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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DOCUMENTAL E PROCESSUAL 
DIVISÃO DE CONTROLE EXTRAJUDICIAL 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, nesta Divisão de 

Controle Extrajudicial • DCE/SUBGDP/CHEFIAGAB/PGR, procedi à abertura do presente 

Volume III da Notícia de Fato - PGR . NF·PGR 1.00.000.010999/2016· 15 à fi. 530. 

Para constar, lavrei o presente termo, que vai devidamente assinado . 

SAMUEL RICARDO 

Técnico 

4. 

Tcnno de Abertura c Encerramento de Volume 055/2017. Versão 2, de 30107/20 15. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO 

OF/PRlMT/3° NCC/N.o 1078/2017. 
PR-MT -00008156/2017 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Dr. Rodrigo Janot Monteiro de Barros 
Procurador-Geral da República 
SAF Sul Quadra 4 Conjunto C 
Brasília/DF - CEP 70050-900 

Cuiabá-MT, 22 de março de 2017. 

Ref. Encaminha ACORDOS DE COLABORAÇÃO PREMIADA 

Exmo. Procurador-Geral da República, 

Ao tempo em que o cumprimento, encaminho os acordos de 

COLABORAÇÃO PREMIADA: PR-MT-00008124/2017, PR-MT-00008123/2017, 

PR-MT-00008121/2017, PR-MT-00008122/2017 e PR-MT-00008126/2017, para 

conhecimento . 

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência protestos de 

elevada estima e distinta consideração . 

Vanessa Cristhina Marconi Zago Ribeiro Scarmagnani 

Procuradora da República 

Av. Estevão de Mendonça, 83Q, Edifício "Green Tower", Quilombo, Cuiabá/~1T, CEP: 78.043-705 
Telefone (65) 6312-5000 - Fax, (65) 3612-5005 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

Procuradoria-Geral da República 

ACORDO DE COLABORAÇÃO PREMIADA 

o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF), pelo Procu

rador-Geral da República, e ROSELI DE FÁTIMA MEIRA BAR

BOSA, brasileira, casada, ex-Secretária de Estado de Trabalho e As

sistência Social (gestão 2011/2014), nascida em 23/10/1966, filha de 

Vilma Bono Meira, portadora da cédula de identidade n°. 38758764, 

expedida pela SSPIPR, inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob o 

nO. 632.757.401-72, residente na Avenida Brasília, n° 835, apto 1801, 

Bairro Jardim das Américas, Cuiabá!MT, CEP 78045-020, doravante 

denominada COLABORADORA, devidamente assistida por seu ad

vogado constituído, que também assina o presente termo. 

Considerando o quanto dispõem o artigo 129, inciso I, da 

Constituição Federal; os artigos 13 a 15 da Lei n° 9.807/99; o artigo 

551 
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tigo 37 da Convenção de Mérida e os artigos 4° a 8° da Lei 

12.850/2013; 

Considerando a existência de autos de procedimentos investi

gatórios nos quais foram compilados elementos de prova acerca do 

envolvimento de Roseli de Fátima Meira Barbosa na prática das in

frações penais tipificadas no artigo 16, da Lei n° 7.492/86; arts. 158, 

312, 317 e 359-0, todos do Código Penal; art. 1°, V e VI, da Lei 

9.613/98; art. 2°, da Lei n° 12.850/2013 e artigos 89, 90 e 91, da Lei 

n° 8.666/93, bem como outras tipificações relacionadas que porven

tura venham a ser atribuídas a COLABORADORA; 

Considerando a atuação de Roseli de Fátima Meira Barbosa 

na organização criminosa, em operações de branqueamento de capi

tais mediante movimentação financeira em conta bancária de terceiro 

(triangularização), com o depósito de vantagens indevidas recebidas, 

com intuito de dissimular sua origem e promover sua reintrodução na 

e,conomia formal; 

Considerando que no período de 2010 a 2014, quando exer

ceu o cargo de Secretária de Estado de Trabalho e Assistência Social, 

Roseli de Fátima Meira Barbosa não apenas adquiriu conhecimentos 

de grande valia sobre a execução (modus operandi) dos delitos que 

praticou, mas também sobre os agentes públicos beneficiários e ope

radores financeiros dos delitos; 

Considerando que sua colaboração tem grande relevância 

para o desmantelamento da organização criminosa e para o aprofun

damento de investigações relativas a formas de dissimulação da ori-

g,m d, "pi,"i< lifei<o<; e ;iP 
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Considerando o interesse público na efetividade da persecu

ção criminal de outros agentes, na ampliação e aprofundamento das 

investigações de crimes contra a Administração Pública, contra o 

Sistema Financeiro Nacional, Lavagem de Dinheiro e crimes pratica

dos por organizações criminosas, inclusive no que diz respeito à sua 

repercussão nas esferas cível, tributária, administrativa, disciplinar e 

de responsabilidade; 

Considerando o interesse público residente na recuperação de 

vantagens econômicas ilícitas obtidas em detrimento dos cofres pú

blicos e distribuídas entre diversos agentes públicos e particulares 

ainda não identificados; 

Formalizam o presente ACORDO DE COLABORACÃO 

PREMIADA, regido pelas seguintes cláusulas: 

I - OBJETO DO ACORDO 

Cláusula 1" - A COLABORADORA compromete-se a prestar 

todas as informações úteis para a elucidação dos fatos e delitos 

executados ao longo do período em que ocupou o cargo de Secretaria 

de Estado (2010 a 2014), destacando os já apontados nos Anexos deste 

termo de acordo, os quais integram os seus termos para todos os 

efeitos. 

Parágrafo único - Inclui-se no âmbito da colaboração tratada no 

caput, em caráter não exclusivo, os fatos em apuração nos 

procedimentos investigatórios relacionados no Acordo e Anexos, além 

de todos os demais que venham a ser deles originados ou com eles 

relacionados, bem como fatos que estejam ou não em apuração que 

forem indagados a COLABORADORA e que sejam de seu 

conhecimento. 

~ 

.. =1 
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11 - BENEFÍCIOS A COLABORADORA 

Cláusula 2a 
- Ressalvada a necessidade de homologação 

judicial, ficam acordados, cumulativamente, os seguintes benefícios 554 
para a COLABORADORA, vinculados ao cumprimento integral das 

condições avençadas: 

I - Em relação aos crimes que são objeto do presente acordo, a 

redução de 2/3 da pena, nos termos do artigo 4° da Lei n° 12.850/2013, 

desde que a COLABORADORA: 

a) identifique os demais co autores e partícipes da organização 

criminosa e das infrações penais por eles praticadas; 

b) revele a estrutura hierárquica e da divisão de tarefas da 

organização criminosa; 

c) auxilie na prevenção de infrações penais decorrentes das 

atividades da organização criminosa; 

d) auxilie na recuperação total ou parcial do produto ou do 

proveito das infrações penais praticadas pela organização criminosa. 

II - Em relação aos crimes que são objeto do presente acordo, o 

cumprimento das penas se sujeitará ao limite de 07 (sete) anos de 

reclusão, a serem cumpridos da seguinte forma: 

a) prisão em regime semi-aberto diferenciado, com 

monitoramento eletrônico constante e recolhimento em sua residência 

durante a semana e nos fins de semana, no período compreendido 

entre as 22h e as 06h; 

b) prisão em regime aberto diferenciado pelo restante da pena 

(05 anos) até o seu total cumprimento, sem tornozeleira eletrônica, 

devendo comparecer mensalmente ao juízo da execução para justificar 

as atividades e endereço; 

c) o período de detração e/ou remissão decorrente do tempo que 

'COLABORA~ORA P"'~K'" p~" Pro';'"rt,m,~,Â'. r 
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elencados no parágrafo único da cláusula primeira será computado do 

total da pena. 

d) durante todo o período de cumprimento do Acordo, a 

COLABORADORA deverá se abster de ocupar cargo público na 555 
Administração Direta e Indireta ou com ela contratar, à exceção da 

concessão dos meios de comunicação dos quais a COLABORADORA 

é sócia. 

III - A qualquer tempo, o regime de pena será regredido para o 

regime fechado ou semiaberto, de acordo com os ditames do artigo 33, 

do Código Penal, nas hipóteses legais de regressão, caso em que o 

benefício concedido neste inciso deixará de ter efeito. 

Parágrafo primeiro - O Ministério Público se manifestará 

favoravelmente aos pedidos judiciais de restituição de coisa 

apreendida formulados pela COLABORADORA, desde que os seus 

objetos não estejam abrangidos pelas hipóteses dos artigos 91, do 

Código Penal; 240, do Código de Processo Penal e Leis n° 7.492 e 

9.613, bem como não configurem materialidade delitiva, proveito ou 

produto de crime. 

Parágrafo segundo - Após a quitação integral do valor da 

indenização prevista na Cláusula 3a, o Ministério Público se 

manifestará pelo levantamento das medidas restritivas e de bloqueios 

eventualmente incidentes sobre algum(ns) does) bem(ns) de 

propriedade da COLABORADORA. 

Parágrafo terceiro - Até a extinção das penas, a 

COLABORADORA compromete-se a informar aos juízos 

competentes qualquer mudança de endereço. 

III - PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO 

Clã ..... 3-' - A COLABORADORA" compw m~ 0/ 
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irretratável, a pagar indenização em razão dos diversos delitos por ela 

praticados, no valor de R$ 2.452.290,22 (dois milhões quatrocentos e 

cinquenta e dois mil duzentos e noventa reais e vinte e dois centavos) 

a serem revertidos ao Estado do Mato Grosso. 

Parágrafo primeiro - A quantia de R$ 2.452.290,22 (dois 

milhões quatrocentos e cinquenta e dois mil duzentos e noventa reais e 

vinte e dois centavos) será destinada ao Estado de Mato Grosso, e será 

paga mediante dação em pagamento, com perdimento imediato, dos 

seguintes bens imóveis: 

1) Um terreno localizado no lote 05, quadra 25, no Condomínio Portal 

das Águas, Lago do Manso, Chapada dos Guimarães, com 5.680,78m2, 

matriculado sob na 15.991 perante o CRI de Chapada dos 

Guimarães/MT, avaliado em R$1.250.000,00 (um milhão e duzentos e 

cinquenta mil reais); 

2) Um apartamento residencial, com três vagas de garagem, loca1.izado 

no Edifício Riviera da América, unidade 1801, Bairro Jardim das 

Américas, CuiabálMT, matriculado sob na 82.444 perante o 60 Cartório 

de Registro de Imóveis de Cuiabá/MT, avalIado em R$ 1.202.290,22 

(um milhão, duzentos e dois mil, duzentos e noventa reais e vinte e 

dois centavos). 

Parágrafo segundo - Caso a avaliação dos imóveis indicados 

acima não seja aceita, por qualquer motivo, pelo Poder Judiciário, os 

imóveis indicados pela COLABORADORA poderão ser submetidos a 

nova avaliação judicial às suas expensas. 

Parágrafo terceiro - A COLABORADORA se compromete a 

guarda e manutenção dos bens arrolados no parágrafo primeiro até sua 

alienação judicial. Da mesma forma, compromete-se a manter em dia 

as taxas, os tributos neles incidentes, despesas condominiais e demais 

despesas de conservação do imóvel pelo prazo de 03 (três) anos 

"o"d" d, '0"'" "'~i" do b,m 'o ",,,do de "'to te" jif ~ 
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Parágrafo quarto - A COLABORADORA compromete-se a 

apresentar semestralmente os comprovantes de quitação de 

pagamentos de taxas, despesas condominiais, tributos e demais 

despesas necessárias à conservação do imóvel. 55 7 
Parágrafo quinto - É condição para que a dação em 

pagamento relacionada aos bens indicados no parágrafo primeiro seja 

aceita, que a COLABORADORA entregue os bens móveis e imóveis 

livres e desembaraçados, com localização certa e precisa. 

Parágrafo sexto - É inválida e rescinde de pleno direito o 

presente acordo a dação em pagamento relacionada aos bens indicados 

no parágrafo primeiro se os imóveis estiverem localizados em terras da 

União ou do Estado de Mato Grosso, inclusive terras devolutas, bem 

como em terras indígenas, assim entendidas aquelas constantes do 

parágrafo primeiro do artigo 231 da Constituição de 1988 e do título 

III da Lei 6001/1973, ainda que não homologadas, mas já objeto de 

estudos de identificação e delimitação a cargo do órgão competente, 

bem como localizados em área de entorno, no perímetro de 10 km de 

terras indígenas nas mesmas condições. 

Parágrafo sétimo - A COLABORADORA se compromete a 

não questionar judicialmente, impugnar, ou de qualquer forma discutir 

a renúncia e ou a destinação dos bens acima, seja em nome próprio ou 

por intermédio de outras pessoas, inclusive seus familiares. 

Parágrafo oitavo Os bens indicados pela 

COLABORADORA serão alienados judicialmente e imediatamente 

após a homologação do presente acordo, sendo que a 

COLABORADORA se compromete a se abster de impugnar ou 

embargar tais alienações de qualquer forma, inclusive por intermédio 

de seus familiares ou outras pessoas. 

Parágrafo nono - A COLABORADORA atesta que todos os 

",u, b,", , .,lu~,. ,m nom, p,óp"o 00 d, ln",J'O''''' P'pO ~ r 
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cantantes do ANEXO patrimonial que é parte integrante do premnffi" e=======.I 
Acordo. 

Parágrafo décimo - A COLABORADORA providenciará no 

prazo de 06 (seis) meses a regularização dos registros de propriedade 

dos bens imóveis acima nominados no parágrafo primeiro da cláusula 

terceira para que eles possam ser aceitos como dação em pagamento 

ou providenciará sua alienação para pagamento em espécie. 

Parágrafo onze - Na hipótese da existência de bens não 

informados no Anexo patrimonial, o MPF, poderá, ao seu critério, 

pugnar pela rescisão do acordo ou promover as ações legais cabíveis, 

inclusive penais. 

Parágrafo doze - Considerando que as ações penais propostas 

e a serem propostas em desfavor da COLABORADORA, relacionadas 

ao objeto do presente acordo, possuem reflexo na área cível, a 

indenização ora acordada poderá ser objeto de compensação com 

multas e penas pecuniárias impostas em ações civis públicas, ações de 

improbidade administrativa ou ações de reparação de danos. O mesmo 

se aplica em caso de eventual acordo patrimonial cível com o 

Ministério Público do Estado de Mato Grosso. 

IV - DESISTÊNCIA DE RECURSOS, EXCEÇÕES E 

HABEAS CORPUS 

Cláusula 4" - A COLABORADORA desistirá de todos os 

habeas corpus impetrados em seu favor, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contados da assinatura do presente acordo, desistindo 

também do exercício de defesas processuais, inclusive as relacionadas 

a competência, suspeição e arguições de nulidades. 

558 

Parágrafo único - A COLABORADORA renuncia ao 

exercício do direito de recorrer das sentenças condenatórias proferidas 

em relação aos fatos que são objeto deste acordo, podendo, no entanto, 

Ji31f 1 
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- 1 
exercitá-lo quanto à eventual não observância da redução de ena--- ..==1 

pactuada neste Acordo ou em relação ao regime de cumprimento de 

pena que for mais gravoso ou em caso de quebra do acordo por parte 

do Ministério Público. 

v - CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

Cláusula 5" - Para que o presente acordo possa produzir os 

benefícios nele relacionados, especialmente os constantes na cláusula 

2", a colaboração deve ser ampla, efetiva, eficaz e conducente para 

alcançar ao menos um dos seguintes resultados: 

a) A identificação dos autores, coautores, partícipes da 

organização criminosa sob investigação nos feitos objeto deste 

Acordo e das infrações penais por ele praticadas ou que 

venham a ser do seu conhecimento; 

b) A revelação da estrutura hierárquica e a divisão de tarefas da 

organização criminosa; 

c) A recuperação total ou parcial do produto e do proveito das 

infrações penais praticadas pela organização criminosa, tanto 

no Brasil, quanto no exterior. 

Cláusula 6" - A COLABORADORA se obriga, sem malícia ou 

reservas mentais, a: 

a) Esclarecer todos os fatos que tenha conhecimento e lhe forem 

indagados, executados ao longo do período em que ocupou o 

cargo de Secretária de Estado, destacando os já apontados nos 

Anexos deste termo de acordo, bem como indicando provas 

potencialmente alcançáveis; 

b) Falar a verdade incondicionalmente, em todas as investigações 

(inclusive nos inquéritos policiais, civis e ações civis e 

procedimentos administrativos disciplinares e tributários), além 

de ações penais em que venha a ser chamado a depor na 
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condição de testemunha ou interrogado; 

GAB/PGRl 
:,000540 . 

c) Cooperar sempre que solicitado, mediante comparecimento 

pessoal a qualquer das sedes do Ministério Público Federal, 

Ministério Público do Estado de Mato Grosso, da Polícia 560 
Federal, da Polícia Judiciária Civil do Estado de Mato Grosso 

ou da Receita Federal, para analisar documentos e provas, 

reconhecer pessoas, prestar depoimentos e auxiliar peritos na 

análise pericial; 

d) Entregar todos os documentos papéis, escritos, fotografias, 

banco de dados, arquivos eletrônicos e demais meios de prova 

de que disponha, estejam em seu poder, ou que a 

COLABORADORA tenha confiado à guarda de terceiros e que 

possam contribuir, a juízo do Ministério Público, para a 

elucidação dos crimes que são objeto da presente colaboração; 

e) Não impugnar, por qualquer meio, o presente acordo de 

colaboração, em qualquer dos inquéritos policiais ou ações 

penais ou civis públicas, nos quais esteja envolvido, no Brasil 

ou no exterior, salvo por fato superveniente à homologação 

judicial, em função de descumprimento do acordo ou da lei 

pelo Ministério Público ou pelo Poder Judiciário; 

f) Colaborar amplamente com o Ministério Público e com outras 

autoridades públicas por este apontadas em tudo mais que diga 

respeito aos fatos do presente acordo; 

g) Afastar-se de suas atividades delituosas, especificamente não 
"\\ 

vindo mais a contribuir, de qualquer formá, com as atividades 

da organização criminosa ora investigada; 

h) Comunicar imediatamente ao Ministério Público caso seja 

contatada diretamente ou indiretamente por qualquer dos 

demais integrantes da organização criminosa. 

Cláusula 7a 
- A enumeração de casos específicos nos quais se 

JY'4l~ 7 
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reclama a colaboração não tem caráter exaustivo, tenCle:=::i~====~d 

COLABORADORA o dever genérico de cooperar com o Ministério 

Público e com outras autoridades públicas por este apontadas, para o 

esclarecimento de quaisquer fatos que tenha conhecimento e lhe forem 561 
indagados, executados ao longo do período em que ocupou de 

Secretaria de Estado (2010 a 2014) ou relacionados ao objeto deste 

acordo. 

Cláusula 8" - Cada Anexo deste acordo, assinado pelas partes, 

diz respeito a um fato típico, ou a um grupo de fatos típicos, em 

relação ao qual a COLABORADORA prestará seu depoimento 

pessoal, bem como fornecerá provas em seu poder e indicará 

diligências que possam ser realizadas para a sua apuração. 

Cláusula 9a 
- O sigilo estrito das declarações será mantido 

enquanto necessário à efetividade das investigações em curso, 

inclusive quanto ao teor do próprio anexo, a juízo do MPF e do Poder 

Judiciário, nos termos do enunciado sumular vinculante de n° 14 do 

Supremo Tribunal Federal. 

Cláusula 10a 
- Os depoimentos colhidos serão registrados em 

duas vias, das quais não terá cópia a COLABORADORA ou a sua 

defesa técnica, resguardado o direito de receber, a cada depoimento, 

um termo atestando que prestou declarações em determinado dia e 

horário no interesse de determinada investigação. 

Cláusula n' - A COLABORADORA está ciente de que, caso 

venha a imputar falsamente, sob pretexto de colaboração com a 

justiça, a prática de infração penal a pessoa que sabe inocente, ou 

revelar informações sobre a estrutura de organização criminosa que 

sabe inverídicas, poderá ser responsabilizado pelo crime previsto no 

art. 19 da Lei 12.850/2013, cuja pena é de reclusão, de 1 (um) a 4 

(quatro) anos de prisão, e multa, além da rescisão deste acordo. 
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VI - VALIDADE DA PROVA 

I GAB/PGkl 
Fls. 000542 

J 
I .. 

Cláusula 12" - A prova obtida mediante a presente avença de 

colaboração premiada, após devidamente homologada, será utilizada 

=J 

validamente para a instrução de inquéritos policiais, procedimentos 562 
administrativos criminais, ações penais, ações cíveis e de improbidade 

administrativa e inquéritos civis e processos administrativos 

disciplinares e tributários, podendo ser emprestada também ao 

Ministério Público dos Estados, à Receita Federal, à Procuradoria da 

Fazenda Nacional, ao Banco Central do Brasil e a outros órgãos, 

inclusive de países e entidades estrangeiras, para a instrução de 

procedimentos e ações fiscais, cíveis, administrativas (inclusive 

disciplinares), de responsabilidade, bem como qualquer outro 

procedimento público de apuração dos fatos, mesmo que rescindido 

este acordo. 

VII RENÚNCIA À GARANTIA CONTRA A 

AUTOINCRIMINAÇÃO E AO DIREITO AO SILÊNCIO 

Cláusula 13" - Ao assinar o acordo de colaboração premiada, a 

COLABORADORA, na presença de seus advogados, está ciente de 

que renuncia ao direito constitucional ao silêncio e à garantia contra a 

autoincriminação, nos termos do ar!. 4°, §14°, da Lei n° 12.850/2013, 

em especial no que tange aos depoimentos em que vier a prestar no 

bojo da presente colaboração, estando sujeito ao compromisso legal de 

dizer a verdade sobre o que vier a lhe ser perguntado. 

VIII - IMPRESCINDIBILIDADE DA DEFESA TÉCNICA 

Cláusula 14" - Nos termos do ar!. 4°, §15°, da Lei 12.850/2013, 

em todos os atos de confirmação e execução da presente colaboração, 

, COLABORADORA dey,,' '" ,,,;,ti<h P" d'f'lli0'jJl) A· r 
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IX-SIGILO 

Cláusula 15" - As partes comprometem-se a preservar o sigilo 

sobre o presente acordo, seus anexos, depoimentos e provas obtidas 

durante a sua execução. 

Parágrafo primeiro - O sigilo será levantado por ocasião do 

recebimento da(s) denúncia(s) e exclusivamente em relação aos fatos 

nela(s) contemplados. 

Parágrafo segundo - Após o recebimento de denúncia 

referente a fato abrangido por este acordo, eventuais pessoas 

denunciadas com utilização de meios de prova advindos da 

cooperação da COLABORADORA, poderão ter vista deste 

documento, bem como dos respectivos anexos e depoimentos que 

tenham embasado a investigação que ensejou a denúncia, mediante 

autorização judicial e sem prejuízo dos direitos assegurados a 

COLABORADORA, previstos neste acordo e no art. 5° da Lei n° 

12.850/2013. 

Parágrafo terceiro - Os anexos não relacionados à denúncia 

serão mantidos em sigilo enquanto isso for necessário para a 

preservação da efetividade das investigações, nos termos do enunciado 

sumular vinculante de nO 14 do Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo quarto - O sigilo estende-se ao áudio e vídeo dos 

depoimentos prestados no bojo do presente acordo, inclusive na fase 

judicial, caso este meio seja utilizado. 

Parágrafo quinto - Ressalvada a necessidade de autorização 

judicial, a COLABORADORA concorda com o levantamento do 

sigilo dos depoimentos e provas obtidos em virtude deste termo, 

sempre que o MPF reputar tratar-se de medida necessária ao 

atendimento do interesse público ou à efetividade das investigações. 
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_. ----------

compartilhado com o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 

MATO GROSSO, mediante o compromisso de sigilo, cópia dos 

anexos apresentados pela COLABORADORA. 

Cláusula 16" - Dentre os defensores da COLABORADORA 

somente terão acesso ao presente acordo e às informações dele 

decorrentes o advogado signatário ou os advogados que forem por este 

substabelecido com poderes específicos. 

PARTE X - HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL 

Cláusula 17" - Para ter eficácia, o presente termo de 

colaboração será levado ao conhecimento do Juízo competente, 

Supremo Tribunal Federal, nos temos do art. 4", §7°, da Lei n° 

12.850/2013, para homologação. 

Cláusula 1S" - Homologado o acordo perante o Supremo 

Tribunal Federal, valerá em todo foro e instância que lhe seja inferior, 

restando desnecessária sua homologação perante outras instâncias. 

Cláusula 19" - O Juízo da execução deste acordo será o 

Supremo Tribunal Federal ou outro por ele delegado. 

PARTE XI - RESCISÃO 

Cláusula 20· - O acordo será rescindido nas seguintes 

hipóteses: 
" 

a) Se a COLABORADORA descumprir, sem justificativa, 

qualquer das cláusulas, parágrafos, alíneas ou itens em relação 

aos quais se obrigou; 

564 

b) Se a COLABORADORA, dolosamente, sonegar a verdade ou 

mentir em relação a fatos em apuração, em relação aos quais se 

obrigou a cooperar, incluindo a omissão de bens e valores de 

sua propriedade ou posse que estejam em seu nome ou em 

",m, d",,,,,,,"; ~ ;'iI' l' 
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c) Se a COLABORADORA se recusar a prestar 

informação de que tenha conhecimento; 

. _ ._.= 

d) Se a COLABORADORA se recusar a entregar documento ou 

prova que tenha em seu poder ou sob a guarda de pessoa de 

suas relações ou sujeito a sua autoridade ou influência, ou, 

diante eventual impossibilidade de obtenção direta de tais 

documentos ou provas, recusar-se a indicar ao MPF a pessoa 

que o guarda e o local onde poderá ser obtido; 

e) Se ficar provado que, após a celebração do acordo, a 

COLABORADORA sonegou, adulterou, destruiu ou suprimiu 

provas que tinha em seu poder ou sob sua disponibilidade; 

f) Se a COLABORADORA vier a praticar qualquer outro crime 

doloso após a homologação judicial da avença; 

g) Se a COLABORADORA fugir ou tentar furtar-se à ação da 

Justiça Criminal; 

h) Se o Ministério Público não pleitear em favor da 

COLABORADORA os benefícios aqui acordados; 

i) Se o sigilo a respeito deste acordo for quebrado por parte da 

COLABORADORA, pela sua defesa ou pelo Ministério 

Público; 

j) Se a COLABORADORA não efetuar o pagamento da 

indenização ou não oferecer as garantias avençadas; 

k) Se a COLABORADORA, direta ou indiretamente, impugnar os 

termos deste acordo; 

I) Se não forem assegurados injustificadamente a 

COLABORADORA os direitos previstos no art. 5° da Lei 

12.850/2013, desde que expressamente alertadas às autoridades 

acerca da circunstância; 

m) se ficar comprovado que o colaborador possui outros bens, 
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patrimonial previsto na cláusula 3', parágrafo onze; 

GAB/PGR
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n) Em caso de descumprimento de quaisquer das cIailsu as 

previstas no presente acordo. 

Cláusula 21" - Em caso de rescisão do acordo por 

responsabilidade da COLABORADORA, ele perderá direito aos 

benefícios que lhe forem concedidos em virtude da cooperação com o 

Ministério Público. 

Parágrafo 10 
- Se a rescisão for imputável ao Ministério 

Público ou ao Poder Judiciário, a COLABORADORA poderá, a seu 

critério, cessar a cooperação, com a manutenção dos benefícios já 

concedidos. 

Parágrafo 20 Se a rescisão for imputável a 

COLABORADORA, ela perderá todos os benefícios concedidos, além 

do patrimônio apresentado como forma de garantia (cláusula 3"), 

permanecendo hígidas e válidas todas as provas produzidas, inclusive 

depoimentos que houver prestado e documentos que houver 

apresentado. 

Cláusula 22" - A rescisão do acordo será decidida pelo 

Supremo Tribunal Federal, mediante a prévia distribuição de 

procedimento próprio, notificação das partes e realização de audiência 

de justificação . 

XII - DURAÇÃO TEMPORAL 

Cláusula 23" - O presente acordo valerá, caso não haja 

rescisão, até a extinção da punibilidade pelo cumprimento da pena em 

relação à( s) sentença( s) condenatória( s) em seu desfavor. 

XIV - DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO 

Cláusula 24" - Nos termos do art. 6°, inc. III, da Lei 

,AJ. 
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12.850/2013, a COLABORADORA, assistida por seu(s) defens;l;n:ffl;===d 

declara a aceitação ao presente acordo de livre e espontânea vontade e, 

por estarem concordes, firmam as partes o presente instrumento. 

Brasília (DF), 21 de março de 2017. 

f{} 
Rodrigo Janot Monteiro de Barros 

Procurador-Geral da República 

4 
Roseli de Fátima Meira 

Babosa 
Colaboradora 

Délio Lins e Silva Junior 
OAB/DF 16.649 

567 

Im
pr

es
so

 p
or

: 0
04

.1
82

.9
51

-4
0 

Pe
t 7

08
5

Em
: 2

5/
08

/2
01

7 
- 1

4:
17

:3
8



,. 
• 

~ . 
• 

AIHPGR 
FlI,000548 

568 
MINISTÉR.IO PúBLICO FEDER.AL 

Procuradoria-Geral da República 

OPERAÇÃO I LO~ALDE 
TRAMITE 

Arqueiro/Ouro, 
de Tolo I 

7' Vara 
Criminal da 
Comarca de 
Cuiabá/MT 

AUTOS 

Código 
387134 

CLASSE: ~j~~~~~~~ I 

Açã-~ Pen~ -Peculato 'I 
l

-Corrupção ativa e i 

passIva I 
-Lavagem de 

: Dinheiro I 
[-Fraude à licitação 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

Procuradoria-Geral da República 

ACORDO DE COLABORAÇÃO PREMIADA 

o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF), pelo Procu

rador-Geral da República, e ANTÔNIO DA CUNHA BARBOSA 

FILHO, brasileiro, empresário, filho de Antônio da Cunha Barbosa 

e de Joana da Cunha Barbosa, nascido em 15/02/1965, inscrito no 

CPF 483.372.509-68, residente na Rua 4, s/n°, Bairro ZH1-001, CEP 

78525-000, MatupálMT, devidamente assistido por seu advogado 

constituído, que também assina o presente termo. 

Considerando o quanto dispõem o artigo 129, inciso I, da 

Constituição Federal; os artigos 13 a 15 da Lei n° 9.807/99; o artigo 

1°, §5°, da Lei 9.613/98; o artigo 26 da Convenção de Palerma; o ar

tigo 37 da Convenção de Mérida e os artigos 4° a 8° da Lei 

12.65012013; f 
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Considerando a existência de autos de procedimentos i 

.GAB/PGk 1 
FIS·000550. 

gatórios nos quais foram compilados elementos de prova acerca do 

envolvimento de Antônio da Cunha Barbosa Filho na prática das in

frações penais tipificadas no artigo 16, da Lei nO 7.492/86; arts. 158, 

312, 317 e 359-D, todos do Código Penal; art. 1°, V e VI, da Lei 

9.613/98; art. 2°, da Lei n° 12.850/2013 e artigos 89, 90 e 91, da Lei 

n° 8.666/93, bem como outras tipificações relacionadas que porven

tura venham a ser atribuídas ao COLABORADOR; 

Considerando a atuação de Antônio da Cunha Barbosa Filho 

na organização criminosa, atuante na captação de recurso ilícito e em 

operações de branqueamento de capitais mediante movimentação fi

nanceira em conta bancária de terceiro (triangularização), com o de

pósito de vantagens indevidas recebidas, com intuito de dissimular 

sua origem e promover sua reintrodução na economia formal; 

Considerando que no período de 2006 a 2014 e 2010 a 2014, 

o irmão e cunhado, respectivamente, do COLABORADOR, SILVAL 

DA CUNHA BARBOSA e de ROSELI DE FÁTIMA MEIRA BAR-

BOSA, os quais ocuparam os cargos de vice-Governador e Governa

dor do Estado de Mato Grosso e Secretária de Estado de Trabalho e 

Assistência Social, Antônio da Cunha Barbosa Filho não apenas ad

quiriu conhecimentos de grande valia sobre a execução (modus ope

randi) dos delitos que praticou, mas também sobre os agentes públi

cos beneficiários e operadores financeiros dos delitos; 

Considerando que sua colaboração tem grande relevância 

para o desmantelamento da organização criminosa e para o aprofun

damento de investigaçôes relativas a formas de dissimulação da ori-

=l 
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l:-;~----,=---:=l Considerando o interesse público na efetividade da per cu-

ção criminal de outros agentes, na ampliação e aprofundamento das 

investigações de crimes contra a Administração Pública, contra o 

Sistema Financeiro Nacional, Lavagem de Dinheiro e crimes pratica- 571 
dos por organizações criminosas, inclusive no que diz respeito à sua 

repercussão nas esferas cível, tributária, administrativa, disciplinar e 

de responsabilidade; 

Considerando o interesse público residente na recuperação de 

vantagens econômicas ilícitas obtidas em detrimento dos cofres pú

blicos e distribuídas entre diversos agentes públicos e particulares 

ainda não identificados; 

Formalizam o presente ACORDO DE COLABORACÃO 

PREMIADA, regido pelas seguintes cláusulas: 

I - OBJETO DO ACORDO 

Cláusula I" - O COLABORADOR compromete-se a prestar 

todas as informações úteis para a elucidação dos fatos e delitos 

executados ao longo do período em que seu irmão e cunhada, SILVAL 

DA CUNHA BARBOSA e ROSELI DE FÁTIMA MEIRA 

BARBOSA ocuparam, respectivamente, os cargos de vice-Governador 

e Governador do Estado de Mato Grosso e Secretária de Estado de 

Trabalho e Assistência Social, destacando os já apontados nos Anexos 

deste termo de acordo, os quais integram os seus termos para todos os 

efeitos. 

Parágrafo único - Inclui-se no âmbito da colaboração tratada no 

caput, em caráter não exclusivo, os fatos em apuração nos 

procedimentos investigatórios relacionados no Acordo e Anexos, além 

d' todo< o< d,m,i, q", v,"h,m , '" d,\" jf1~ ,\" r 
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relacionados, bem como fatos que estejam ou não em apuração que 

forem indagados ao colaborador e que sejam de seu conhecimento. 

11 - BENEFÍCIOS AO COLABORADOR 

Cláusula 2" - Ressalvada a necessidade de homologação 

judicial, ficam acordados, cumulativamente, os seguintes benefícios 

para o COLABORADOR, vinculados ao cumprimento integral das 

condições avençadas: 

I - Em relação aos crimes que são objeto do presente acordo, a 

redução de 2/3 da pena, nos termos do artigo 4° da Lei n° 12.850/2013, 

desde que o COLABORADOR: 

a) identifique os demais coautores e partícipes da organização 

criminosa e das infrações penais por eles praticadas; 

b) revele a estrutura hierárquica e da divisão de tarefas da 

organização criminosa; 

c) auxilie na prevenção de infrações penais decorrentes das 

atividades da organização criminosa; 

d) auxilie na recuperação total ou parcial do produto ou do 

proveito das infrações penais praticadas pela organização criminosa. 

11 - Em relação aos crimes que são objeto do presente acordo, o 

cumprimento das penas se sujeitará ao limite de 10 (dez) anos de 

reclusão, a serem cumpridos da seguinte forma: 

a) prisão em regime semi-aberto diferenciado pelo prazo de 01 

(um) ano e 06 (seis) meses, com monitoramento eletrônico constante e 

recolhimento em sua residência em Cuiabá-MT ou em Matupá-MT 

onde exerce suas atividades empresariais, durante os dias úteis da 

semana e nos finais de semana; 

b) prisão em regime aberto diferenciado pelo restante da pena 

(08 anos e 06 meses) até o seu total cumprimento, sem tornozeleira 

eletrônica, devendo comparecer mensalmente 

572 

Im
pr

es
so

 p
or

: 0
04

.1
82

.9
51

-4
0 

Pe
t 7

08
5

Em
: 2

5/
08

/2
01

7 
- 1

4:
17

:3
8



r------------------------------- --- ---

• 
• 

• 
• 

para justificar as atividades e endereço; 

.GAB/PGRl 
Fls. 000553 . 

c) o período de detração e/ou remissão decorrente do tempo que 

o COLABORADOR permaneceu preso provisoriamente nos feitos 573 
elencados no parágrafo único da cláusula primeira será computado do 

total da pena. 

d) durante todo o período de cumprimento do Acordo, o 

COLABORADOR deverá se abster de ocupar cargo público na 

Administração Direta e Indireta ou com ela contratar, a exceção da 

concessão dos meios de comunicação dos quais é sócio. 

IH - A qualquer tempo, o regime de pena será regredido para o 

regime fechado ou semiaberto, de acordo com os ditames do artigo 33, 

do Código Penal, nas hipóteses legais de regressão, caso em que o 

benefício concedido neste inciso deixará de ter efeito . 

Parágrafo primeiro - O Ministério Público se manifestará 

favoravelmente aos pedidos judiciais de restituição de coisa 

apreendida formulados pelo COLABORADOR, desde que os seus 

objetos não estejam abrangidos pelas hipóteses dos artigos 91, do 

Código Penal; 240, do Código de Processo Penal e Leis n° 7.492 e 

9.613, bem como não configurem materialidade delitiva, proveito ou 

produto de crime . 

Parágrafo segundo - Após a quitação integral do valor da 

indenização prevista na Cláusula 3", o Ministério Público se 

manifestará pelo levantamento das medidas restritivas e de bloqueios 

eventualmente incidentes sobre algum(ns) does) bem(ns) de 

propriedade do COLABORADOR. 

Parágrafo terceiro - Até a extinção das penas, o 

COLABORADOR compromete-se a informar aos juízos competentes 

qlliÚqu" mud;mç' d. ,"d.~tf/ c;;I'----

Im
pr

es
so

 p
or

: 0
04

.1
82

.9
51

-4
0 

Pe
t 7

08
5

Em
: 2

5/
08

/2
01

7 
- 1

4:
17

:3
8



,---------------_.- - ------- ----

• 
• 

• 
• 

-----

III - PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO 
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Cláusula 3" - O COLABORADOR se compromete, de modo 5 74 
irretratável, a pagar indenização em razão dos diversos delitos por ele 

praticados, no valor de R$ 3.428.488,99 (três milhões quatrocentos e 

vinte e oito mil quatrocentos e oitenta e oito reais e noventa e nove 

centavos) a serem revertidos ao Estado do Mato Grosso. 

Parágrafo primeiro - A quantia de R$ 3.428.488,99 (três 

milhões quatrocentos e vinte e oito mil quatrocentos e oitenta e oito 

reais e noventa e nove centavos) será destinada ao Estado de Mato 

Grosso, e será paga mediante dação em pagamento, com perdimento 

imediato, dos seguintes bens móveis e imóveis: 

1) Uma área rural de 1.248,7055 ha, localizada em Peixoto de 

Azevedo/MT, denominada Fazenda Lagoa Dourada, matriculada sob 

n° 6.782 perante o CRI de Peixoto de Azevedo/MT, avaliada em 

2.904.488,99 (dois milhões, novecentos e quatro mil, quatrocentos e 

oitenta e oito reais e noventa e nove centavos); 

2) Um terreno localizado no lote 04, quadra 25, no Condomínio Portal 

das Águas, Lago do Manso, Chapada dos Guimarães, com 

2.378,324m2, matr.iculado sob n° 15.990 perante o CRI de Chapada 

dos Guimarães/MT, avaliado em R$ 524.000,00 (quinhentos e vinte e 

quatro mil reais). 

Parágrafo segundo - Caso a avaliação dos imóveis indicados 

acima não seja aceita, por qualquer motivo, pelo Poder Judiciário, os 

imóveis indicados pelo COLABORADOR poderão ser submetidos a 

nova avaliação judicial às suas expensas. 

Parágrafo terceiro - O COLABORADOR se compromete a 

guarda e manutenção dos bens arrolados no parágrafo primeiro até sua 

alienação judicial. Da mesma forma, compromete-se a manter em dia 
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despesas de conservação do imóvel pelo prazo de 03 (tr·~r-ill~. "".C:-.-=1 

contados da entrega efetiva do bem ao Estado de Mato Grosso. 

Parágrafo quarto - O COLABORADOR compromete-se a 

apresentar semestralmente os comprovantes de quitação de 

pagamentos de taxas, despesas condominiais, tributos e demais 

despesas necessárias à conservação do imóvel. 

Parágrafo quinto - É condição para que a dação em 

pagamento relacionada aos bens indicados no parágrafo primeiro seja 

aceita, que o COLABORADOR entregue os bens móveis e imóveis 

livres e desembaraçados, com localização certa e precisa . 

Parágrafo sexto - É inválida e rescinde de pleno direito o 

presente acordo a dação em pagamento relacionada aos bens indicados 

no parágrafo primeiro se os imóveis estiverem localizados em terras da 

União ou do Estado de Mato Grosso, inclusive terras devolutas, bem 

como em terras indígenas, assim entendidas aquelas constantes do 

parágrafo primeiro do artigo 231 da Constituição de 1988 e do título 

III da Lei 600111973, ainda que não homologadas, mas já objeto de 

estudos de identificação e delimitação a cargo do órgão competente, 

bem como localizados em área de entorno, no perímetro de 10 km de 

terras indígenas nas mesmas condições . 

Parágrafo sétimo - O COLABORADOR se compromete a não 

questionar judicialmente, impugnar, ou de qualquer forma discutir a 

renúncia e ou a destinação dos bens acima, seja em nome próprio ou 

por intermédio de outras pessoas, inclusive seus familiares. 

Parágrafo oitavo - Os bens indicados pelo COLABORADOR 

serão alienados judicialmente e imediatamente após a homologação do 

presente acordo, sendo que o COLABORADOR se compromete a se 

abster de impugnar ou embargar tais alienações de qualquer forma, 

inclusive por intermédio de seus familiares ou outras pessoas. 

todos os 

575 

Parágrafo nono - O COLABORADOR atesta que 
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seus bens e valores, em nome próprio ou de interpostas pessoas, são os 

cantantes do ANEXO patrimonial que é parte integrante do presente 

Acordo. 

Parágrafo décimo - O COLABORADOR providenciará no 

prazo de 06 (seis) meses a regularização dos registros de propriedade 

dos bens imóveis acima nominados no parágrafo primeiro da cláusula 

terceira para que eles possam ser aceitos como dação em pagamento 

ou providenciará sua alienação para pagamento em espécie. 

Parágrafo onze - Na hipótese da existência de bens não 

informados no Anexo patrimonial, o MPF, poderá, ao seu critério, 

pugnar pela rescisão do acordo ou promover as ações legais cabíveis, 

inclusive penais. 

Parágrafo doze - Considerando que as ações penais propostas 

e a serem propostas em desfavor do COLABORADOR, relacionadas 

ao objeto do presente acordo, possuem reflexo na área cível, a 

indenização ora acordada poderá ser objeto de compensação com 

multas e penas pecuniárias impostas em ações civis públicas, ações de 

improbidade administrativa ou ações de reparação de danos. O mesmo 

se aplica em caso de eventual acordo patrimonial cível com o 

Ministério Público do Estado de Mato Grosso . 

IV - DESISTÊNCIA DE RECURSOS, EXCEÇÕES E 

HABEAS CORPUS 

Cláusula 4a 
- O COLABORADOR desistirá de todos os 

habeas corpus impetrados em seu favor, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contados da assinatura do presente acordo, desistindo 

também do exercício de defesas processuais, inclusive as relacionadas 

a competência, suspeição e arguições de nulidades. 

Parágrafo único - O COLABORADOR renuncia ao exercício 

do direito de recorrer das sentenças condenatórias 
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relação aos fatos que são objeto deste acordo, podendo, no entanto, 

exercitá-lo quanto à eventual não observância da redução de pena 

pactuada neste Acordo ou em relação ao regime de cumprimento de 

pena que for mais gravoso ou em caso de quebra do acordo por parte 

do Ministério Público. 

v - CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

Cláusula 5" - Para que o presente acordo possa produzir os 

benefícios nele relacionados, especialmente os constantes na cláusula 

2", a colaboração deve ser ampla, efetiva, eficaz e conducente para 

alcançar ao menos um dos seguintes resultados: 

a) A identificação dos autores, coautores, partícipes da 

organização criminosa sob investigação nos feitos objeto deste 

Acordo e das infrações penais por ele praticadas ou que 

venham a ser do seu conhecimento; 

b) A revelação da estrutura hierárquica e a divisão de tarefas da 

organização criminosa; 

c) A recuperação total ou parcial do produto e do proveito das 

infrações penais praticadas pela organização criminosa, tanto 

no Brasil, quanto no exterior. 

Cláusula 6" - O COLABORADOR se obriga, sem malícia ou 

reservas mentais, a: 

a) Esclarecer todos os fatos que tenha conhecimento e lhe forem 

indagados, executados especialmente no período de 2006 a 

2014 e 2010 a 2014, vez que o irmão e cunhada do 

COLABORADOR, SILVAL DA CUNHA BARBOSA e 

ROSELI DE FÁTIMA MEIRA BARBOSA ocuparam, 

respectivamente, os cargos de vice-Governador e Governador 

do Estado de Mato Grosso e Secretária de Estado de Trabalho e 

577 
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Assistência Social; 

b) Falar a verdade incondicionalmente, em todas as investigações 

(inclusive nos inquéritos policiais, civis e ações civis e 

procedimentos administrativos disciplinares e tributários), além 

de ações penais em que venha a ser chamado a depor na 

condição de testemunha ou interrogado; 

c) Cooperar sempre que solicitado, mediante comparecimento 

pessoal a qualquer das sedes do Ministério Público Federal, 

Ministério Público do Estado de Mato Grosso, da Polícia 

Federal, da Polícia Judiciária Civil do Estado de Mato Grosso 

ou da Receita Federal, para analisar documentos e provas, 

reconhecer pessoas, prestar depoimentos e auxiliar peritos na 

análise pericial; 

d) Entregar todos os documentos papéis, escritos, fotografias, 

banco de dados, arquivos eletrõnicos e demais meios de prova 

de que disponha, estejam em seu poder, ou que o 

COLABORADOR tenha confiado à guarda de terceiros e que 

possam contribuir, a juízo do Ministério Público, para a 

elucidação dos crimes que são objeto da presente colaboração; 

e) Não impugnar, por qualquer meio, o presente acordo de 

colaboração, em qualquer dos inquéritos policiais ou ações 

penais ou civis públicas, nos quais esteja envolvido, no Brasil 

ou no exterior, salvo por fato superveniente à homologação 

judicial, em função de descumprimento do acordo ou da lei 

pelo Ministério Público ou pelo Poder Judiciário; 

f) Colaborar amplamente com o Ministério Público e com outras 

autoridades públicas por este apontadas em tudo mais que diga 

respeito aos fatos do presente acordo; 

g) Afastar-se de suas atividades delituosas, especificamente não 

vindo mais a contribuir, de qualquer forma, com as atividades 

=J 
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da organização criminosa ora investigada; 
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.--= 
h) Comunicar imediatamente ao Ministério Público caso seja 

contatada diretamente ou indiretamente por qualquer dos 5 79 
demais integrantes da organização criminosa. 

Cláusula 7a 
- A enumeração de casos específicos nos quais se 

reclama a colaboração não tem caráter exaustivo, tendo o 

COLABORADOR o dever genérico de cooperar com o Ministério 

Público e com outras autoridades públicas por este apontadas, para o 

esclarecimento de quaisquer fatos que tenha conhecimento e lhe forem 

indagados, especialmente no período de 2006 a 2014 e 2010 a 2014, 

vez que o irmão e a cunhada do COLABORADOR, SILVAL DA 

CUNHA BARBOSA e ROSELI DE FÁTIMA MEIRA BARBOSA 

ocuparam, respectivamente, os cargos de vice-Governador e 

Governador do Estado de Mato Grosso e Secretária de Estado de 

Trabalho e Assistência Social ou relacionados ao objeto deste acordo. 

Cláusula 8a 
- Cada Anexo deste acordo, assinado pelas partes, 

diz respeito a um fato típico, ou a um grupo de fatos típicos, em 

relação ao qual o COLABORADOR prestará seu depoimento pessoal, 

bem como fornecerá provas em seu poder e indicará diligências que 

possam ser realizadas para a sua apuração . 

Cláusula 9a 
- O sigilo estrito das declarações será mantido 

enquanto necessário à efetividade das investigações em curso, 

inclusive quanto ao teor do próprio anexo, a juízo do MPF e do Poder 

Judiciário, nos termos do enunciado sumular vinculante de nO 14 do 

Supremo Tribunal Federal. 

Cláusula 10a 
- Os depoimentos colhidos serão registrados em 

duas vias, das quais não terá cópia o COLABORADOR ou a sua 

defesa técnica, resguardado o direito de receber, a cada depoimento, 

um termo atestando que prestou declarações em determinado dia e 

h,,'rio no ln",~~ d, d''',_da ln"r· V 
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Cláusula n" - O COLABORADOR está ciente de que, éãsú . __ .=.J 

venha a imputar falsamente, sob pretexto de colaboração com a 

justiça, a prática de infração penal a pessoa que sabe inocente, ou 

revelar informações sobre a estrutura de organização criminosa que 

sabe inverídicas, poderá ser responsabilizado pelo crime previsto no 

art. 19 da Lei 12.850/2013, cuja pena é de reclusão, de 1 (um) a 4 

( quatro) anos de prisão, e multa, além da rescisão deste acordo. 

VI - VALIDADE DA PROVA 

Cláusula 12" - A prova obtida mediante a presente avença de 

colaboração premiada, após devidamente homologada, será utilizada 

validamente para a instrução de inquéritos policiais, procedimentos 

administrativos criminais, ações penais, ações cíveis e de improbidade 

administrativa e inquéritos civis e processos administrativos 

disciplinares e tributários, podendo ser emprestada também ao 

Ministério Público dos Estados, à Receita Federal, à Procuradoria da 

Fazenda Nacional, ao Banco Central do Brasil e a outros órgãos, 

inclusive de países e entidades estrangeiras, para a instrução de 

procedimentos e ações fiscais, cíveis, administrativas (inclusive 

disciplinares), de responsabilidade, bem como qualquer outro 

procedimento público de apuração dos fatos, mesmo que rescindido 

este acordo . 

VII RENÚNCIA À GARANTIA CONTRA A 

AUTOINCRIMINAÇÃO E AO DIREITO AO SILÊNCIO 

Cláusula 13" - Ao assinar o acordo de colaboração premiada, o 

COLABORADOR, na presença de seus advogados, está ciente de que 

renuncia ao direito constitucional ao silêncio e à garantia contra a 
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em especial no que tange aos depoimentos em que vier a presGll no :=J 

bojo da presente colaboração, estando sujeito ao compromisso legal de 

dizer a verdade sobre o que vier a lhe ser perguntado. 

VIII - IMPRESCINDIBILIDADE DA DEFESA TÉCNICA 

Cláusula 14" - Nos termos do art. 4°, §15°, da Lei 12.850/2013, 

em todos os atos de confirmação e execução da presente colaboração, 

o COLABORADOR deverá ser assistido por defensor. 

IX-SIGILO 

Cláusula 15" - As partes comprometem-se a preservar o sigilo 

sobre o presente acordo, seus anexos, depoimentos e provas obtidas 

durante a sua execução . 

Parágrafo primeiro - O sigilo será levantado por ocasião do 

recebimento da(s) denúncia(s) e exclusivamente em relação aos fatos 

nela(s) contemplados. 

Parágrafo segundo - Após o recebimento de denúncia 

referente a fato abrangido por este acordo, eventuais pessoas 

denunciadas com utilização de meios de prova advindos da 

cooperação do COLABORADOR, poderão ter vista deste documento, 

bem como dos respectivos anexos e depoimentos que tenham 

embasado a investigação que ensejou a denúncia, mediante 

autorização judicial e sem prejuízo dos direitos assegurados ao 

COLABORADOR, previstos neste acordo e no art. 5° da Lei n° 

12.850/2013. 

Parágrafo terceiro - Os anexos não relacionados à denúncia 

serão mantidos em sigilo enquanto isso for necessário para a 

preservação da efetividade das investigações, nos termos do enunciado 

sumular vinculante de n° 14 do Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo quarto - O sigilo estende-se ao áudio e vídeo dos 

cp-- iJ) 
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t 
depoimentos prestados no bojo do presente acordo, inclusive na .ao" 

judicial, caso este meio seja utilizado. 

Parágrafo quinto - Ressalvada a necessidade de autorização 

judicial, o COLABORADOR concorda com o levantamento do sigilo 

dos depoimentos e provas obtidos em virtude deste termo, sempre que 

o MPF reputar tratar-se de medida necessária ao atendimento do 

interesse público ou à efetividade das investigações. 

Parágrafo sexto - Após a assinatura do acordo, será 

compartilhado com o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, mediante o compromisso de sigilo, cópia dos 

anexos apresentados pelo COLABORADOR. 

Cláusula 16' - Dentre os defensores do COLABORADOR 

somente terão acesso ao presente acordo e às informações dele 

decorrentes o advogado signatário ou os advogados que forem por este 

substabelecido com poderes específicos. 

PARTE X - HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL 

Cláusula 17' - Para ter eficácia, o presente termo de 

colaboração será levado ao conhecimento do Juízo competente, 

Supremo Tribunal Federal, nos temos do art. 4', §7°, da Lei n° 

12.850/2013, para homologação. 

Cláusula 18' - Homologado o acordo perante o Supremo 

Tribunal Federal, valerá em todo foro e instância que lhe seja inferior, 

restando desnecessária sua homologação perante outras instâncias. 

Cláusula 19' - O Juízo da execução deste acordo será o 

Supremo Tribunal Federal ou outro por ele delegado. 

PARTE XI - RESCISÃO 

Cláusula 20' - O acordo será rescindido nas seguintes 

hiPót'''''~ ~ 
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a) Se o COLABORADOR descumprir, sem justificativa, qualquer 

das cláusulas, parágrafos, alíneas ou itens em relação aos quais 

se obrigou; 

b) Se o COLABORADOR, dolosamente, sonegar a verdade ou 

mentir em relação a fatos em apuração, em relação aos quais se 

obrigou a cooperar, incluindo a omissão de bens e valores de 

sua propriedade ou posse que estejam em seu nome ou em 

nome de terceiro; 

c) Se o COLABORADOR se recusar a prestar qualquer 

informação de que tenha conhecimento; 

d) Se o COLABORADOR se recusar a entregar documento ou 

prova que tenha em seu poder ou sob a guarda de pessoa de 

suas relações ou sujeito a sua autoridade ou influência, ou, 

diante eventual impossibilidade de obtenção direta de tais 

documentos ou provas, recusar-se a indicar ao MPF a pessoa 

que o guarda e o local onde poderá ser obtido; 

e) Se ficar provado que, após a celebração do acordo, o 

COLABORADOR sonegou, adulterou, destruiu ou suprimiu 

provas que tinha em seu poder ou sob sua disponibilidade; 

f) Se o COLABORADOR vier a praticar qualquer outro crime 

doloso após a homologação judicial da avença; 

g) Se o COLABORADOR fugir ou tentar furtar-se à ação da 

Justiça Criminal; 

h) Se o Ministério Público não pleitear em favor do 

COLABORADOR os benefícios aqui acordados; 

i) Se o sigilo a respeito deste acordo for quebrado por parte do 

COLABORADOR, sua defesa ou pelo Ministério Público; 

j) Se o COLABORADOR não efetuar o pagamento da 

indenização ou não oferecer as garantias avençadas; 

k) Se o COLABORADOR, direta ou indiretamente, impugnar os 
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termos deste acordo; 

I) Se não forem assegurados 

.. GAB/PGR 
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injustificadamente o 

COLABORADOR os direitos previstos no art. 5° da Lei 

12.850/2013, desde que expressamente alertadas às autoridades 

acerca da circunstância; 

m) se ficar comprovado que o colaborador possui outros bens, 

ainda que em nome de terceiros, não declarados no ANEXO 

patrimonial previsto na cláusula 3', parágrafo onze; 

n) Em caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas 

previstas no presente acordo . 

Cláusula 21" - Em caso de rescisão do acordo por 

responsabilidade do COLABORADOR, ele perderá direito aos 

benefícios que lhe forem concedidos em virtude da cooperação com o 

Ministério Público. 

Parágrafo 10 - Se a rescisão for imputável ao Ministério 

Público ou ao Poder Judiciário, o COLABORADOR poderá, a seu 

critério, cessar a cooperação, com a manutenção dos benefícios já 

concedidos. 

Parágrafo 2° Se a rescisão for imputável o 

COLABORADOR, ele perderá todos os benefícios concedidos, além 

do patrimônio apresentado como forma de garantia (cláusula 3'), 

permanecendo hígidas e válidas todas as provas produzidas, inclusive 

depoimentos que houver prestado e documentos que houver 

apresentado. 

Cláusula 22' - A rescisão do acordo será decidida pelo 

Supremo Tribunal Federal, mediante a prévia distribuição de 

procedimento prÓ~OtifiCação das partes e realização de audiência 

de justificação. ~ r 
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XII - DURAÇÃO TEMPORAL 

Cláusula 23" - O presente acordo valerá, caso não haja 

rescisão, até a extinção da punibilidade pelo cumprimento da pena em 5 8 5 
relação à(s) sentença(s) condenatória(s) em seu desfavor. 

XIV - DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO 

Cláusula 24" - Nos termos do art. 6°, inc. 1II, da Lei 

12.850/2013, o COLABORADOR, assistida por seu(s) defensor(es), 

declara a aceitação ao presente acordo de livre e espontânea vontade e, 

por estarem concordes, firmam as partes o presente instrumento. 

An 

Brasília (DF), 21 de ".".rnn de 2017 . 

Rodrigo Janot 9 elro de Barros 
Procurador-Geral da República 

Délio Lins e Silva Junior 
OAB/DF 16.649 
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MINISTÉIUO PÚBLICO FEDERAL 

Procuradoria-Geral da República 

T 

OPERAÇÃO LOCAL DE 
TRÂMITE 

-+ -
Justiça do 

Estado 

-. ~-

AUTOS CLASSE I CONDUTA 
, INVESTIGADA 

091/2016 --Inq.:;érlto --I-O~gani;~C;ão
policial/I Criminosa 

Defaz -Conupção ativa e 
___ _ _ Jpasshra 
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MINISTÉRJO PÚBLICO FEDERAL 

Procuradoria-Geral da República 

ACORDO DE COLABORAÇÃO PREMIADA 

o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF), pelo Procu

rador-Geral da República, e SILVAL DA CUNHA BARBOSA, bra

sileiro, casado, empresário, ex-Governador do Estado de Mato Gros

so (gestão 2011/2014), nascido em 26/04/1961, natural de Borrazó

polislPR, filho de Joana da Cunha Barbosa e Antônio da Cunha Bar

bosa, portador do Registro Geral n°. 2020025 SS/PR, inscrito no Ca

dastro de Pessoa Física sob o n°. 335.903.119-91, grau de instrução 

Superior Completo, residente na Avenida Brasília, n° 835, apto 1801, 

Bairro Jardim das Américas, Cuiabá/MT, CEP 78045-020, atualmen

te recolhido no Centro de Custódia da Capital, doravante denomina

do COLABORADOR, devidamente assistido por seu advogado 

""'tituido, qu, "m"'m ,""" o p,~nte "=0. ri 
R r 
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, ~" , Considerando o quanto dispõem o artigo 129, inciso I, da ~ 

Constituição Federal; os artigos 13 a 15 da Lei n° 9.807/99; o artigo 

1°, §5°, da Lei 9.613/98; o artigo 26 da Convenção de PaI ermo; o ar

tigo 37 da Convenção de Mérida e os artigos 4° a 8° da Lei 

12.850/2013; 

Considerando a existência dos autos de procedimentos inves

tigatórios nos quais foram compilados elementos de prova acerca do 

envolvimento de Silval da Cunha Barbosa na prática das infrações 

penais tipificadas no artigo 16, da Lei n° 7.492/86; arts. 158, 312, 

316,317,347 e 359-D, todos do Código Penal; art. 1°, V e VI, da Lei 

9.613/98; ar!. 2°, da Lei n° 12.850/2013 e artigos 89, 90 e 91 da Lei 

n° 8.666/93, bem como outras tipificações relacionadas que porven

tura venham a ser atribuídas ao Colaborador; 

Considerando a atuação proeminente de Silval da Cunha Bar

bosa na organização criminosa, na qualidade de deputado estadual, 

vice-governador e governador do Estado do Mato Grosso, partici

pando de crimes de corrupção, peculato, lavagem de capitais entre 

outros; 

Considerando que, durante nos períodos de 2007 a 2010 e 

2011 a 2014, exerceu os cargos sucessivos de vice-Governador e Go

vernador do Estado de Mato Grosso, Silval da Cunha Barbosa não 

apenas adquiriu conhecimentos de grande valia sobre a execução 

(modus operandi) dos delitos que praticou, mas também sobre os 

agentes públicos beneficiários e operadores financeiros dos delitos; 

Considerando que sua colaboração tem grande relevância 

para o desmantelamento de uma organização criminosa e para oA? 
aprofundamento das investigações relativas a formas de dissimul(jY 

ção da origem de capitais ilícitos; 

588 

Im
pr

es
so

 p
or

: 0
04

.1
82

.9
51

-4
0 

Pe
t 7

08
5

Em
: 2

5/
08

/2
01

7 
- 1

4:
17

:3
8



.-------------------------------------------------_.--

• 
• 

• 
• 

.GAB/PGR 
Fls. 000569:' 

Considerando o interesse público na efetividade da persecu

ção criminal de outros agentes, na ampliação e aprofundamento das 

investigações de crimes contra a Administração Pública, contra o 

Sistema Financeiro Nacional, Lavagem de Dinheiro e crimes pratica

dos por organizações criminosas, inclusive no que diz respeito à sua 

repercussão nas esferas cível, tributária, administrativa, disciplinar e 

de responsabilidade; 

Considerando o interesse público residente na recuperação de 

vantagens econômicas ilícitas obtidas em detrimento dos cofres pú

blicos e distribuídas entre diversos agentes públicos e particulares 

ainda não identificados; 

Formalizam o presente ACORDO DE COLABORAÇÃO 

PREMIADA, regido pelas seguintes cláusulas: 

I - OBJETO DO ACORDO 

Cláusula la - O COLABORADOR compromete-se a prestar 

todas as informações úteis para a elucidação dos fatos e delitos 

mencionados nos anexos deste acordo, os quais integram os seus 

termos para todos os efeitos. 

Parágrafo único - Inclui-se no âmbito da colaboração tratada no 

caput, em caráter não exclusivo, os fatos em apuração nos 

procedimentos investigatórios relacionados no presente acordo e 

anexos seguintes, além de todos os demais que venham a ser deles 

originados ou com eles relacionados, bem como fatos que estejam ou 

não em apuração que forem indagados ao Colaborador e que sejam de 

,ru ,"""em,"to.' 
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11 - BENEFÍCIOS AO COLABORADOR 

Cláusula 2" - Ressalvada a necessidade de homologação 

judicial, ficam acordados, cumulativamente, os seguintes benefícios 

para o COLABORADOR, vinculados ao cumprimento integral das 

condições avençadas: 

I - Em relação aos crimes que são objeto do presente acordo, a 

redução de 2/3 da pena, nos termos do artigo 4° da Lei n° 12.850/2013, 

desde que o COLABORADOR: 

a) identifique os demais coautores e participes da organização 

criminosa e das infrações penais por eles praticadas; 

b) revele a estrutura hierárquica e da divisão de tarefas da 

organização criminosa; 

c) auxilie na prevenção de infrações penais decorrentes das 

atividades da organização criminosa; 

d) auxilie na recuperação total ou parcial do produto ou do 

proveito das infrações penais praticadas pela organização criminosa. 

II - Em relação aos crimes que são objeto do presente acordo, o 

cumprimento das penas se sujeitará ao limite de 20 (vinte) anos de 

reclusão, a serem cumpridos da seguinte forma: 

a) prisão em regime domiciliar diferenciado pelo prazo de 03 

(três) anos e 06 (seis) meses, dele podendo ser detrafdo somente o 

tempo em que permaneceu preso provisoriamente nos feitos elencados 

no parágrafo único da cláusula primeira, a ser cumprido mediante 

recolhimento domiciliar e observação das seguintes condições: 

i) não poderá se ausentar de sua residência, exceto mediante 

autorização do Juízo, após ouvido o Ministério Público; 

ii) ficará submetido a vigilância eletrônica pessoal em tempo 

integral, mediante o uso de tornozeleira. 

b) prisão em regime semiaberto diferenciado por 02 (dois) anos 
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cumpridos com recolhimento em sua residência no '-=po,-er-;-ío"'d"'o===·=1 

compreendido entre as 22h e as 06h, durante os dias úteis da semana 

os finais de semana e feriados. 

c) prisão em regime aberto diferenciado pelo restante da pena 591 
até o seu total cumprimento, sem tornozeleira eletrônica, devendo 

comparecer mensalmente ao juízo da execução para justificar as 

atividades e endereço; 

d) durante todo o período de cumprimento do Acordo, o 

COLABORADOR deverá se abster de ocupar cargo público na 

Administração Direta e Indíreta ou com ela contratar . 

e) durante o cumprimento da pena, o COLABORADOR poderá 

requerer o benefício de remissão pelo trabalho, consoante o 

regramento da Lei de Execução Penal. Caso o trabalho seja de 

prestação de serviço à comunidade por expressa indicação do juízo da 

execução da pena, o COLABORADOR poderá requerer o benefício da 

remissão para ser deduzida do quantum da pena atribuída ao regime 

fechado diJerenciado prevista no presente acordo. 

m - A qualquer tempo, o regime de pena será regredido para o 

regime fechado ou semiaberto, de acordo com os ditames do artigo 33, 

do Código Penal, nas hipóteses legais de regressão, caso em que o 

benefício concedido neste dispositivo deixará de ter efeito. 

Parágrafo primeiro - O Ministério Público se manifestará 

favoravelmente aos pedidos judiciais de restituição de coisa 

apreendida, formulados pelo COLABORADOR, desde que os seus 

objetos não estejam abrangidos pelas hipóteses dos artigos 91, do 

Códígo Penal; 240, do Código de Processo Penal e Leis n° 7.492 e 

9.613, bem como não configurem materialidade delitiva, proveito ou 

produto de crime. 

Parágrafo segundo - Após a quitação integral 

indenização prevista na Cláusula 3', o Ministério 

do valor da I~ 
Público se L5fJ/ 
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manifestará pelo levantamento das medidas restritivas e de bloqueios 

eventualmente incidentes sobre algum(ns) does) bem(ns) de 

propriedade do COLABORADOR. 592 
Parágrafo terceiro - Até a extinção das penas, o 

COLABORADOR compromete-se a informar aos juízos competentes 

qualquer mudança de endereço. 

III - PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO 

Cláusula 3" - O COLABORADOR se compromete, de modo 

irretratável, a pagar indenização em razão dos diversos delitos por ele 

praticados, no valor total de R$ 70.087.796,20 (setenta milhões, 

oItenta e sete mil, setecentos e noventa e seis de reais e vinte e dois 

centavos), que será quitado mediante dação em pagamento de bens 

móveis e imóveis, e em espécie. 

Parágrafo primeiro - A quantia de R$ 46.624.690,30 

(quarenta e seis milhões, seiscentos e vinte e quatro mil, seiscentos e 

noventa reais e trinta centavos) será destinada ao Estado de Mato 

Grosso, e será paga mediante dação em pagamento, com perdimento 

imediato, dos seguintes bens móveis e imóveis: 

1) Um lote urbano, localizado no Município de Sinop/MT, com 

2.500 m2, matriculado sob nO 1.167, perante o 1° CRI de Sinop, 

avaliado em R$ 860.000,00 (oitocentos e sessenta mil reais); 

2) Uma área rural de 4.114,9550 ha, localizada em Peixoto de 

Azevedo, denominada Fazenda Serra Dourada lI, matriculada sob n° 

9.903 perante o CRI de Peixoto de Azevedo/MT, avaliada em R$ 

33.144.381,75 (trinta e três milhões, cento e quarenta e quatro mil, 

trezentos e oitenta e um reais e setenta e cinco centavos); 

3) Uma área rural de 1.248,6647 ha, localizada em Peixoto de 

Azevedo/MT, denominada Fazenda Lagoa Dourada I, matriculada sob JK 
n° 6.783 perante o CRI de Peixoto de Azevedo/MT, avaliada em R$ <f)/ 

~ rPf 
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I dois mil, seiscentos e vinte e um reais e dezoito centavos) 
acrescido de correção monetária e juros de 1% ao mês a 

_~rtir de 1'/03/2017. ' 

Parágrafo terceiro - Havendo atraso inferior a 60 (sessenta) 

dias no pagamento de parcela, incidirá multa de 10% (dez por cento) 

no valor da parcela corrigida monetariamente. 

Parágrafo quarto - Havendo mora superior a 60 (sessenta) 

dias na quitação de parcela, o presente acordo de colaboração poderá 

ser rescindido por iniciativa do Ministério Público. 

Parágrafo quinto - Caso a avaliação dos imóveis indicados 

acima não seja aceita, por qualquer motivo, pelo Poder Judiciário, os 

imóveis indicados pelo COLABORADOR poderão ser submetidos a 

nova avaliação judicial às suas expensas . 

Parágrafo sexto - O COLABORADOR se compromete a 

guarda e manutenção dos bens arrolados no parágrafo primeiro até sua 

alienação judicial. Da mesma forma, compromete-se a manter em dia 

as taxas, os tributos neles incidentes, despesas condominiais e demais 

despesas de conservação do imóvel pelo prazo de 03 (três) anos 

contados da entrega efetiva do bem ao Estado de Mato Grosso. 

Parágrafo sétimo - O COLABORADOR compromete-se a 

apresentar semestralmente os comprovantes de quitação de 

pagamentos de taxas, despesas condominiais, tributos e demais 

despesas necessárias à conservação do imóvel. 

Parágrafo oitavo - É condição para que a dação em 

pagamento relacionada aos bens indicados no parágrafo primeiro seja 

aceita, que o COLABORADOR entregue os bens móveis e imóveis 

livres e desembaraçados, com localização certa e precisa. 

Parágrafo nono - É inválida e rescinde de pleno direito o 

594 

presente acordo a dação em pagamento relacionada aos bens indicados ~ 

no parágrafo primeiro se os imóveis estiverem localizados em terras da ~ 
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União ou do Estado de Mato Grosso, inclusive terras devolutas, bem 

como em terras indígenas, assim entendidas aquelas constantes do 

parágrafo primeiro do artigo 231 da Constituição de 1988 e do título 

III da Lei 6001/1973, ainda que não homologadas, mas já objeto de 

estudos de identificação e delimitação a cargo do órgão competente, 

bem como localizados em área de entorno, no perímetro de 10 km de 

terras indígenas nas mesmas condições. 

Parágrafo décimo - O COLABORADOR se compromete a 

não questionar judicialmente, impugnar, ou de qualquer forma discutir 

a renúncia e ou a destinação dos bens acima, seja em nome próprio ou 

por intertnédio de outras pessoas, inclusive seus familiares. 

Parágrafo onze - Os bens indicados pelo COLABORADOR 

serão alienados judicialmente e imediatamente após a homologação do 

presente acordo, sendo que o COLABORADOR se compromete a se 

abster de impugnar ou embargar tais alienações de qualquer forma, 

inclusive por intermédio de seus familiares ou outras pessoas. 

Parágrafo doze - O COLABORADOR atesta que todos os seus 

bens e valores, em nome próprio ou de interpostas pessoas, são os 

cantantes do ANEXO patrimonial que é parte integrante do presente 

Acordo . 

Parágrafo treze - O COLABORADOR providenciará no 

prazo de 06 (seis) meses a regularização dos registros de propriedade 

dos bens imóveis acima nominados no parágrafo primeiro da cláusula 

terceira para que eles possam ser aceitos como dação em pagamento 

ou providenciará sua alienação para pagamento em espécie. 

595 

Parágrafo catorze - Na hipótese da existência de bens não 

informados no Anexo patrimonial, o MPF, poderá, ao seu critério, 

pugnar pela rescisão do acordo ou promover as ações legais cabíveis, 

inclusive penais. ~ 
Parágrafo quinze - Assinado o acordo e passando o ~ 
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COLABORADOR a colaborar efetivamente no curso das ações penais 

e investigações em trâmite, o Ministério Público requererá, após o 

primeiro interrogatório que se seguir à assinatura, em seu favor 

medida cautelar substitutiva da prisão em estabelecimento de custódia, 596 

consistente em prisão domiciliar em tempo integral, com uso de 

tornozeleira eletrônica, cumulada com o pagamento de fiança. 

Parágrafo dezesseis - A fiança referida no parágrafo acima 

será compensada da indenização estabelecida no presente acordo. 

Parágrafo dezessete - Considerando que as ações penais 

propostas e a serem propostas em desfavor do COLABORADOR, 

relaci.onadas ao objeto do presente acordo, possuem reflexo na área 

cível, a indenização ora acordada poderá ser objeto de compensação 

com multas e penas pecuniárias impostas em ações civis públicas, 

ações de improbidade administrativa ou ações de reparação de danos. 

O mesmo se aplica em caso de eventual acordo patrimonial cível com 

o Ministério PúblIco do Estado de Mato Grosso. 

IV - DESISTÊNCIA DE RECURSOS, EXCEÇÕES E 

HABEAS CORPUS 

Cláusula 4" - O COLABORADOR desistirá de todos os 

habeas corpus impetrados em seu favor, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contados da assinatura do presente acordo, desistindo 

também do exercício de defesas processuais, inclusive as relacionadas 

a competência, suspeição e arguições de nulidades. 

Parágrafo único - O COLABORADOR renuncia ao exercício 

do direito de recorrer das sentenças condenatórias proferidas em 

relação aos fatos que são objeto deste acordo, podendo, no entanto, 

exercitá-lo quanto à eventual não observância da redução de pena J~ 

pactuada neste Acordo, em relação ao regime de cumprimento de pena t!V 
q", fm m," ",ov= 00 ,m '"'0 d, qu''''' do ",onlo po, p,rt, dO~ 
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. 1 

v - CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

Cláusula 5· - Para que o presente acordo possa produzir os 

benefícios nele relacionados, especialmente os constantes na cláusula 

2·, a colaboração deve ser ampla, efetiva, eficaz e conducente para 

alcançar ao menos um dos seguintes resultados: 

a) A identificação dos autores, coautores, partícipes da 

organização criminosa sob investigação nos feitos objeto deste 

Acordo e das infrações penais por ele praticadas ou que 

venham a ser do seu conhecimento; 

b) A revelação da estrutura hierárquica e a divisão de tarefas da 

organização criminosa; 

c) A recuperação total ou parcial do produto e do proveito das 

infrações penais praticadas pela organização criminosa, tanto 

no Brasil, quanto no exterior. 

Cláusula 6· - O COLABORADOR se obriga, sem malícia ou 

reservas mentais, a: 

a) Esclarecer todos os fatos que tenha conhecimento e lhe forem 

indagados, executados ao longo do período em qne ocupou o 

cargo de deputado estadual, vice-governador e governador, 

destacando os já apontados nos diversos Anexos deste termo de 

acordo e, fornecendo todas as informações e evidências que 

estejam ao seu alcance, bem como indicando provas 

potencialmente alcançáveis; 

b) Falar a verdade incondicionalmente, em todas as investigações 

(inclusive nos inquéritos policiais, civis e ações civis e 

procedimentos administrativos disciplinares e tributários), além 

de ações penais em que venha a ser chamado a depor na 

condição de testemunha ou interrogado; 

.. =J 
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c) Cooperar sempre que solicitado, mediante comparecimento -

pessoal a qualquer das sedes do Ministério Público Federal, 

Ministério Público do Estado de Mato Grosso, da Polícia 

Federal, da Polícia Judiciária Civil do Estado de Mato Grosso 

ou da Receita Federal, para analisar documentos e provas, 

reconhecer pessoas, prestar depoimentos e auxiliar peritos na 

análise pericial; 

d) Entregar todos os documentos papéis, escritos, fotografias, 

banco de dados, arquivos eletrônicos e demais meios de prova 

de que disponha, estejam em seu poder, ou que o 

COLABORADOR tenha confiado à guarda de terceiros e que 

possam contribuir, a juízo do Ministério Público, para a 

elucidação dos crimes que são objeto da presente colaboração; 

e) Não impugnar, por qualquer meio, o presente acordo de 

colaboração, em qualquer dos inquéritos policiais ou ações 

penais ou civis públicas, nos quais esteja envolvido, no Brasil 

ou no exterior, salvo por fato superveniente à homologação 

judicial, em função de descumprimento do acordo ou da lei 

pelo Ministério Público ou pelo Poder Judiciário; 

f) Colaborar amplamente com o Ministério Público e com outras 

autoridades públicas por este apontadas em tudo mais que diga 

respeito aos fatos do presente acordo; 

g) Afastar-se de suas atividades delituosas, especificamente não 

vindo mais a contribuir, de qualquer forma, com as atividades 

da organização criminosa ora investigada; 

598 

h) Comunicar imediatamente ao Ministério Público Federal caso 

seja contatado direta ou indiretamente por qualquer dos demais 

integrantes da organização criminosa. 

Cláusula 7" - A enumeração de casos específicos nos quais se N 
n'd=. • ",bb~ç'o 0'0 <em "':' ;:;;' "'o do o r 
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COLABORADOR o dever genérico de cooperar com o Minlts""te5-r'j-nio..---

Público e com outras autoridades públicas por este apontadas, para o 

esclarecimento de quaisquer fatos que tenha conhecimento e lhe forem 

indagados, executados ao longo do período em que ocupou o cargo de 

vice-governador e governador e/ou relacionados ao objeto deste 

acordo. 

Cláusula 8" - Cada Anexo deste acordo, assinado pelas partes, 

diz respeito a um fato típico, ou a um grupo de fatos típicos, em 

relação ao qual o COLABORADOR prestará seu depoimento pessoal, 

bem como fornecerá provas em seu poder e indicará diligências que 

possam ser realizadas para a sua apuração. 

Cláusula 9' - O sigilo estrito das declarações será mantido 

enquanto necessário à efetividade das investigações em curso, 

inclusive quanto ao teor do próprio anexo, a juízo do MPF e do Poder 

Judiciário, nos termos do enunciado sumular vinculante de n° 14 do 

Supremo Tribunal Federal. 

Cláusula lO" - Os depoimentos colhidos serão registrados em 

duas vias, das quais não terá cópia o COLABORADOR ou a sua 

defesa técnica, resguardado o direito de receber, a cada depoimento, 

um termo atestando que prestou declarações em determinado dia e 

horário no interesse de determinada investigação. 

Cláusula 11a 
- O COLABORADOR está ciente de que, caso 

venha a imputar falsamente, sob pretexto de colaboração com a 

justiça, a prática de infração penal a pessoa que sabe inocente, ou 

revelar informações sobre a estrutura de organização criminosa que 

sabe inverídicas, poderá ser responsabilizado pelo crime previsto no 

art. 19 da Lei 12.850/2013, cuja pena é de reclusão, de 1 (um) a 4 

(quatro) anos de prisão, e multa, além da rescisão deste acordo. ~ 

.5?? ( 
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VI - VALIDADE DA PROVA 
l--.:....",,--...:._.:1 

Cláusula 12" - A prova obtida mediante a presente avença de 

colaboração premiada, após devidamente homologada, será utilizada 

validamente para a instrução de inquéritos policiais, procedimentos 

administrativos criminais, ações penais, ações cíveis e de improbidade 

administrativa e inquéritos civis, processos administrativos 

disciplinares e tributários, podendo ser emprestada também ao 

Ministério Público dos Estados, à Receita Federal, à Procuradoria da 

Fazenda Nacional, ao Banco Central do Brasil e a outros órgãos, 

inclusive de países e entidades estrangeiras, para a instrução de 

procedimentos e ações fiscais, cíveis, administrativas (inclusive 

disciplinares), de responsabilidade, bem como qualquer outro 

procedimento público de apuração dos fatos, mesmo que rescindido 

este acordo. 

VII RENÚNCIA À GARANTIA CONTRA A 

AUTOINCRIMINAÇÃO E AO DIREITO AO SILÊNCIO 

Cláusula 13" - Ao assinar o acordo de colaboração premiada, o 

COLABORADOR, na presença de seus advogados, está ciente de que 

renuncia ao direito constitucional ao silêncio e à garantia contra a 

autoincriminação, nos termos do art. 4°, § 14°, da Lei n° 12.850/2013, 

em especial no que tange aos depoimentos em que vier a prestar no 

bojo da presente colaboração, estando sujeito ao compromisso legal de 

dizer a verdade sobre o que vier a lhe ser perguntado. 

VIII - IMPRESCINDlBILIDADE DA DEFESA TÉCNICA 

600 

Cláusula 14" - Nos termos do art. 4°, §15°, da Lei 12.850/2013, ,0 n
em todos os atos de confirmação e execução da presente colaboração, W 
o COLABORADOR deverá ser assistido por defensor. DI 
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As. 00 O 5 B 1: l 
IX-SIGILO 

Cláusula 1Sa 
- As partes comprometem-se a preservar o sigilo 

sobre o presente acordo, seus anexos, depoimentos e provas obtidas 

durante a sua execução. 

Parágrafo primeiro - O sigilo será levantado por ocasião do 

recebimento da(s) denúncia(s) e exclusivamente em relação aos fatos 

nela(s) contemplados. 

Parágrafo segundo - Após o recebimento de denúncia 

referente a fato abrangido por este acordo, eventuais pessoas 

denunciadas com utilização de meios de prova advindos da 

cooperação do COLABORADOR, poderão ter vista deste documento, 

bem como dos respectivos anexos e depoimentos que tenham 

embasado a investigação que ensejou a denúncia, mediante 

autorização judicial e sem prejuízo dos direitos assegurados ao 

COLABORADOR, previstos neste acordo e no art. 5° da Lei nO 

12.850/2013. 

Parágrafo terceiro - Os anexos não relacionados à denúncia 

serão mantidos em sigilo enquanto isso for necessário para a 

preservação da efetividade das investigações, nos termos do enunciado 

sumular vinculante de n° 14 do Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo quarto - O sigilo estende-se ao áudio e vídeo dos 

depoimentos prestados no bojo do presente acordo, inclusive na fase 

judicial, caso este meio seja utilizado . 

Parágrafo quinto - Ressalvada a necessidade de autorização 

judicial, o COLABORADOR concorda com o levantamento do sigilo 

dos depoimentos e provas obtidos em virtude deste termo, sempre que 

o MPF reputar tratar-se de medida necessária ao atendimento do 

interesse público ou à efetividade das investigações. 

Parágrafo sexto - Após a assinatura do acordo, será 

compartilhado com o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 

I 
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MATO GROSSO, mediante o compromisso de sigilo, cópillF= .. "do====.I 

anexos apresentados pelo COLABORADOR. 

Cláusula 16' - Dentre os defensores do COLABORADOR 

somente terão acesso ao presente acordo e às informações dele 

decorrentes o advogado signatário ou os advogados que forem por este 

substabelecido com poderes específicos. 

PARTE X - HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL 

Cláusula 17' - Para ter eficácia, o presente termo de 

colaboração será levado ao conhecimento do Juízo competente, 

Supremo Tribunal Federal, nos temos do art. 4', §7°, da Lei n° 

12.850/2013, para homologação. 

Cláusula 18' - Homologado o acordo perante o Supremo 

Tribunal Federal, valerá em todo foro e instância que lhe seja inferior, 

restando desnecessária sua homologação perante outras instâncias. 

Cláusula 19' - O Juízo da execução deste acordo será o 

Supremo Tribunal Federal ou outro por ele delegado. 

PARTE XI - RESCISÃO 

Cláusula 20' - O acordo será rescindido nas seguintes 

hipóteses: 

a) Se o COLABORADOR descumprir, sem justificativa, qualquer 

das cláusulas, parágrafos, alíneas ou itens em relação aos quais 

se obrigou; 

b) Se o COLABORADOR, dolosamente, sonegar a verdade ou 

mentir em relação a fatos em apuração, em relação aos quais se 

obrigou a cooperar, incluindo a omissão de bens e valores de 

sua propriedade 0fjf:se 

nome de terceiro; 'if 
que estejam em seu nome ou em 
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c) Se o COLABORADOR se recusar a presta qualquer··=1 

informação de que tenha conhecimento; 

d) Se o COLABORADOR se recusar a entregar documento ou 

prova que tenha em seu poder ou sob a guarda de pessoa de 6 O 3 
suas relações ou sujeito a sua autoridade ou influência, ou, 

diante eventual impossibilidade de obtenção direta de tais 

documentos ou provas, recusar-se a indicar ao MPF a pessoa 

que o guarda e o local onde poderá ser obtido; 

e) Se ficar provado que, após a celebração do acordo, o 

COLABORADOR sonegou, adulterou, destruiu ou suprimiu 

provas que tinha em seu poder ou sob sua disponibilidade; 

f) Se o COLABORADOR vier a praticar qualquer outro crime 

doloso após a homologação judicial da avença; 

g) Se o COLABORADOR fugir ou tentar furtar-se à ação da 

Justiça Criminal; 

h) Se o Ministério Público não pleitear em favor do 

COLABORADOR os benefícios aqui acordados; 

i) Se o sigilo a respeito deste acordo for quebrado por parte do 

COLABORADOR, sua defesa ou pelo Ministério Público; 

j) Se o COLABORADOR não efetuar o pagamento da 

indenização ou não oferecer as garantias avença das; 

k) Se o COLABORADOR, direta ou indiretamente, impugnar os 

termos deste acordo; 

I) Se não forem assegurados injustificadamente ao 

COLABORADOR os direitos previstos no art. 5° da Lei 

12.850/2013, desde que expressamente alertadas às autoridades 

acerca da circunstância; 

m) se ficar comprovado que o colaborador possui outros bens, 

ainda que em nome de terceiros, não declarados no ANEXO 

patrimoni~ .,. .. ,,,,,,,", d'o"la 3', ,M',"!O q",to~;.j' r 
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I -----.:._--' 

n) Em caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas 

previstas no presente acordo. 

Cláusula 21" - Em caso de rescisão do acordo por 

responsabilidade do COLABORADOR, ele perderá direito aos 

benefícios que lhe forem concedidos em virtude da cooperação com o 

Ministério Público. 

Parágrafo 10 - Se a rescisão for imputável ao Ministério 

Público ou ao Poder Judiciário, o COLABORADOR poderá, a seu 

critério, cessar a cooperação, com a manutenção dos benefícios já 

concedidos. 

Parágrafo 20 Se a rescisão for imputável ao 

COLABORADOR, ele perderá todos os benefícios concedidos, além 

do patrimônio apresentado como forma de ressarcimento (cláusula 3"), 

permanecendo hígidas e válidas todas as provas produzidas, inclusive 

depoimentos que houver prestado e documentos que houver 

apresentado. 

Cláusula 22" - A rescisão do acordo será decidida pelo 

Supremo Tribunal Federal, mediante a prévia distribuição de 

procedimento próprio, notificação das partes e realização de audiência 

de justificação. 

XII - DURAÇÃO TEMPORAL 

Cláusula 23" - O presente acordo valerá, caso não haja 

rescisão, até a extinção da punibilidade pelo cumprimento da pena 

referente à(s) sentença(s) condenatória(s) relacionadas aos fatos e às 

penas por ele abrangidos. 

XIII - DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO 

Cláusula 24" - Nos termos do art. 6°, ine. III, da Lei 
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12.850/2013, o COLABORADOR, assistido por seu(s) defensor(es), 

declara a aceitação ao presente acordo de livre e espontânea vontade e, 

por estarem concordes, firmam as partes o presente instrumento. 

Brasília (DF), 21 de 

Rodrigo Janot - onteiro de Barros 
Procurador-Geral da República 

Colaborador 

aLL~ 
Délio Lins e Silva Junior 

OAB/DF 16.649 

• _ =1 

605 
Im

pr
es

so
 p

or
: 0

04
.1

82
.9

51
-4

0 
Pe

t 7
08

5

Em
: 2

5/
08

/2
01

7 
- 1

4:
17

:3
8



• 
• 

• 
• 

.GAB/PGR 

F1s·0005B6 
i 

l::--~=~-":-::J 

MINISTERlO PÚBLICO FEDERAL 

Procuradoria-Geral da República 

OPERAÇÃO[· -LOC:AL DE- AUTOS 
TRAMITE 

. ~- ---- -- - ----
Ararath 1 Justiça Federal IPL 182/2012 

- DPF 

I 
I 
i 

_I 

CLASSE CONDUTA 

Inquérito 
Policial 

INVESTIGADA 

, -Crime contra a 
: Administração 
• Pública 
-Crime contra o 
Sistema Financeiro 
-Lavagem de 

Ararath . Justiça Federal I Dinheiro 

6682- Ação PenaJ . -Crime contra a 

sodomaIl Justiça do 
I Estado de MT 

I 
I , 

---J 
Sodoma 11 Justiça do 

Estado de MT 

Sodoma III Justiça do 
: Estado de MT 
, 

11.2016.4.01. Administração 
3600 Pública 

5' Vara 
Federal 

Código 
4175277' 

Vara 
Criminal da 

Capital 
22746-

25.2016.811. 
0042 

Código 
4314887' 

Vara 
Criminal da 

Capital 
7266-

70.2016.811. 
0042 

Código 
4308267' 

Vara 

-Crime contra o 

I 

Sistema Financeiro 
-Lavagem de 
Dinheiro 

Ação Penal -Organização 
Criminosa 
-Extorsão 

'I-concussão 
-Lavagem de 
Dinheiro 

i 
Ação Penal l-corruPÇão Passiva 

-Concussão 
,-Lavagem de 
Dinheiro 

l-Fraude processual 
l-Fraude à licitação 
, 

i . --I 
Ação Penal. -Corrupção Passiva 

. -Concussão 
! -Lavagem de 
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• 
• 

• 
• 

SodomaV 

Seven I 

Seven 11 

, 

1-
Justiça do 

i Estado de Mato 
, Grosso 

i 

I 

Justiça do 
Estado de MT 

I 
Justiça do 

Estado de MT 

Marmeleiro/So, 
doma IV 

Justiça do 
Estado de MT 

J 
Justiça do 

I Estado de MT 

, 
I 

I 

-- -_ .. . -t 

Justiça do 
Estado de MT 

Justiça do 
I Estado de MT 

+. 
• Justiça do 

Estado de MT 

Justiça do 
Estado de MT 

GAB/PGR 

Fls. 000587 

Criminal da ! Dinheiro 
Capital 

------' 
6539-

14.2016.811. 
0042 

Código 
427811 7' 

Vara 
Criminal da 

Capital 
3224-

75.2016.811. 
0042 

Código 
4391547' 

Vara 
Criminal da 

Capital 
15654-

59.2016.811. 
0042 

129/2013 

079/2014 

083/2014 

002/2015 

018/2015 

022/2015 

--- - I--
Ação Penal' - Corrupção Passiva 

- Lavagem de 
__ ! Dinheiro 

Ação Penal -Organização 
! Criminosa 
-Peculato 

, -Ordenação de 
despesa não 

, autorizada 

_.~-

Ação Penal -Lavagem de 
i Dinheiro 

Inquérito l-Organização 
Policial/Def I Criminosa 

az -Fraude a Licitação 
-Peculato, 

l-Concussão 
-Corrupção Passiva 

I~q-uérit~-I-org~nização .. 
Policial/Def Criminosa 

az l-Fraude a Licitação 
- Corrupção ativa e 

! passiva 

Inquérito l-Organização 
Policial/De f Criminosa 

az . -Fraude a Licitação 
I ---- .. 

Inquérito -Lavagem de 
Policial/De f : Dinheiro 

I 

az , 

Inquéritol-0rg~nização 
Policial/Def I' Criminosa 

az ,-Fraude a Licitação 
- Peculato 

Inquérito '1 ~Organização 
Policia IIDef I Criminosa 

az l-Fraude a Licita5~o 
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• 

• 
• 

---~_. 

• 
• 

T 

Justiça do 
Estado de MT 

GAB/PGR 

: -Falsidade Fli O O n 5 B 8 
'I Ideológica , 
- Crimes contrã-a-----
Administração 
Pública 

036/2015 Inquérito' -Organização 
PoliciallDef I Criminosa 

az . -Fraude a Licitação 

-l--Ju~;iça do - ~-038/2015 - -inquérito~-=Organização ' 
Estado de MT Policial/Def· Criminosa 

! az l-Fraude a Licitação - -~ -- --;--

Justiça do 
Estado de MT 

Justiça do 
Estado de MT 

~1-"JUstiça do 
Estado de MT 

i 

, 
. -, ---

Justiça do 
I Estado de MT 

~--t. 

Justiça do 
Estado de MT 

_____ . 
Justiça do 

Estado de MT 

Justiça do 
Estado de MT 

, Justiça do 

l~stado de MT 

Justiça do 
Estado de MT 

051/2015 Inquérito -Organização 
Policial/De f Criminosa 

az : -Corrupção ativa e 
[passiva , 

052/2015 Inquérito -Organização 
Policial/Def Criminosa 

az ,-Fraude a Licitação 
I-Cor,rupção ativa e 
. passiva 

077/2015 Inquérito, -Organização 
Policial/Def I' Criminosa 

085/2015 

086/2015 

. __ . 
087/2015 

098/2015 

az -Crime contra a 
ordem tributária 
-Crime contra a 

I Administração 
Pública 

Inquérito . -Organização 
PoliciallDef Criminosa 

az -Crime contra a 
Administração 
Pública 

Inquérito I ,-Corrupção passiva 
Policial/Def -Lavagem de 

az Dinheiro 
I 

Inquérito ' -Crime contra a 
Policial/Def: Administração 

a!: ___ . I Públic:~_ 
Inquérito -Corrupção passiva 

Policial/Def' -Lavagem de 

_ a~_. I Dinhei~o 
099/2015 Inquérito l-Crime contra a 

Policial/Def Administração 
az Pública 

102/2015 Inquérito: -Crime contra a 
Policial/Def' Administração 

az Pública 
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Justiça do 
Estado de MT 

1--
Justiça do 

Estado de MT 

L 
Justiça do 

Estado de MT 

Justiça do 
I Estado de MT 

'I Justiça do 
Estado de MT 

t-- -----

'I Justiça do 
, Estado de MT 

j-- --
, Justiça do 

Estado de MT 

-j-
Justiça do 

i Estado de MT 

Justiça do 
Estado de MT 

Justiça do 
Estado de MT 

Justiça do 
Estado de MT 

Justiça do 
Estado de MT 

, ,,-
_. ___ 1 

Justiça do 

GAB/PG9 

FlI·000589 t 

105/2015 

112/2015 

119/2015 

121/2015 

Inquérito I' -Organização 
PoliciaUDef criminosa 

az I 

Inquérito l-crime contra 
PoliciaUDef, ordem tributária 

az 

Inquérito l-Fraude à licitação 
PoliciaUDef -Crime contra 

az I Administração 
Pública 

Inquérito I-In~erção dedados 
Policial/Def i falsos em sistemas 

az tdeinformaçàes 

122/2015 Inquérito' -Advocacia 
Policial/Def i Administrativa 

az,-C(jfrupção passiva 

123/2015 Inquérito -Advocacia 
Policial/Def Administrativa 

az J::-Corrup~ãopassi~a 

124/2015 Inquérito -Falsidade de 
PoliciaUDef, documento público 

az '-Uso de documento 
falso 

, -Falsidade 
ideológica 

139/2015 Inquérito, -Organização 
Policial/De f i criminosa 

az : -Corrupção ativa e 
: passiva 
[-Fr".ude à licitação 

147/2015 Inquérito, -Fraude à licitação 
Policial/Dei! - Lavagem de 

az I Dinheiro 

155/2015 Inquérito, - Crimes contra a 
Policial/Def I Administração 

az Pública 
,-Fraude à licitação 

156/2015- 'inquérito -'-Organi~~ção 
Policial/Def criminosa 

az l-Corrupção ativa e 
I passiva 
i -Fraude à licitação 

032/2016 Inquérito l-Falso testemunho 
Policial/Def 

az 

089/2016 Inquérito 'i -Organização 

~r 
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Justiça do 
: Estado de MT 
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Justiça do 
Estado de MT 

Justiça do 
Estado de MT 

Justiça do 
Estado de MT 

1---
: Justiça do 
, Estado de MT 

_1-
! Justiça do 
I Estado de MT 

Justiça do 
Estado de MT 

--1-- -
Justiça do 

-- I 

Estado de MT 

Justiça do 
Estado de MT 

090/2016 
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l'~licial/D~f 1 crimin~sa 
L-'---~ __ ~~_; 

az . -Corrupção ativa e 
, passiva 
; -Fraude à licitação 

Inquérito torgani~~ção --

Policial/Def, criminosa 
az :1-corruPÇão ativa e 

passiva 
--- .. ._._- . 

610 

091/2016 Inquérito -Organização 
Policial/Def I criminosa 

092/20.16 

093/2016 

094/2016 

095/2016 

096/2016 

098/2016 

099/2016 

az l-Corrupção ativa e 
passiva 

Inquérito l-organização 
Policial/Dei criminosa 

az -Corrupção ativa e 
, passiva 
I _ _ _ 

Inquérito l-Organização 
Policial/Def criminosa 

az -Corrupção ativa e 
I passiva 

Inquérito -Organização 
Policial/Def I criminosa 

az -Corrupção ativa e 
passiva 

Inquérito l-Organização 
Policial/Def: criminosa 

az -Corrupção ativa e 
passiva 
-Lavagem de 
Dinheiro 

Inquérito -Organização 
Policial/Def criminosa 

az -Corrupção ativa e 
I passiva 
'-Lavagem de 
Dinheiro 

1- -
Inquérito '-Organização 

Policial/De f criminosa 
az ,-Corrupção ativa e 

I passiva 
'-Lavagem de 
Dinheiro , --

Inquérito l-Organização 
Policial/Def criminosa 

az -Corrupção ativa e 
passiva 
-Lavagem de m"h'p r 
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1-
Justiça do I 100/2016 

Estado de MT 

·1--' 
Inquérito ,-Tráfico de 

Policial/Def! influência 
az 

l--......,. ___ .,-.. ~ 

_i_ 

I 

L 

, 

--- ·1 

Justiça do 
Estado de MT 

Justiça do 
Estado de MT 

Justiça do 
Estado de MT 

Justiça do 
Estado de MT 

Justiça do 
Estado de MT 

Justiça do 
Estado de MT 

Justiça do 
Estado de MT 

Justiça do 
Estado de MT 

Justiça do 
Estado de MT 

101/2016 Inquérito I' -Organização 
Policial/Def, criminosa 

az . -Corrupção ativa e 
. passiva 
-Fraude à licitação 

I
· -Lavagem de 
Dinheiro 

102/2016 Inquérito -Organização 
Policial/Def criminosa 

az l-Corrupção ativa e 
passiva 
-Lavagem de 

. Dinheiro , 
118/2016 Inquérito l-Corrupção ativa e 

Policial/Def , passiva 

119/2016 

az 

Inquérito l-Organização 
Policial/Def I criminosa 

az . -Corrupção ativa e 
passiva 

126/2016 Inquérito; -Organização 

128/2016 

139/2016 

169/2016 

191/2016 

Policial/Def criminosa 
az -Corrupção ati va e 

; passiva 
l-Fraude à licitação 
: -Lavagem de 
Dinheiro 

Inquérito I -Organização 
Policial/Def I criminosa 

az '-Corrupção ativa e 
passiva 

Inquérito i -Organização 
Policial/Def: criminosa 

az 

Inquérito . -Organização 
Policial/Def' criminosa 

az 

Inquérito . -Organização 
Policial/Def 1 criminosa 

az ! 
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MINISTÉRJO PúBLICO FEDERAL 

Procuradoria-Geral da República 

ACORDO DE COLABORAÇÃO PREMIADA 

o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MP F), pelo Procu

rador-Geral da República, e RODRIGO DA CUNHA BARBOSA, 

brasileiro, casado, médico e empresário, nascido em 04/05/1984, na

tural de Cascavel- PR, filho de Roseli de Fátima Meira Barbosa e 

Silval da Cunha Barbosa, portador do Registro Geral n° 

11900342/MT S1, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o na 

007.451.521-71, com grau de instrução Superior Completo, residente 

e domiciliado na Rua Brigadeiro Eduardo Gomes, na 135, Bairro Po

pular, apartamento 802, Cuiabá- MT, devidamente assistido por seu 

advogado constituído, que também assina o presente termo . 

Considerando o quanto dispõem o artigo 129, inciso I, da 

Constituição Federal; os artigos 13 a 15 da Lei n° 9.807/99; o artigo 

10, §5°, da Lei 9.613/98; o artigo 26 da Convenção de Pai ermo; o ar

tigo 37 da Convenção de Mérida e os artigos 4° a 80 da Lei 

12.850/2013; 

Considerando a existência de autos de procedimentos investi

gatórios nos quais foram compilados elementos de prova acerca do 

envolvimento de Rodrigo da Cunha Barbosa na prática das infrações 

penais tipificadas no artigo 16, da Lei na 7.492/86; arts. 158, 312, 
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317 e 359-D, todos do Código Penal; art. 1°, V e VI, da Lei 9.613/98; 

art. 2°, da Lei n° 12.850/2013 e artigos 89, 90 e 91, da Lei n° 

8.666/93, bem como outras tipificações relacionadas que porventura 

venham a ser atribuídas ao COLABORADOR; 

Considerando a atuação de Rodrigo da Cunha Barbosa na or

ganização criminosa, atuante na captação de recurso ilícito e em ope

rações de branqueamento de capitais mediante movimentação finan

ceira em conta bancária de terceiro (triangularização), com o depósi

to de vantagens indevidas recebidas, com intuito de dissimular sua 

origem e promover sua reintrodução na economia formal; 

Considerando que no período de 2006 2014 e 2010 a 2014, 

os pais do COLABORADOR, SILVAL DA CUNHA BARBOSA e 

ROSELI DE FÁTIMA MEIRA BARBOSA ocuparam, respectiva

mente, os cargos de vice-Governador e Governador do Estado de 

Mato Grosso e Secretária de Estado de Trabalho e Assistência Soci

al, Rodrigo da Cunha Barbosa não apenas adquiriu conhecimentos 

de grande valia sobre a execução (modus operandi) dos delitos que 

praticou, mas também sobre os agentes públicos beneficiários e ope

radores financeiros dos delitos; 

Considerando que sua colaboração tem grande relevância 

para o desmantelamento da organização criminosa e para o aprofun

damento de investigações relativas a formas de dissimulação da ori

gem de capitais ilícitos; 

Considerando o interesse público na efetividade da persecu

ção criminal de outros agentes, na ampliação e aprofundamento das 

investigações de crimes contra a Administração Pública, contra o 

Sistema Financeiro Nacional, Lavagem de Dinheiro e crimes pratica

dos por organizações criminosas, inclusive no que diz respeito à sua 

Z5 

613 
Im

pr
es

so
 p

or
: 0

04
.1

82
.9

51
-4

0 
Pe

t 7
08

5

Em
: 2

5/
08

/2
01

7 
- 1

4:
17

:3
8



• 
• 

• 
• 

GAB I h.>I'~ 
Fls. 000594 

repercussão nas esferas cível, tributária, administrativa, disciplin'tr~' e~-=:=-__ ~' 

de responsabilidade; 

Considerando o interesse público residente na recuperação de 

vantagens econômicas ilícitas obtidas em detrimento dos cofres pú- 614 
blicos e distribuídas entre diversos agentes públicos e particulares 

ainda não identificados; 

Formalizam o presente ACORDO DE COLABORAÇÃO 

PREMIADA, regido pelas seguintes cláusulas: 

I - OBJETO DO ACORDO 

Cláusula la - O COLABORADOR compromete-se a prestar 

todas as informações úteis para a elucidação dos fatos e delitos 

executados ao longo do período em que seus pais, SILVAL DA 

CUNHA BARBOSA e ROSELI DE FÁTIMA MEIRA BARBOSA 

ocuparam, respectivamente, os cargos de Deputado Estadual, vice

Governador e Governador do Estado de Mato Grosso e Secretária de 

Estado de Trabalho e Assistência Social, destacando os já apontados 

nos Anexos deste termo de acordo, os quais integram os seus termos 

para todos os efeitos. 

Parágrafo único - Inclui-se no âmbito da colaboração tratada no 

caput, em caráter não exclusivo, os fatos em apuração nos 

procedimentos investigatórios relacionados no Acordo e Anexos, além 

de todos os demais que venham a ser deles originados ou com eles 

relacionados, bem como fatos que estejam ou não em apuração que 

forem indagados ao COLABORADOR e que sejam de seu 

conhecimento. 

11 - BENEFÍCIOS AO COLABORADOR 
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Cláusula 2a 
- Ressalvada a necessidade de homolol\!aci1r---

judicial, ficam acordados, cumulativamente, os seguintes benefícios 

para o COLABORADOR, vinculados ao cumprimento integral das 

condições avençadas: 

I - Em relação aos crimes que são objeto do presente acordo, a 

redução de 2/3 da pena, nos termos do artigo 4° da Lei n° 12.850/2013, 

desde que o COLABORADOR: 

a) identifique os demais coautores e partícipes da organização 

criminosa e das infrações penais por eles praticadas; 

b) revele a estrutura hierárquica e da divisão de tarefas da 

organização criminosa; 

c) auxilie na prevenção de infrações penais decorrentes das 

atividades da organização criminosa; 

d) auxilie na recuperação total ou parcial do produto ou do 

proveito das infrações penais praticadas pela organização criminosa. 

II - Em relação aos crimes que são objeto do presente acordo, o 

cumprimento das penas se sujeitará ao limite de 10 (dez) anos de 

reclusão, a serem cumpridos da seguinte forma: 

a) prisão em regime semi-aberto diferenciado pelo prazo de 02 

(dois) anos, com monitoramento eletrônico constante e recolhimento 

em sua residência, no período compreendido entre as 22h e as 06h; 

b) prisão em regime aberto diferenciado pelo restante da pena 

(08 anos) até o seu total cumprimento, sem tomozeleira eletrônica, 

devendo comparecer mensalmente ao juízo da execução para justificar 

as atividades e endereço; 

c) o período de detração decorrente do tempo em que o 

COLABORADOR permaneceu preso provisoriamente nos feitos 

elencados no parágrafo único da cláusula primeira será computado da 

pena em regime semi-aberto diferenciado. 

d) durante todo o período de cumprimento do Acordo, o 
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COLABORADOR deverá se abster de ocupar cargo público e 

Direção na Administração Direta e Indireta ou com ela contratar, 

exceto na condição de atividade privativa de médico e em relação à 

concessão dos meios de comunicação dos quais o COLABORADOR é 

sócio. 

III - A qualquer tempo, o regime de pena será regredido para o 

regime fechado ou semiaberto, de acordo com os ditames do artigo 33, 

do Código Penal, nas hipóteses legais de regressão, caso em que o 

benefício concedido neste inciso deixará de ter efeito. 

Parágrafo primeiro - O Ministério Público se manifestará 

favoravelmente aos pedidos judiciais de restituição de coisa 

apreendida, formulados pelo COLABORADOR, desde que os seus 

objetos não estejam abrangidos pelas hipóteses dos artigos 91, do 

Código Penal; 240, do Código de Processo Penal e Leis n° 7.492 e 

9.613, bem como não configurem materialidade delitiva, proveito ou 

produto de crime. 

Parágrafo segundo - Após a quitação integral do valor da 

indenização prevista na Cláusula 33
, o Ministério Público se 

manifestará pelo levantamento das medidas restritivas e de bloqueios 

eventualmente incidentes sobre algum(ns) does) bem(ns) de 

propriedade do COLABORADOR. 

Parágrafo terceiro - Até a extinção das penas, o 

COLABORADOR compromete-se a informar aos juízos competentes 

qualquer mudança de endereço. 

111 - PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO 

Cláusula 33 
- O COLABORADOR se compromete, de modo 

irretratável, a pagar indenização em razão dos diversos delitos por ele 

p"t;~d"" "' v<li" de R$ 3,558's08,54 ("" milhÕ~I"",", , 
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J:;;;:;:;;o1~--- ' . cinquenta e oito mil, quinhentos reais e cinquenta e quatro cen avos) a 

serem revertidos ao Estado do Mato Grosso. 

Parágrafo primeiro - A quantia de R$ 3.558.508,54 (três 

milhões, quinhentos e cinquenta e oito mil, quinhentos reais e 

cinquenta e quatro centavos) será destinada ao Estado de Mato Grosso, 

e será paga mediante dação em pagamento, com perdimento imediato, 

dos seguintes bens móveis e imóveis: 

1) Fiança no valor de R$ 528.000,00 (quinhentos e vinte e oito mil 

reais) paga no âmbito da Operação Sodoma II, perante a Justiça do 

Estado de MT, Código 431488 - autos n° 7266-70.2016.811.0042, em 

trâmite perante a 7" Vara Criminal da Capital será revertida para fins 

de ressarcimento; 

2) Lotes n° 29 e 30, localizados na Rua Oslo, s/n°, Bairro Rodoviária 

Parque, CuiabálMT, com 720 m2, matriculados sob n° 62.430 e 62.431, 

avaliados em R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais); 

3) Um imóvel residencial localizado na Rua M, n° 45, Bairro Miguel 

Sutil, apto. 402, tipo duplex, no Edifício Manchester, Cuiabá/MT, 

matriculado sob n° 68.876 perante o 2° Cartório de Registro de 

Imóveis de Cuiabá/MT, avaliado em R$ 310.508,54 (trezentos e dez 

mil, quinhentos e oito reais e cinquenta e quatro centavos); 

4) Um imóvel residencial localizado nos lotes 11, 12 e 13, na Rua 08, 

Quadra 02/A, Bairro Zona Regional ZR-001, Matupá/MT, matriculado 

sob n° 5017,2018 e 6004 perante o Cartório do 1° Serviço de Registro 

de Imóveis de Matupá/MT, avaliado em R$ 2.440.000,00 (dois 

milhões quatrocentos e quarenta mil reais). 

Parágrafo segundo - Caso a avaliação dos imóveis indicados 

acima não seja aceita, por qualquer motivo, pelo Poder Judiciário, os 

imóveis indicados pelo COLABORADOR poderão ser submetidos a 

nova avaliação judicial às suas expensas. 

Parágrafo terceiro - O COLABORADOR se compromete a 

&)) 

611 
Im

pr
es

so
 p

or
: 0

04
.1

82
.9

51
-4

0 
Pe

t 7
08

5

Em
: 2

5/
08

/2
01

7 
- 1

4:
17

:3
8



• 
• 

• 
• 

GAB/PGR 

Fls. 000598 

guarda e manutenção dos bens arrolados no parágrafo primeiro at sua 

alienação judicial. Da mesma forma, compromete-se a manter em dia 

as taxas, os tributos neles incidentes, despesas condominiais e demais 

despesas de conservação do imóvel pelo prazo de 03 (três) anos 613 
contados da entrega efetiva do bem ao Estado de Mato Grosso. 

Parágrafo quarto - O COLABORADOR compromete-se a 

apresentar semestralmente os comprovantes de quitação de 

pagamentos de taxas, despesas condominiais, tributos e demais 

despesas necessárias à conservação do imóvel. 

Parágrafo quinto - É condição para que a dação em 

pagamento relacionada aos bens indicados no parágrafo primeiro seja 

aceita, que o COLABORADOR entregue os bens móveis e imóveis 

livres e desembaraçados, com localização certa e precisa . 

Parágrafo sexto - É inválida e rescinde de pleno direito o 

presente acordo a dação em pagamento relacionada aos bens indicados 

no parágrafo primeiro se os imóveis estiverem localizados em terras da 

União ou do Estado de Mato Grosso, inclusive terras devolutas, bem 

como em terras indígenas, assim entendidas aquelas constantes do 

parágrafo primeiro do artigo 231 da Constituição de 1988 e do título 

III da Lei 6001/1973, ainda que não homologadas, mas já objeto de 

estudos de identificação e delimitação a cargo do órgão competente, 

bem como localizados em área de entorno, no perímetro de 10 km de 

terras indígenas nas mesmas condições . 

Parágrafo sétimo - O COLABORADOR se compromete a não 

questionar judicialmente, impugnar, ou de qualquer forma discutir a 

renúncia e ou a destinação dos bens acima, seja em nome próprio ou 

por intermédio de outras pessoas, inclusive seus familiares. 

Parágrafo oitavo - Os bens indicados pelo COLABORADOR 

serão alienados judicialmente e imediatamente após a homologação do 

presente acordo, sendo que o COLABORADOR se compromete a se 
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abster de impugnar ou embargar tais alienações de qualquer forma, 

inclusive por intermédio de seus familiares ou outras pessoas. 

Parágrafo nono - O COLABORADOR atesta que todos os 

seus bens e valores, em nome próprio ou de interpostas pessoas, são os 619 
contantes do ANEXO patrimonial que é parte integrante do presente 

Acordo. 

Parágrafo décimo - O COLABORADOR providenciará no 

prazo de 06 (seis) meses a regularização dos registros de propriedade 

dos bens imóveis acima nominados no parágrafo primeiro da cláusula 

terceira para que eles possam ser aceitos como dação em pagamento 

ou providenciará sua alienação para pagamento em espécie. 

Parágrafo onze - Na hipótese da existência de bens não 

informados no Anexo patrimonial, o MPF, poderá, ao seu critério, 

pugnar pela rescisão do acordo ou promover as ações legais cabíveis, 

inclusive penais. 

Parágrafo doze - Considerando que as ações penais propostas 

e a serem propostas em desfavor do COLABORADOR, relacionadas 

ao objeto do presente acordo, possuem reflexo na área cível, a 

indenização ora acordada poderá ser objeto de compensação com 

multas e penas pecuniárias impostas em ações civis públicas, ações de 

improbidade administrativa ou ações de reparação de danos. O mesmo 

se aplica em caso de eventual acordo patrimonial cível com o 

Ministério Público do Estado de Mato Grosso . 

Parágrafo treze - Assinado o acordo e passando o 

COLABORADOR a colaborar efetivamente no curso das ações penais 

e investigações em trâmite, o Ministério Público requererá, após o 

primeiro interrogatório que se seguir à assinatura, em seu favor 

medida cautelar consistente em monitoramento eletrônico constante e 

recolhimento em sua residência, no período compreendido entre as 

22h e as 06h ou outra medida que lhe seja mais favorável a juízo do 
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Promotor natural, de modo que a cautelar não seja mais gravosa do 

que a pena acordada. 

IV - DESISTÊNCIA DE RECURSOS, EXCEÇÕES E 

HABEAS CORPUS 

Cláusula 4" - O COLABORADOR desistirá de todos os 

habeas corpus impetrados em seu favor, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contados da assinatura do presente acordo, desistindo 

também do exercício de defesas processuais, inclusive as relacionadas 

a competência, suspeição e arguições de nulidades. 

Parágrafo único - O COLABORADOR renuncia ao exercício 

do direito de recorrer das sentenças condenatórias proferidas em 

relação aos fatos que são objeto deste acordo, podendo, no entanto, 

exercitá-lo quanto à eventual não observância da redução de pena 

pactuada neste Acordo ou em relação ao regime de cumprimento de 

pena que for mais gravoso ou em caso de quebra do acordo por parte 

do Ministério Público. 

V - CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

Cláusula 5" - Para que o presente acordo possa produzir os 

benefícios nele relacionados, especialmente os constantes na cláusula 

2", a colaboração deve ser ampla, efetiva, eficaz e conducente para 

alcançar ao menos um dos seguintes resultados: 

a) A identificação dos autores, coautores, partícipes da 

organização criminosa sob investigação nos feitos objeto deste 

Acordo e das infrações penais por ele praticadas ou que 

venham a ser do seu conhecimento; 

b) A revelação da estrutura hierárquica e a divisão de tarefas da 

organização criminosa; 
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c) A recuperação total ou parcial do produto e do proveito das 

infrações penais praticadas pela organização criminosa, tanto 

no Brasil, quanto no exterior. 

Cláusula 6" - O COLABORADOR se obriga, sem malícia ou 

reservas mentais, a: 

a) Esclarecer todos os fatos que tenha conhecimento e lhe forem 

indagados, executados especialmente no período de 2006 a 

2014, vez que os pais do COLABORADOR, SILVAL DA 

CUNHA BARBOSA e ROSELI DE FÁTIMA MEIRA 

BARBOSA ocuparam, respectivamente, os cargos de Deputado 

Estadual, vice-Governador e Governador do Estado de Mato 

Grosso e Secretária de Estado de Trabalho e Assistência Social; 

b) Falar a verdade incondicionalmente, em todas as investigações 

(inclusive nos inquéritos policiais, civis e ações civis e 

procedimentos administrativos disciplinares e tributários), além 

de ações penais em que venha a ser chamado a depor na 

condição de testemunha ou interrogado; 

c) Cooperar sempre que solicitado, mediante comparecimento 

pessoal a qualquer das sedes do Ministério Público Federal, 

Ministério Público do Estado de Mato Grosso, da Polícia 

Federal, da Polícia Judiciária Civil do Estado de Mato Grosso 

ou da Receita Federal, para analisar documentos e provas, 

reconhecer pessoas, prestar depoimentos e auxiliar peritos na 

análise pericial; 

d) Entregar todos os documentos papéis, escritos, fotografias, 

banco de dados, arquivos eletrônicos e demais meios de prova 

de que disponha, estejam em seu poder, ou que o 

COLABORADOR tenha confiado à guarda de terceiros e que 

possam contribuir, a juízo do Ministério Público, para a 

elucidação dos crimes que são objeto da presente colaboração; 

& 

621 

Im
pr

es
so

 p
or

: 0
04

.1
82

.9
51

-4
0 

Pe
t 7

08
5

Em
: 2

5/
08

/2
01

7 
- 1

4:
17

:3
8



, ' 

• 
• 

• 
• 

GABI PGR --I 
Fls. 000602 

. , 
e) Não impugnar, por qualquer meio, o presente acordo de 

colaboração, em qualquer dos inquéritos policiais ou ações 

penais ou civis públicas, nos quais esteja envolvido, no Brasil 

ou no exterior, salvo por fato superveniente à homologação 

judicial, em função de descumprimento do acordo ou da lei 

pelo Ministério Público ou pelo Poder Judiciário; 

f) Colaborar amplamente com o Ministério Público e com outras 

autoridades públicas por este apontadas em tudo mais que diga 

respeito aos fatos do presente acordo; 

g) Afastar-se de suas atividades delituosas, especificamente não 

vindo mais a contribuir, de qualquer forma, com as atividades 

da organização criminosa ora investigada; 

h) Comunicar imediatamente ao Ministério Público caso seja 

contatada diretamente ou indiretamente por qualquer dos 

demais integrantes da organização criminosa. 

Cláusula 7" - A enumeração de casos específicos nos quais se 

reclama a colaboração não tem caráter exaustivo, tendo o 

COLABORADOR o dever genérico de cooperar com o Ministério 

Público e com outras autoridades públicas por este apontadas, para o 

esclarecimento de quaisquer fatos que tenha conhecimento e lhe forem 

indagados, especialmente no período de 2006 a 2014, vez que os pais 

do COLABORADOR, SILVAL DA CUNHA BARBOSA e ROSELl 

DE FÁTIMA MEIRA BARBOSA ocuparam, respectivamente, os 

cargos de Deputado Estadual, vice-Governador e Governador do 

Estado de Mato Grosso e Secretária de Estado de Trabalho e 

Assistência Social ou relacionados ao objeto deste acordo. 

Cláusula 8" - Cada Anexo deste acordo, assinado pelas partes, 

diz respeito a um fato típico, ou a um grupo de fatos típicos, em 

relação ao qual o COLABORADOR prestará seu depoimento pessoal, 

bem como fornecerá provas em seu poder e indicará diligências que 
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. , 
possam ser realizadas para a sua apuração. 

Cláusula 9" - O sigilo estrito das declarações será mantido 

enquanto necessário à efetividade das investigações em curso, 

inclusive quanto ao teor do próprio anexo, a juízo do MPF e do Poder 

Judiciário, nos termos do enunciado sumular vinculante de n° 14 do 

Supremo Tribunal Federal. 

Cláusula lO" - Os depoimentos colhidos serão registrados em 

duas vias, das quais não terá cópia o COLABORADOR ou a sua 

defesa técnica, resguardado o direito de receber, a cada depoimento, 

um termo atestando que prestou declarações em determinado dia e 

horário no interesse de determinada investigação. 

Cláusula 11" - O COLABORADOR está ciente de que, caso 

venha a imputar falsamente, sob pretexto de colaboração com a 

justiça, a prática de infração penal a pessoa que sabe inocente, ou 

revelar informações sobre a estrutura de organização criminosa que 

sabe inverídicas, poderá ser responsabilizado pelo crime previsto no 

art. 19 da Lei 12.850/2013, cuja pena é de reclusão, de 1 (um) a 4 

(quatro) anos de prisão, e multa, além da rescisão deste acordo. 

VI - VALIDADE DA PROVA 

Cláusula 12" - A prova obtida mediante a presente avença de 

colaboração premiada, após devidamente homologada, será utilizada 

validamente para a instrução de inquéritos policiais, procedimentos 

administrativos criminais, ações penais, ações cíveis e de improbidade 

administrativa e inquéritos civis e processos administrativos 

disciplinares e tributários, podendo ser emprestada também ao 

Ministério Público dos Estados, à Receita Federal, à Procuradoria da 

Fazenda Nacional, ao Banco Central do Brasil e a outros órgãos, 

inclusive de países e entidades estrangeiras, para a instrução de 

procedimentos e ações fiscais, cíveis, administrativas (inclusive 

J{J 
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disciplinares), de responsabilidade, bem como qualquer outro 

procedimento público de apuração dos fatos, mesmo que rescindido 

este acordo. 

VII RENÚNCIA À GARANTIA CONTRA A 

AUTOINCRIMINAÇÃO E AO DIREITO AO SILÊNCIO 

Cláusula 13" - Ao assinar o acordo de colaboração premiada, o 

COLABORADOR, na presença de seus advogados, está ciente de que 

renuncia ao direito constitucional ao silêncio e à garantia contra a 

autoincriminação, nos termos do art. 4°, §14°, da Lei n° 12.850/2013, 

em especial no que tange aos depoimentos em que vier a prestar no 

bojo da presente colaboração, estando sujeito ao compromisso legal de 

dizer a verdade sobre o que vier a lhe ser perguntado . 

VIII - IMPRESCINDIBILIDADE DA DEFESA TÉCNICA 

Cláusula 14" - Nos termos do art. 4°, § 15°, da Lei 12.850/2013, 

em todos os atos de confirmação e execução da presente colaboração, 

o COLABORADOR deverá ser assistido por defensor. 

IX-SIGILO 

Cláusula 15" - As partes comprometem-se a preservar o sigilo 

sobre o presente acordo, seus anexos, depoimentos e provas obtidas 

durante a sua execução . 

Parágrafo primeiro - O sigilo será levantado por ocasião do 

recebimento da(s) denúncia(s) e exclusivamente em relação aos fatos 

nela(s) contemplados. 

Parágrafo segundo - Após o recebimento de denúncia 

referente a fato abrangido por este acordo, eventuais pessoas 

denunciadas com utilização de meios de prova advindos da 

cooperação do COLABORADOR, poderão ter vista deste documento, 

i!? 
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embasado a investigação que ensejou a denúncia, mediante 

autorização judicial e sem prejuízo dos direitos assegurados ao 

COLABORADOR, previstos neste acordo e no art. 5° da Lei n° G 2 5 
12.850/2013. 

Parágrafo terceiro - Os anexos não relacionados à denúncia 

serão mantidos em sigilo enquanto isso for necessário para a 

preservação da efetividade das investigações, nos termos do enunciado 

sumular vinculante de nO 14 do Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo quarto - O sigilo estende-se ao áudio e vídeo dos 

depoimentos prestados no bojo do presente acordo, inclusive na fase 

judicial, caso este meio seja utilizado. 

Parágrafo quinto - Ressalvada a necessidade de autorização 

judicial, o COLABORADOR concorda com o levantamento do sigilo 

dos depoimentos e provas obtidos em virtude deste termo, sempre que 

o MPF reputar tratar-se de medida necessária ao atendimento do 

interesse público ou à efetividade das investigações. 

Parágrafo sexto - Após a assinatura do acordo, será 

compartilhado com o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, mediante o compromisso de sigilo, cópia dos 

anexos apresentados pelo COLABORADOR. 

Cláusula 16" - Dentre os defensores do COLABORADOR 

somente terão acesso ao presente acordo e às informações dele 

decorrentes o advogado signatário ou os advogados que forem por este 

substabelecido com poderes específicos. 

PARTE X - HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL 

Cláusula 173 
- Para ter eficácia, o presente termo de 

colaboração será levado ao conhecimento do Juízo competente, 

Supremo Tribunal Federal, nos temos do art. 4", §T, da Lei n° 
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12.850/2013, para homologação. 
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Cláusula 18a 
- Homologado o acordo perante o Supremo 

Tribunal Federal, valerá em todo foro e instância que lhe seja inferior, 

restando desnecessária sua homologação perante outras instâncias. 

Cláusula 19" - O Juízo da execução deste acordo será o 

Supremo Tribunal Federal ou outro por ele delegado. 

PARTE XI - RESCISÃO 

Cláusula 20" - O acordo será rescindido nas seguintes 

hipóteses: 

a) Se o COLABORADOR descumprir, sem justificativa, qualquer 

das cláusulas, parágrafos, alíneas ou itens em relação aos quais 

se obrigou; 

b) Se o COLABORADOR, dolosamente, sonegar a verdade ou 

mentir em relação a fatos em apuração, em relação aos quais se 

obrigou a cooperar, incluindo a omissão de bens e valores de 

sua propriedade ou posse que estejam em seu nome ou em 

nome de terceiro; 

c) Se o COLABORADOR se recusar a prestar qualquer 

informação de que tenha conhecimento; 

d) Se o COLABORADOR se recusar a entregar documento ou 

prova que tenha em seu poder ou sob a guarda de pessoa de 

suas relações ou sujeito a sua autoridade ou influência, ou, 

diante eventual impossibilidade de obtenção direta de tais 

documentos ou provas, recusar-se a indicar ao MPF a pessoa 

que o guarda e o local onde poderá ser obtido; 

e) Se ficar provado que, após a celebração do acordo, o 

COLABORADOR sonegou, adulterou, destruiu ou suprimiu 

pro,,, qu, ti"h. ,m ,"u pud" ou ,ob 'u' di'PO"ib~ 
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f) Se o COLABORADOR vier a praticar qualquer outro crmn--'=,,------: .• 

doloso após a homologação judicial da avença; 

g) Se o COLABORADOR fugir ou tentar furtar-se à ação da 

Justiça Criminal; 

h) Se o Ministério Público não pleitear em favor do 

COLABORADOR os benefícios aqui acordados; 

i) Se o sigilo a respeito deste acordo for quebrado por parte do 

COLABORADOR, da sua defesa ou pelo Ministério Público; 

j) Se o COLABORADOR não efetuar o pagamento da 

indenização ou não oferecer as garantias avençadas; 

k) Se o COLABORADOR, direta ou indiretamente, impugnar os 

termos deste acordo; 

I) Se não forem assegurados injustificadamente o 

COLABORADOR os direitos previstos no art. 5° da Lei 

12.850/2013, desde que expressamente alertadas às autoridades 

acerca da circunstância; 

m) se ficar comprovado que o colaborador possui outros bens, 

ainda que em nome de terceiros, não declarados 110 ANEXO 

patrimonial previsto na cláusula 3', parágrafo onze; 

n) Em caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas 

previstas 110 presente acordo. 

Cláusula 21" - Em caso de rescisão do acordo por 

responsabilidade do COLABORADOR, ele perderá direito aos 

benefícios que lhe forem concedidos em virtude da cooperação com o 

Ministério Público. 

Parágrafo 10 - Se a rescisão for imputável ao Ministério 

Público ou ao Poder Judiciário, o COLABORADOR poderá, a seu 

critério, cessar a 

concedidos. 
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Parágrafo 2° Se a rescisão for imputáv't=~o'-".=:o-_-c] 

COLABORADOR, ele perderá todos os benefícios concedidos, além 

do patrimônio apresentado como forma de garantia (cláusula 3"), 

permanecendo hígidas e válidas todas as provas produzidas, inclusive 628 
depoimentos que houver prestado e documentos que houver 

apresentado. 

Cláusula 22" - A rescisão do acordo será decidida pelo 

Supremo Tribunal Federal, mediante a prévia distribuição de 

procedimento próprio, notificação das partes e realização de audiência 

de justificação. 

XII - DURAÇÃO TEMPORAL 

Cláusula 23" - O presente acordo valerá, caso não haja 

rescisão, até a extinção da punibilidade pelo cumprimento da pena em 

relação à( s) sentença( s) condenatória( s) em seu desfavor. 

XIV - DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO 

Cláusula 24" - Nos termos do art. 6", inc. III, da Lei 

12.850/2013, o COLABORADOR, assistida por seu(s) defensor(es), 

declara a aceitação ao presente acordo de livre e espontânea vontade e, 

por estarem concordes, firmam as partes o presente instrumento . 

Rodrigo Janot onteiro de Barros 
Procurador-G rarda República 

~L~~ 
~c.~ 

o ngo unha Barbosa 
Co borador 

Délio Lins e Silva Junior 
OAB/DF 16649 
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7'Vara Código Ação Penal 
Criminal da 430826 
Comarca de 6539-
Cuiabá/MT 14.2016.81l. 
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----- ---
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Estado Policial! 
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------- ----
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CONDUTA 
INVESTIGADA 

-Peculato 
-Corrupção ativa e 
passiva 
-Lavagem de 
Dinheiro 

l-Fraude à licitação 

: -Organização 
-Criminosa 

' -Organização 
Criminosa 
-Crime contra a 

, Administração 
' Pública 
-Lavagem de 
Dinheiro 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

Procuradoria-Geral da República 

ACORDO DE COLABORACÃO PREMIADA 

o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF), pelo Procu

rador-Geral da República, e SÍLVIO CEZAR CORREAARAÚJO, 

brasileiro, nascido em 22/03/1969, natural de Santarém/PA, filho de 

Sérgia Maria da Conceição Rego Correa e Astésio Bernardo Araújo, 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nU. 324.439.512-00, atu

almente recolhido no Centro de Custódia da Capital (MT), residente 

e domiciliado na Rua dos Canários, n° 22, quadra 07, uni

dade 201, Condomínio Belvedere, bairro Jardim Imperial, 

CuiabálMT, devidamente assistido por seu advogado constituído, que 

também assina o presente termo. 

Considerando o quanto dispõem o artigo 129, inciso J, da 

Constituição Federal; os artigos 13 a 15 da Lei nU 9.807/99; o artigo 

1", §5", d, L,; 9.613198; ,~üg, 26 da em"'fiÇ" de Pill'=;;;p:; 

==J 
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tigo 37 da Convenção de Mérida e os artigos 4° a 8° da LI>i·t--::=----.. > 

12.850/2013; 

Considerando a existência de autos de procedimentos investi- 631 
gatórios nos quais foram compilados elementos de prova acerca do 

envolvimento de Sílvio Cezar Correa Araújo na prática das infrações 

penais tipificadas no artigo 16, da Lei n° 7.492/86; arts. 158, 312, 

317 e 359-0, todos do Código Penal; art. 1°, V e VI, da Lei 9.613/98; 

art. 2°, da Lei n° 12.850/2013 e artigos 89, 90 e 91, da Lei n° 

8.666/93, bem como outras tipificações relacionadas que porventura 

venham a ser atribuídas ao COLABORADOR; 

Considerando a atuação de Sílvio Cezar Correa Araújo na or

ganização criminosa, ex-Chefe de Gabinete da Casa Civil e executor 

das ordens ilícitas emitidas pelo então Govemador SILVAL DA CU

NHA BARBOSA, bem como atuante na captação de recurso ilícito e 

em operações de branqueamento de capitais mediante movimentação 

financeira em conta bancária de terceiro (triangularização), com o 

depósito de vantagens indevidas recebidas, com intuito de dissimular 

sua origem e promover sua reintrodução na economia formal; 

Considerando que entre 2007 e 2010, o COLABORADOR 

exerceu cargos públicos por designação do então Vice-Govemador 

Silval Barbosa e conhecia de perto a atuação do mesmo; 

Considerando que no período de 2010 a 2014, o COLABO

RADOR ocupou o cargo de Chefe de Gabinete do então Govemador 

de MT, SILVAL DA CUNHA BARBOSA, Sílvio Cezar Correa 

Araújo não apenas adquiriu conhecimentos de grande valia sobre a 

execução (modus operandi) dos delitos que praticou, mas também 

sobre os agentes públicos beneficiários e operadores fina~ dos 

delitos; t55fJ/ 
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Considerando que sua colaboração tem grande 

I GAB/P"" 
Fls. 000612 

relevânCia --

para o desmantelamento da organização criminosa e para o aprofun

damento de investigações relativas a formas de dissimulação da ori

gem de capitais ilícitos; 

Considerando o interesse público na efetividade da persecu

ção criminal de outros agentes, na ampliação e aprofundamento das 

investigações de crimes contra a Administração Pública, contra o 

Sistema Financeiro Nacional, Lavagem de Dinheiro e crimes pratica

dos por organizações criminosas, inclusive no que diz respeito à sua 

repercussão nas esferas cível, tributária, administrativa, disciplinar e 

de responsabilidade; 

Considerando o interesse público residente na recuperação de 

vantagens econõmicas ilícitas obtidas em detrimento dos cofres pú

blicos e distribuídas entre diversos agentes públicos e particulares 

ainda não identificados; 

Formalizam o presente ACORDO DE COLABORAÇÃO 

PREMIADA, regido pelas seguintes cláusulas: 

I - OBJETO DO ACORDO 

Cláusula 1" - O COLABORADOR compromete-se a prestar 

todas as informações úteis para a elucidação dos fatos e delitos 

executados ao longo do período em que trabalhou com SIL VAL DA 

CUNHA BARBOSA quando este exercia os cargos de Vice

Governador e Governador do Estado do Mato Grosso, destacando os 

já apontados nos Anexos deste termo de acordo, os quais integram os 

seus termos para todos os efeitos. 

Parágrafo único - Inclui-se no 
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caput, em caráter não exclusivo, os fatos em apuração nos - " 

procedimentos investigatórios relacionados no Acordo e Anexos, além 

de todos os demais que venham a ser deles originados ou com eles 6 33 
relacionados, bem como fatos que estejam ou não em apuração que 

forem indagados ao colaborador e que sejam de seu conhecimento. 

11 - BENEFÍCIOS AO COLABORADOR 

Cláusula 2" - Ressalvada a necessidade de homologação 

judicial, ficam acordados, cumulativamente, os seguintes benefícios 

para o COLABORADOR, vinculados ao cumprimento integral das 

condições avençadas: 

I - Em relação aos crimes que são objeto do presente acordo, a 

redução de 2/3 da pena, nos termos do artigo 4° da Lei n° 12.850/2013, 

desde que o COLABORADOR: 

a) identifique os demais coautores e partícipes da organização 

criminosa e das infrações penais por eles praticadas; 

b) revele a estrutura hierárquica e da divisão de tarefas da 

organização criminosa; 

c) auxilie na prevenção de infrações penais decorrentes das 

atividades da organização criminosa; 

d) auxilie na recuperação total ou parcial do produto ou do 

proveito das infrações penais praticadas pela organização criminosa. 

11 - Em relação aos crimes que são objeto do presente acordo, o 

cumprimento das penas se sujeitará ao limite de 12 (doze) anos de 

reclusão, a serem cumpridos da seguinte forma: 

a) prisão em regime fechado diferenciado pelo prazo de 01 

(um) ano, a ser cumprido com monitoramento eletrônico em tempo 

integral no seu domicílio. O tempo que permaneceu preso 

provisoriamente em estabelecimento prisional, decorrente dos fatos 

indicados no parágrafo único da cláusula primeira, poderá ser etraído 
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deste período. 

b) prisão em regime semi-aberto diferenciado pelo prazo de 03 

(três) anos e 06 (seis meses), com monitoramento eletrônico constante 

e recolhimento em sua residência durante a semana e finais de semana, 634 
no período compreendido entre as 22h e as 06h; 

c) prisão em regime aberto diferenciado pelo restante da pena 

(07 anos e 06 meses) até o seu total cumprimento, sem tornozeleira 

eletrônica, devendo comparecer mensalmente ao juízo da execução 

para justificar as atividades e endereço; 

d) o eventual período de remissão decorrente do tempo que o 

COLABORADOR permaneceu preso provisoriamente nos feitos 

elencados no parágrafo único da cláusula primeira será computado do 

total da pena . 

e) durante todo o período de cumprimento do Acordo, o 

COLABORADOR deverá se abster de ocupar cargo público na 

Administração Direta e Indireta ou com ela contratar. 

III - A qualquer tempo, o regime de pena será regredido para o 

regime fechado ou semiaberto, de acordo com os ditames do artigo 33, 

do Código Penal, nas hipóteses legais de regressão, caso em que o 

benefício concedido neste inciso deixará de ter efeito . 

Parágrafo primeiro - O Ministério Público se manifestará 

favoravelmente aos pedidos judiciais de restituição de coisa 

apreendida, formulados pelo COLABORADOR, desde que os seus 

objetos não estejam abrangidos pelas hipóteses dos artigos 91, do 

Código Penal; 240, do Código de Processo Penal e Leis n° 7.492 e 

9.613, bem como não configurem materialidade delitiva, proveito ou 

produto de crime. 

Parágrafo segundo - Após a quitação integral do valor da 

indenização prevista na Cláusula 3", o Ministério Público se 
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eventualmente incidentes sobre algum(ns) does) bem(ns) de 

propriedade do COLABORADOR. 

Parágrafo terceiro - Até a extinção das penas, o 

COLABORADOR compromete-se a informar aos juízos competentes 635 
qualquer mudança de endereço. 

Parágrafo quarto - Assinado o acordo e passando o 

COLABORADOR a colaborar efetivamente no curso das ações penais 

e investigações em trâmite, o Ministério Público requererá, após o 

primeiro interrogatório que se seguir à assinatura, em seu favor 

medida cautelar substitutiva da prisão em estabelecimento de custódia, 

consistente em prisão domiciliar em tempo integral, com uso de 

tornozeleira eletrônica, cumulada com o pagamento de fiança . 

III - PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO 

Cláusula 3" - O COLABORADOR se compromete, de modo 

irretratável, a pagar indenização em razão dos diversos delitos por ele 

praticados, no valor de R$ 472.916,03 (quatrocentos e setenta e dois 

mil novecentos e dezesseis reais e três centavos) a serem revertidos ao 

Estado do Mato Grosso . 

Parágrafo primeiro - A quantia de R$ 472.916,03 

(quatrocentos e setenta e dois mil novecentos e dezesseis reais e três 

centavos) será destinada ao Estado de Mato Grosso, e será paga 

mediante dação em pagamento, com perdimento imediãto, do seguinte 

imóvel: 

1) Um imóvel localizado nos lotes 03 e 04, na Rua Amsterdã (antiga 

Rua I), sin°, quadra 13, Bairro Rodoviária Parque, Cuiabá/MT, 

matriculado sob n° 62.604 e 62.605 perante o 2° Cartório de Registro 

de Imóveis de Cuiabá/MT, avaliado em R$ 472.916,03 (quatrocentos e 

"''"'" doi. mH, """'"'''' d,,,,,,i. ~,i., "" "m",,~ 
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Parágrafo segundo - Caso a avaliação do imóvel indicado 

acima não seja aceita, por qualquer motivo, pelo Poder Judiciário, o 

imóvel indicado pelo COLABORADOR poderá ser submetido a nova 

avaliação judicial às suas expensas. 

Parágrafo terceiro - O COLABORADOR se compromete a 

guarda e manutenção dos bens arrolados no parágrafo primeiro até sua 

alienação judiciaL Da mesma forma, compromete-se a manter em dia 

as taxas, os tributos neles incidentes, despesas condominiais e demais 

despesas de conservação do imóvel pelo prazo de 03 (três) anos 

contados da entrega efetiva do bem ao Estado de Mato Grosso . 

Parágrafo quarto - O COLABORADOR compromete-se a 

apresentar semestralmente os comprovantes de quitação de 

pagamentos de taxas, despesas condominiais, tributos e demais 

despesas necessárias à conservação do imóveL 

Parágrafo quinto - É condição para que a dação em 

pagamento relacionada aos bens indicados no parágrafo primeiro seja 

aceita, que o COLABORADOR entregue os bens móveis e imóveis 

livres e desembaraçados, com localização certa e precisa. 

Parágrafo sexto - É inválida e rescinde de pleno direito o 

presente acordo a dação em pagamento relacionada aos bens .indicados 

no parágrafo primeiro se os imóveis estiverem localizados em terras da 

União ou do Estado de Mato Grosso, inclusive terras devolutas, bem 

como em terras indígenas, assim entendidas aquelas constantes do 

parágrafo primeiro do artigo 231 da Constituição de 1988 e do título 

III da Lei 600111973, ainda que não homologadas, mas já objeto de 

estudos de identificação e delimitação a cargo do órgão competente, 

bem como localizados em área de entorno, no perímetro de 10 km de 

terras indígenas nas mesmas condições. 

Parágrafo sétimo - O COLABORADOR se compromete a não 
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renúncia e ou a destinação dos bens acima, seja em nome próprio ou 

por intermédio de outras pessoas, inclusive seus familiares. 

Parágrafo oitavo - Os bens indicados pelo COLABORADOR 

serão alienados judicialmente e imediatamente após a homologação do 637 

presente acordo, sendo que o COLABORADOR se compromete a se 

abster de impugnar ou embargar tais alienações de qualquer forma, 

inclusive por intermédio de seus familiares ou outras pessoas. 

Parágrafo nono - O COLABORADOR atesta que todos os 

seus bens e valores, em nome próprio ou de interpostas pessoas, são os 

contantes do ANEXO patrimonial que é parte integrante do presente 

Acordo. 

Parágrafo décimo - O COLABORADOR providenciará no 

prazo de 06 (seis) meses a regularização dos registros de propriedade 

dos bens imóveis acima nominados no parágrafo primeiro da cláusula 

terceira para que eles possam ser aceitos como dação em pagamento 

ou providenciará sua alienação para pagamento em espécie. 

Parágrafo onze - Na hipótese da existência de bens não 

informados no Anexo patrimonial, o MPF, poderá, ao seu critério, 

pugnar pela rescisão do acordo ou promover as ações legais cabíveis, 

inclusive penais . 

Parágrafo doze - Considerando que as ações penais propostas 

e a serem propostas em desfavor do COLABORADOR, relacionadas 

ao objeto do presente acordo, possuem reflexo na área cível, a 

indenização ora acordada poderá ser objeto de compensação com 

multas e penas pecuniárias impostas em ações civis públicas, ações de 

improbidade administrativa ou ações de reparação de danos. O mesmo 

se aplica em caso de eventual acordo patrimonial cível com o 

Mi"i"'no Público do E",do d, M,to GW''''$ 
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IV - DESISTÊNCIA DE RECURSOS, EXCEÇÕES E 

HABEAS CORPUS 

Cláusula 4' - O COLABORADOR desistirá de todos os 

habeas corpus impetrados em seu favor, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contados da assinatura do presente acordo, desistindo 

também do exercício de defesas processuais, inclusive as relacionadas 

a competência, suspeição e arguições de nulidades. 

Parágrafo único - O COLABORADOR renuncia ao exercício 

do direito de recorrer das sentenças condenatórias proferidas em 

relação aos fatos que são objeto deste acordo, podendo, no entanto, 

exercitá-lo quanto à eventual não observância da redução de pena 

pactuada neste Acordo ou em relação ao regime de cumprimento de 

pena que for mais gravoso ou em caso de quebra do acordo por parte 

do Ministério Público. 

V - CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

Cláusula 5' - Para que o presente acordo possa produzir os 

benefícios nele relacionados, especialmente os constantes na cláusula 

2', a colaboração deve ser ampla, efetiva, eficaz e conducente para 

alcançar ao menos um dos seguintes resultados: 

a) A identificação dos autores, coautores, partícipes da 

organização criminosa sob investigação nos feitos objeto deste 

Acordo e das infrações penais por ele praticadas ou que 

venham a ser do seu conhecimento; 

b) A revelação da estrutura hierárquica e a divisão de tarefas da 

organização criminosa; 

c) A recuperação total ou parcial do produto e do proveito das 

infrações penais praticadas pela organização criminosa, tanto 

no Brasil, quanto no exterior. 

Cláusula 6" - O COLABORADOR se obriga, sem malícia ou 

iP 
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a) Esclarecer todos os fatos que tenha conhecimento e lhe forem 

indagados, executados especialmente no período de 2007 a 

J 

2014, quando o COLABORADOR ocupou cargos junto a 639 

SILVAL DA CUNHA BARBOSA, seja como Governador ou 

Vice-Governador; 

b) Falar a verdade incondicionalmente, em todas as investigações 

(inclusive nos inquéritos policiais, civis e ações civis e 

procedimentos administrativos disciplinares e tributários), além 

de ações penais em que venha a ser chamado a depor na 

condição de testemunha ou interrogado; 

c) Cooperar sempre que solicitado, mediante comparecimento 

pessoal a qualquer das sedes do Ministério Público Federal, 

Ministério Público do Estado de Mato Grosso, da Polícia 

Federal, da Polícia Judiciária Civil do Estado de Mato Grosso 

ou da Receita Federal, para analisar documentos e provas, 

reconhecer pessoas, prestar depoimentos e auxiliar peritos na 

análise pericial; 

d) Entregar todos os documentos papéis, escritos, fotografias, 

banco de dados, arquivos eletrônicos e demais meios de prova 

de que disponha, estejam em seu poder, ou que o 

COLABORADOR tenha confiado à guarda de terceiros e que 

possam contribuir, a juízo do Ministério Público, para a 

elucidação dos crimes que são objeto da presente colaboração; 

e) Não impugnar, por qualquer meio, o presente acordo de 

colaboração, em qualquer dos inquéritos policiais ou ações 

penais ou civis públicas, nos quais esteja envolvido, no Brasil 

ou no exterior, salvo por fato superveniente à homologação 

judicial, em função de descumprimento do acordo ou da lei 

p,lo Mb,"térto Público '" p,lo Pod" JOdld'''(jfJ 

(5) r 
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f) Colaborar amplamente com o Ministério Público e com o tras __ _ 

autoridades públicas por este apontadas em tudo mais que diga 

respeito aos fatos do presente acordo; 

g) Afastar-se de suas atividades delituosas, especificamente não 

vindo mais a contribuir, de qualquer forma, com as atividades 

da organização criminosa ora investigada; 

h) Comunicar imediatamente ao Ministério Público caso seja 

contatada diretamente on indiretamente por qualquer dos 

demais integrantes da organização criminosa. 

Cláusula 7a 
- A enumeração de casos específicos nos quais se 

reclama a colaboração não tem caráter exaustivo, tendo o 

COLABORADOR o dever genérico de cooperar com o Ministério 

Público e com outras autoridades públicas por este apontadas, para o 

esclarecimento de quaisquer fatos que tenha conhecimento e lhe forem 

indagados, referentes ao período no período de 2007 a 2014, quando o 

COLABORADOR ocupou cargos junto a SILVAL DA CUNHA 

BARBOSA, seja como Governador ou Vice-Governador; ou, ainda, 

relacionados ao objeto deste acordo. 

Cláusula 8" - Cada Anexo deste acordo, assinado pelas partes, 

diz respeito a um fato típico, ou a um grupo de fatos típicos, em 

relação ao qual o COLABORADOR prestará seu depoimento pessoal, 

bem como fornecerá provas em seu poder e indicará diligências que 

possam ser realizadas para a sua apuração . 

Cláusula 9a 
- O sigilo estrito das declarações será mantido 

enquanto necessário à efetividade das investigações em curso, 

inclusive quanto ao teor do próprio anexo, a juízo do MPF e do Poder 

Judiciário, nos termos do enunciado sumular vinculante de n° 14 do 

Supremo Tribunal Federal. 

Cláusula 10a 
- Os depoimentos colhidos serão registrados em 

duas vias, das quais não terá cópia o COLABORADOR ou a sua 
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defesa técnica, resguardado o direito de receber, a cada depoimento, 

um termo atestando que prestou declarações em determinado dia e 

horário no interesse de determinada investigação. 

Cláusula 11" - O COLABORADOR está ciente de que, caso 641 
venha a imputar falsamente, sob pretexto de colaboração com a 

justiça, a prática de infração penal a pessoa que sabe inocente, ou 

revelar informações sobre a estrutura de organização criminosa que 

sabe inverídicas, poderá ser responsabilizado pelo crime previsto no 

art. 19 da Lei 12.850/2013, cuja pena é de reclusão, de 1 (um) a 4 

(quatro) anos de prisão, e multa, além da rescisão deste acordo . 

VI - VALIDADE DA PROVA 

Cláusula 12" - A prova obtida mediante a presente avença de 

colaboração premiada, após devidamente homologada, será utilizada 

validamente para a instrução de inquéritos policiais, procedimentos 

administrativos criminais, ações penais, ações cíveis e de improbidade 

administrativa e inquéritos civis e processos administrativos 

disciplinares e tributários, podendo ser emprestada também ao 

Ministério Público dos Estados, à Receita Federal, à Procuradoria da 

Fazenda Nacional, ao Banco Central do Brasil e a outros órgãos, 

inclusive de países e entidades estrangeiras, para a instrução de 

procedimentos e ações fiscais, cíveis, administrativas (inclusive 

disciplinares), de responsabilidade, bem como qualquer outro 

procedimento público de apuração dos fatos, mesmo que rescindido 

este acordo. 

VII RENÚNCIA À GARANTIA CONTRA A 

AUTOINCRIMINAÇÃO E AO DIREITO AO SILÊNCIO 

Cláusula 13" - Ao assinar o acordo de colaboração premiada, o 

Cf?( 
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renuncia ao direito constitucional ao silêncio e à garantia contra a 

autoincriminação, nos termos do art. 4°, § 14°, da Lei n° 12.850/2013, 

em especial no que tange aos depoimentos em que vier a prestar no 

bojo da presente colaboração, estando sujeito ao compromisso legal de 642 
dizer a verdade sobre o que vier a lhe ser perguntado. 

VIII - IMPRESCINDIBILIDADE DA DEFESA TÉCNICA 

Cláusula 14" - Nos termos do art. 4°, §15°, da Lei 12.850/2013, 

em todos os atos de confirmação e execução da presente colaboração, 

o COLABORADOR deverá ser assistido por defensor. 

IX-SIGILO 

Cláusula lS" - As partes comprometem-se a preservar o sigilo 

sobre o presente acordo, seus anexos, depoimentos e provas obtidas 

durante a sua execução. 

Parágrafo primeiro - O sigilo será levantado por ocasião do 

recebimento da(s) denúncia(s) e exclusivamente em relação aos fatos 

nela(s) contemplados. 

Parágrafo segundo - Após o recebimento de denúncia 

referente a fato abrangido por este acordo, eventuais pessoas 

denunciadas com utilização de meios de prova advindos da 

cooperação do COLABORADOR, poderão ter vista deste documento, 

bem como dos respectivos anexos e depoimentos que tenham 

embasado a investigação que ensejou a denúncia, mediante 

autorização judicial e sem prejuízo dos direitos assegurados ao 

COLABORADOR, previstos neste acordo e no art. 5° da Lei n° 

12.850/2013. 

Parágrafo terceiro - Os anexos não relacionados à denúncia 

serão mantidos em sigilo enquanto isso for necessário para a 

preservação da efetividade das investigações, nos termos do enunciado 

Im
pr

es
so

 p
or

: 0
04

.1
82

.9
51

-4
0 

Pe
t 7

08
5

Em
: 2

5/
08

/2
01

7 
- 1

4:
17

:3
8



, " 

• 
• 

• 
• 

~
-- -

GAB/PGK 

Fls. ~00623 . 
sumular vinculante de n° 14 do Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo quarto - O sigilo estende-se ao áudio e vídeo dos 

depoimentos prestados no bojo do presente acordo, inclusive na fase 

judicial, caso este meio seja utilizado. 

Parágrafo quinto - Ressalvada a necessidade de autorização 

judicial, o COLABORADOR concorda com o levantamento do sigilo 

dos depoimentos e provas obtidos em virtude deste termo, sempre que 

o MPF reputar tratar-se de medida necessária ao atendimento do 

interesse público ou à efetividade das investigações. 

Parágrafo sexto - Após a assinatura do acordo, será 

compartilhado com o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, mediante o compromisso de sigilo, cópia dos 

anexos apresentados pelo COLABORADOR. 

Cláusula 16a 
- Dentre os defensores do COLABORADOR 

somente terão acesso ao presente acordo e às informações dele 

decorrentes o advogado signatário ou os advogados que forem por este 

substabelecido com poderes específicos. 

PARTE X - HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL 

Cláusula 17a 
- Para ter eficácia, o presente termo de 

colaboração será levado ao conhecimento do Juízo competente, 

Supremo Tribunal Federal, nos temos do art. 4', §7°, da Lei n° 

12.850/2013, para homologação . 

Cláusula 18a 
- Homologado o acordo perante o Supremo 

Tribunal Federal, valerá em todo foro e instância que lhe seja inferior, 

restando desnecessária sua homologação perante outras instâncias. 

Cláusula 19a 
- O Juízo da execução deste acordo será o 

Sup<emo Tribo",1 F,d,,,] 00 outro p" e]e d'l,g'ê:JP 
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Cláusula 20a 
- O acordo será rescindido nas seguintes 

hipóteses: 

a) Se o COLABORADOR descumprir, sem justificativa, qualquer 

das cláusulas, parágrafos, alíneas ou itens em relação aos quais 

se obrigou; 

b) Se o COLABORADOR, dolosamente, sonegar a verdade ou 

mentir em relação a fatos em apuração, em relação aos quais se 

obrigou a cooperar, incluindo a omissão de bens e valores de 

sua propriedade ou posse que estejam em seu nome ou em 

nome de terceiro; 

c) Se o COLABORADOR se recusar a prestar qualquer 

informação de que tenha conhecimento; 

d) Se o COLABORADOR se recusar a entregar documento ou 

prova que tenha em seu poder ou sob a guarda de pessoa de 

suas relações ou sujeito a sua autoridade ou influência, ou, 

diante eventual impossibilidade de obtenção direta de tais 

documentos ou provas, recusar-se a indicar ao MPF a pessoa 

que o guarda e o local onde poderá ser obtido; 

e) Se ficar provado que, após a celebração do acordo, o 

COLABORADOR sonegou, adulterou, destruiu ou suprimiu 

provas que tinha em seu poder ou sob sua disponibilidade; 

f) Se o COLABORADOR vier a praticar qualquer outro crime 

doloso após a homologação judicial da avença; 

g) Se o COLABORADOR fugir ou tentar furtar-se à ação da 

Justiça Criminal; 

h) Se o Ministério Público não pleitear em favor do 

COLABORADOR os benefícios aqui acordados; 

i) Se o sigilo a respeito deste acordo for quebrado por parte do 

COLABORADOR, pela sua defesa ou pelo Ministério Público; 

df;> 
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[G:AB I P~i'( I 
C~00625:, 

j) Se o COLABORADOR não efetuar o pagamento da 

indenização ou não oferecer as garantias avençadas; 

k) Se o COLABORADOR, direta ou indiretamente, impugnar os 

termos deste acordo; 

I) Se não forem assegurados injustificadamente o 

COLABORADOR os direitos previstos no art. 5° da Lei 

12.850/2013, desde que expressamente alertadas às autoridades 

acerca da circunstância; 

m) se ficar comprovado que o colaborador possui outros bens, 

ainda que em nome de terceiros, não declarados no ANEXO 

patrimonial previsto na cláusula 3", parágrafo onze; 

n) Em caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas 

previstas no presente acordo . 

Cláusula 21" - Em caso de rescisão do acordo por 

responsabilidade do COLABORADOR, ele perderá direito aos 

benefícios que lhe forem concedidos em virtude da cooperação com o 

Ministério Público. 

Parágrafo primeiro - Se a rescisão for imputável ao 

Ministério Público ou ao Poder Judiciário, o COLABORADOR 

poderá, a seu critério, cessar a cooperação, com a manutenção dos 

benefícios já concedidos. 

Parágrafo segundo - Se a rescisão for imputável o 

COLABORADOR, ele perderá todos os benefícios concedidos, além 

do patrimônio apresentado como forma de garantia (cláusula 3"), 

permanecendo hígidas e válidas todas as provas produzidas, inclusive 

depoimentos que houver prestado e documentos que houver 

apresentado. 

Cláusula 22" - A rescisão do acordo será decidida pelo 

Supremo Tribunal Federal, mediante a prévia distribuição de 

procedimento próprio, notificação das partes e realização de audiência 
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de justificação. 

XII - DURAÇÃO TEMPORAL 

~·B/PÜf(-1 
C~00626 , 

. .. .J 

Cláusula 23" - O presente acordo valerá, caso não haja 6 4 6 
rescisão, até a extinção da punibilidade pelo cumprimento da pena em 

relação à(s) sentença(s) condenatória(s) em seu desfavor. 

XIV - DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO 

Cláusula 24" - Nos termos do art. 6°, ine. I1I, da Lei 

12.850/2013, o COLABORADOR, assistida por seu(s) defensor(es), 

declara a aceitação ao presente acordo de livre e espontânea vontade e, 

por estarem concordes, firmam as partes o presente instrumento . 

Brasf1ia (DF), 21 de 

Rodrigo Jan onteiro de Barros 
Procurador-Geral da República 

f' 0~~ -A~ ~1?v~ Co a raújo 
\ Colaboradora 

Délio Lins e Silva Junior 
OAB/DF 16.649 
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I GAB/PGRl 
FlS.000627J 

647 
MINISTERIO PÚBLICO FEDERAL 

Procuradoria-Geral da Rcpú:bJica 

OPERAÇÃO I LOCALDE 
TRÃMITE 

~ 

Investigações : 
e Ações Penais 
em trâmite da 

Operação 
Sodoma 

Investigações 

7' Vara 
Criminal da 
Comarca de 
CuiabálMT 

e Ações Penais I 
em trâmite da 

7' Vara 
Criminal da 
Comarca de 
Cuiabá/MT Operação 

Ouro de Tolo 

Seven 

Jurupari 

{--

I 
.i 

7'Vara 
Criminal da 
Comarca de 
CuiabálMT 

5' Vara da 
Seção 

Judiciária de 
I Mato Grosso 

AUTOS 

Código 
430826 
6539-

14.2016.811. 
0042 

CLASSE CONDUTA 
INVESTIGADA 

Ação Penal l-Peculato 
-Corrupção ativa e 

, passiva 
l-Lavagem de 
Dinheiro 

i -Fraude à licitação 

-Peculato 
· -Corrupção ativa e 
passiva 
-Lavagem de 

I Dinheiro 
-Fraude à licitação 

Código 
387134 

- -'1 _. 
Ação Penal ,-Organização 

370-
24.2013.4.01 

.3600 
13164-

72.2016.4.01 
.3600 

· Criminosa 
i -Crime contra a 
· Administraçào 
j Publica 

Ação Penal - FOrnlação de 
Quadrilha 

! - Comtpção ativa 

, - Corrupção passiva 
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PGR-0012049 1/20 17 

MINISTÉRIO BLICO FEDERAL 
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DOCUMENTAL E PROCESSUAL 
DIVISÃO DE CONTROLE EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N° 627/2017 

Referência: OF/PR/MT/3' NCCIN' 1078/2017 (PR-MT-000081 561201 7). 

Resumo: 

Certifico que, em cumprimento ao Despacho nO 159/2017 ASJCRIM/SAJIPGR, de 28 de abril de 2017, à fi. 529, 
procedi à: 

o pesquisa de correlatos no Sistema Único, com os seguintes tennos: 

Resultado da PesquisaI. 

O Com os tennos pesquisados foi encontrado o procedimento .' localizado no(a) 
________ , confonne extrato anexo, ressalvados os cadastrados sob o grau de sigilo "confidencial". 

o Com os tennos pcsquisados não foi encontrado procedimento ou processo cadastrado ou localizado nesta 
Procuradoria-Geral da República acerca do mesmo objeto do presente expediente, ressalvados os cadastrados 
sob o grau de sigilo "confidencial". 

OObservação: 

o Autuacão2
• 

do documento em referência como 

1.00.000.00, com folhas, em 

o Conversão' 
do procedimento em referência como 
De: 

Para: 
mantida a sua numeração originária. 

volume . 

1. o sucesso na localização de processos judiciais na pesquisa de correlatos depende da adequada alimentação dos dados dos autos no 
Sistema Único pelo setor competente, sobretudo no que se refere aos campos "resumo", "partes" c "assunto judiciário" dos processos. 
2. Após autuação do documento no Sistema lJnico, eventuais ajustes, especialmente no que se refere à area de atuação e ao assunto/tema 
CNMP do procedimento, caberão ao setor competente, após análise mais apurada. 

Certidão DCE. Versão I, de 22/11/2016 
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o Distribuicão; 
ao PGR, no Grupo 

o Red istr ibuicão: 
da referência para o Grupo 

o Reativação; 
ao PGR, 110 Grupo 

0Juntada: 
fisica do OF/PRlMT/3° NCCIN° 1078/2017 (PR-MT-0000815612017) à Referência (Noticia de Fato - PGR nO 
1.00,000.0 I 099912016-15) à fl. 530, com abertura do volume lll. 

o Anexacão: 
fisica da referência nos autos doCa) 

1.00.000. ______ , o qual passa a tramitar junto com O principal como Anexo __ , com _ volume(s). 

e Moyimentacão: 
para ASJCRIMIPGR - Assess. Jur. Criminal/PGR 

Brasília,2 de maio de 2017. 

Assinado Digitalmente 
SAMUEL RICARDO FARIAS PIRES 

Técnico Adm inistrativo 
Divisão de Controle Extrajudicial - DCE 

Certidão DCE. Versão I, de 22/1112016. 
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MINISTÉR10 PúBLICO FEDERAL 
Procuradoria-Geral da República 

CERTIDÃO DE JUNTADA 

PGR-00173501l2017 

Certifico que, na presente data, nesta Assessoria Jurídica Crinrinal da 

Secretaria de Apoio Jurídico/PGR, procedi à juntada flsica do OF/PR/MT 13° 

NCC/N° 1879/2017 (PR-MT-00014326/2017), OF/PR/MT/3° NCC/N° 187812017 

(PR-MT-0001432512017), OF/PR/MT/3° NCC/N° 187712017 (PR-MT-

00014324/2017), OF/PR/MT 13° NCC/N° 187612017 (PR-MT -0001432112017) e 

OF/PR/MT/3° NCC/N° 187512017 (PR-MT-0001432012017). Do que, para constar, 

lavrei a presente que vai devidamente datado e assinado. 

Brasília, 5 de junho 

Ff1J.JJ'/11 V I 
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MINISTÉRIO UDILILV FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO 

OF/PRlMT/3" NCC/N." 1879/2017. 
PR-MT -00014326/2017 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Dr. Rodrigo Janot Monteiro de Barros 
Procurador-Geral da República 
SAF Sul Quadra 4 Conjunto C 
Brasília/DF - CEP 70050-900 

Ref. NF 1.00.000.010999/2016-15 
COLABORACÃO PREMIADA 

Cuiabá-MT, 31 de maio de 2017. 

Exmo. Procurador-Geral da República, 

Ao tempo em que o cumprimento, encaminho 11 pacotes 

com 188 Termos de Declarações e documentos pertinentes, sendo 94 vias do 

colaborador (4 pacotes) e 94 do MPF (11 pacotes), relativos ao ACORDO DE 

• COLABORAÇÃO PREMIADA de SILVAL DA CUNHA BARBOSA. 

• 
Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de elevada 

estima e distinta consideração . 

Vanessa Cristhina Marconi Zago Ribeiro Scarmagnani 

Procuradora da República 

Av. Estevào de Mendonça, 830, Edifício "Green Tower", Quilombo, Cuiabá/MT, CEP; 78.043·705 
Telefone' (65) 6312-5000 - F." (65) 3612-5005 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO 

OFIPRlMT/3° NCC/N.o 187812017. 
PR-MT -00014325/2017 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Dr. Rodrigo Janot Monteiro de Barros 
Procurador-Geral da República 
SAF Sul Quadra 4 Conjunto C 
Brasília/DF - CEP 70050-900 

Ref. NF 1.00.000.010999/2016-15 
COLABORACAOPREMIADA 

Cuiabá-MT, 31 de maio de 2017. 

Exmo. Procurador-Geral da República, 

Ao tempo em que o cumprimento, encaminho 2 pacotes com 

22 Termos de Declarações e documentos pertinentes, sendo 11 TOs em cada 

envelope, vias do colaborador e do MPF, respectivamente, relativos ao ACORDO 

• DE COLABORAÇÃO PREMIADA de RODRIGO DA CUNHA BARBOSA. 

• 
Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de elevada 

estima e distinta consideração . 

~ -
Vanessa Cristhina Marconi Zago Ribeiro Scarmagnani 

Procuradora da República 

Av. Estevão de Mendonça, 830, Edifício "Green Tower", Quilombo, Cuiabá/IvlT, CEP: 78.043·705 
Telefono: (65) 6312-5000 - Fax: (65) 3612-5005 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO ----

OFIPR!MT/3° NCC/N.o 1877/2017. 
PR-MT -00014324/2017 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Dr. Rodrigo Janot Monteiro de Barros 
Procurador-Geral da República 
SAF Sul Quadra 4 Conjunto C 
Brasília/DF - CEP 70050-900 

Ref. NF 1.00.000.010999/2016-15 
COLABORAÇÃO PREMIADA 

Cuiabá-MT, 31 de maio de 2017. 

Exmo. Procurador-Geral da República, 

Ao tempo em que o cumprimento, encaminho 2 pacotes com 

24 Termos de Declarações e documentos pertinentes, sendo 12 TDs em cada 

envelope, vias do colaborador e do MPF, respectivamente, relativos ao ACORDO 

• DE COLABORAÇÃO PREMIADA de ANTONIO DA CUNHA BARBOSA FILHO. 

• 
Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 

ina Marconi Zago Ribeiro Scarmagnani 

Procuradora da República 

Av. Estevão de Mendonça, 830, Edifício "Green Tower", Quilombo, CuiabáfMT, CEP: 78.043-705 
Telefone: (65) 6312·5000 - Fax: (65) 3612-5005 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO 

OF/PRlMT/3° NCC/N.o 1876/2017. 

PR-MT-0001432112017 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Dr. Rodrigo Janot Monteiro de Barros 
Procurador-Geral da República 
SAF Sul Quadra 4 Conjunto C 
BrasílialDF - CEP 70050-900 

Ref. NF 1.00.000.010999/2016-15 
COLABORA CÃO PREMIADA 

Cuiabá-MT, 31 de maio de 2017. 

Exmo. Procurador-GeraI da República, 

Ao tempo em que o cumprimento, encaminho 1 pacote com 4 

Termos de Declarações e documentos pertinentes, sendo 2 vias do colaborador e 2 

do MPF, respectivamente, relativos ao ACORDO DE COLABORAÇÃO 

• PREMIADA de ROSELI DE F Á TIMA MEIRA BARBOSA. 

• 
Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de elevada 

estima e distinta consideração . 

V,n"" ~~]fbeim S"'ffi'gnmi 

Procuradora da República 

Av. Estevão de Mendonça, 830, Edifício "Green Towcr", Quilombo, Cuiabá/MT, CEP; 78.043-705 

1elefone: (65) 6312-5000 - Fflx: (65) 3612-5005 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO 

OF/PR/MT/3° NCC/N,o 1875/2017. 
PR-MT -0001432012017 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Dr. Rodrigo Janot Monteiro de Barros 
Procurador-Geral da República 
SAF Sul Quadra 4 Conjunto C 
Brasília/DF - CEP 70050-900 

Ref. NF 1.00.000.010999/2016-15 
COLABORAÇÃO PREMIADA 

Cuiabá-MT, 31 de maio de 2017. 

Exmo. Procurador-Geral da República, 

Ao tempo em que o cumprimento, encaminho 2 pacotes com 

52 Termos de Declarações e documentos pertinentes, sendo 26 TDs em cada 

envelope, vias do colaborador e do MPF, respectivamente, relativos ao ACORDO 

• DE COLABORAÇÃO PREMIADA de SILVIO CEZAR CORRE A ARAÚJO. 

• 
Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 

~~ .I&'--------=-.' 
Vanessa Cristhina Marconi Zago Ribeiro Scarmagnani 

Procuradora da República 

Av. Estevão de Mendonça, 830, Edifício "Grcen Tower", Quilombo, Cuiabá/f\1T, CEP: 78.043-705 
Telefone: (65) 6312·5000 - Fux: (65) 3612·5005 
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MINIsTÉRIO PúBLICO FEDERAL 
Procuradoria-Geral da República 

W 194/2017 ASJCRIM/SAJ/PGR 
Referência: Termo de declaração (pGR-00173512/2017) 

Termo de declaração (pGR-00173531/2017) 
Termo de declaração (pGR-00173550/2017) 
Termo de declaração (pGR-00173563/2017) 
Termo de declaração (pGR-00173570/2017) 

Procedência: Procuradoria da República em Mato Grosso 
Assunto: Juntada e anexação 

DESPACHO 

PGR-0017358912017 

Encaminhe-se a presente Notícia de Fato PGR n° 
1.00.000.010999/2016-15 à Divisão de Controle Extrajudicial para proceder a juntada, 
anexação física e enumeração dos expedientes: 

Termo de declaração (pGR-00173512/2017) 
Termo de declaração (pGR-00173531/2017) 
Termo de declaração (pGR-00173550/2017) 
Termo de declaração (pGR-00173563/2017) 
Termo de declaração (pGR-00173570/2017) 
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PGR-OOI74647/2017 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

SUBSECRETARlADE GESTÃO DOCUMENTAL E PROCESSUAL 
DIVISÃO DE CONTROLE EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N° 788/2017 

F1.636 

~ 

Referência: Termo de declaração (PGR-OOI73512/2017; PGR-OO 17353112017; PGR-00173550/2017; PGR-
00173563/2017 E PGR-00173570/2017) 

Resumo: 

656 

Certifico que, em cumprimento ao Despacho n' 194/2017 ASJCRIM/SAJIPGR, de 5 de juoho de 2017, à fl.635, 
procedi à: 

o pesquisa de correlatos no Sistema Único, com os seguintes termos: 

Resultado da Pesquisai: 

O Com os termos pesquisados foi encontrado o procedimento .,,---,;:-:-_:-:-::-__ ' localizado nora) 
_______ ~, ressalvados os cadastrados sob o grau de sigilo "confidencial". 

o Com os termos pesquisados não foi encontrado procedimento ou processo cadastrado ou localizado nesta 
Procuradoria-Geral da República acerca do mesmo objeto do presente expediente, ressalvados os cadastrados 
sob o grau de sigilo "confidencial", 

O Observação: 

O Autuacão': 
do documento em referência como 

1.00.000.00, com folhas, em volume. 

O Conversão: 
do procedimento em referência como 
De: 

Para: 
mantida a sua numeração originária. 

I. O sucesso na localizaç1l:o de processos judiciais na pesquisa de correlatos depende da adequada alimentação dos dados dos autos no 
Sistema Único pelo setor competente, sobretudo no que se rerere aos campos "resumo", "partes" é "assunto judiciário" dos processos. 
2. Após autuação do documento no Si!.1cma Único, eventuais ajustes, especialmente no que se refere à área de atuação e ao assunto/tema 
CNMP do procedimento, caberao ao setor competente, após análise mais apurada. 

Certidi!o I>CE. Versão I, de 22JI 112016. 
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o Distribuicão: 
ao PGR, no Grupo 

o Redistribuicão: 
da referência para o Grupo 

o Reativação: 
ao PGR, no Grupo 

o Juntada: 
física doCa) __ (PGR-_/2017) à Referênçia (_-PGR n" 1.00.000._) à 11. _, com abertura does) 
volume(s) _. 

~ Anexacão: 
física das referências nos autos Notícia de Fato ~ PGR - NF-PGR 
1.00.000.010999/2016-15, o qual 
passa a tramitar junto com O principal como Anexo T, com 7 volume(s); Anexo II à V, cada um com volume 
único. 

@ Movimentação: 
para ASJCRIM/PGR - Assess, Jur, Criminal/PGR 

Brasília, 5 dejunho de 2017. 

Assinado Digitalmente 
DANIELA AUTRAN 

Técnico Administrativo 
Divisão de Controle Extrajudicial - DCE 

Certidão DCE. Versão 1, de 22/11/2016. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

PORTARlAW 193, DE 7 DE MARÇO DE 2017. 

o PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, com fundamento no art. 49, incisos 

XX e XXII, da Lei Complementar n° 75. de 20 de maio de 1993, e tendo em vista o disposto no art. 

2°, inciso I, da Portaria PGRlMPU nO 825. de 14 de novembro de 2013, resolve: 

Designar a Procuradora da República VANESSA CRISTHINA MARCONI ZAGO 

RIBEIRO SCARMAGNANI para atuar, até 16 de setembro de 2017, como auxiliar do Procurador-

Geral da República junto à Assessoria Jurídica Criminal da Secretaria de Apoio Jurídico, ficando 

desonerada de suas atribuições perante a Procuradoria da República no I;stado de Mato Grosso, com 
I, \ 

exceção daquelas relacionadas aos feitos da Operação Araratb. ,--
I \ __ 

/ .' 
\1 /' \ J , 
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS I 

\ 
I 

Publicada no DOU. Brasília. Df. 13 mar. 2017. Seção 2. p. 58. 
"j~{_~ ~ I" C ._),. ",~;, o"' 
. \ ,- .. ",", -.. 'r~"':" (-Ô .' r' '" ,- /.,@" ®"~'" ®-r>,. .... 
I ,',:1 ," :--:') !. AJ ,c"" . I '.) - L l :) 1 j=- ~l (. I ,-.. I .. ~ )' ' 
.......... :...~ ..... ~"I - lo ~jI>... .... ,,~\..:.~j ,,~ .-' .... \..: J'....:: ... " ;...... .... \:.-~ .... 
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MINISTÉRIO PúBLICO FEDERAL 
Procuradoria-Geral da República 

CERTIDÃO DE JUNTADA 

PGR-00184S37/2017 

658 

Certifico que, na presente data, nesta Assessoria Jurídica Criminal da 

Secretaria de Apoio Jurídico/PGR, procedi à juntada física de duas núdias com cópia dos 

pen drives de fls. 528 e fls. 526 do volume II dos autos principais, às fls. 24A e 55A do 

Anexo lI, Volume Único. Do que, para constar, lavrei a presente que vai devidamente 

datado e assinado. 
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PGR-0018454712017 --.. ~~-

MINISTÉRIO PúBLIco FEDERAL 
Procuradoria-Geral da República 659 

CERTIDÃO DE JUNTADA 

Certifico que, na presente data, nesta Assessoria Jurídica Criminal da 

Secretaria de Apoio Jurídico/PGR, procedi à juntada física de mídia com cópia do pen 

drive de fI. 520 do volume II dos autos principais, às fls. 25A do Anexo V, Volume 

Único. Do que, para constar, lavrei a presente que vai devidamente datado e assinado. 
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660 

Secretaria Judiciária 

Seção de Atendimento Presencial 

CERTIDÃO 

PET D. 7.085 

Certifico e dou fé que no dia 9/6/2017 foi recebido, nesta Seção, o processo protocolizado sob o 

número em epígrafe, com 3 volumes e Ii apensos, contendo: 

>- Volume Il: um envelope à fI. 488, colado e com uma etiqueta vermelha escrita "SIGILOSO" 

-. (certifico que não foi possível verificar o conteúdo), um pen drive branco à fI. 520, um pen drive 

Maxprint preto à fI. 526 e um pen drive SanDisk vermelho à fI. 528; 

>- Anexo I Vol. I: uma mídia DVD-R8X anexada à fI. 18, uma mídia DVD-R8X anexada à fI. 29, 

uma mídia DVD-R8X anexada à fI. 37, uma mídia DVD-R8X anexada à fI. 46, uma mídia 

DVD-R8X anexada à fI. 55, uma mídia DVD-R8X anexada à fI. 62, uma mídia DVD-R8X anexada 

à fI. 97, duas mídias DVDs-R8X anexada à fI. 144, uma mídia DVD-R8X anexada à fi. 148, uma 

mídia DVD-R8X anexada à fI. 161, uma mídia DVD-R8X anexada à fI. 169, uma mídia DVD-R8X 

anexada à fI. 177, uma mídia DVD-R8X anexada à fI. 183, uma mídia DVD-R8X anexada à fI. 190, 

um plástico lacrado entre as fIs. 211 e 212, contendo cheques (ressalto que não foi possível verificar 

a quantidade, em razão do lacre - n. 02000860354), uma mídia DVD-R8X anexada à fI. 213, uma 

• mídia DVD-R8X anexada à fI. 218, uma mídia DVD-R8X anexada à fI. 237, uma mídia DVD-R8X 

anexada à fI. 244, uma mídia DVD-R8X anexada à fi. 275 e uma mídia DVD-R8X anexada à 

fI. 297; 
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• 

Secretaria Judiciária 

Seção de Atendimento Presencial 

661 

~ Anexo I Vol. 11: uma mídia DVD-R8X anexada à fl. 324, uma mídia DVD-R8X anexada à 

fl. 412, uma mídia DVD-R8X anexada à fl. 436, uma mídia DVD-R8X anexada à fl. 443, uma 

mídia DVD-R8X anexada à fl. 450, uma mídia DVD-R8X anexada à fl. 463, uma mídia DVD-R8X 

anexada à fl. 467, uma mídia DVD-R8X anexada à fl. 472, uma mídia DVD-R8X anexada à fl. 478, 

uma mídia DVD-R8X anexada à fl. 483, um livro "Uma Vida com Propósitos", de Rick Warren, 

entre as fls. 493 e 494, uma mídia CD-R anexada à fl. 495 e uma mídia DVD-R8X anexada à 

fl.496; 

~ Anexo I Vol. 111: uma mídia DVD-R8X anexada à fl. 504, uma mídia DVD-R8X anexada à 

fl. 509, uma mídia DVD-R8X anexada à fl. 513, uma mídia DVD-R8X anexada à fl. 518, uma 

mídia DVD-R8X anexada à fl. 522, uma mídia DVD-R8X anexada à fl. 529, uma mídia DVD-R8X 

anexada à fl. 535, uma mídia DVD-R8X anexada à fl. 540, uma mídia DVD-R8X anexada à fl. 547, 

uma mídia DVD-R8X anexada à fl. 628 e uma mídia DVD-R8X anexada à fl. 657; 

~ Anexo I Vol. IV: uma mídia DVD-R8X anexada à fl. 679, uma mídia DVD-R8X anexada à 

fl. 698, uma mídia DVD-R8X anexada à fl. 705, uma mídia DVD-R8X anexada à fl. 720, uma 

mídia DVD-R8X anexada à fl. 725, uma mídia DVD-R8X anexada à fl. 729, uma mídia DVD-R8X 

anexada à fl. 745, uma mídia DVD-R8X anexada à fl. 749, uma mídia DVD-R8X anexada à fl. 754, 

uma mídia DVD-R8X anexada à fl. 764, uma mídia DVD-R8X anexada à fl. 769, uma mídia 

DVD-R8X anexada à fl. 773, uma mídia DVD-R8X anexada à fl. 778, uma mídia CD-R anexada à 

fl. 782, uma mídia CD-R anexada à fl. 787, uma mídia CD-R anexada à fl. 794, uma mídia CD-R 

• anexada à fl. 799 e uma mídia CD-R anexada à fl. 805; 

~ Anexo I Vol. V: uma mídia CD-R anexada à fl. 811, uma mídia CD-R anexada à fl. 817, uma 

mídia CD-R anexada à fl. 821, uma mídia CD-R anexada à fl. 826, uma mídia CD-R anexada à 

fl. 831, uma mídia CD-R anexada à fl. 845, uma mídia CD-R anexada à fl. 849, uma mídia CD-R 

anexada à fl. 857, uma mídia CD-R anexada à fl. 863, uma mídia CD-R anexada à fl. 867, uma 

mídia CD-R anexada à fl. 872, uma mídia CD-R anexada à fl. 884, uma mídia CD-R anexada à 

fl. 888, uma mídia CD-R anexada à fl. 893, uma mídia CD-R anexada à fl. 898, uma mídia CD-R 

anexada à fl. 902, uma mídia CD-R anexada à fl. 908 e uma mídia CD-R anexada à fl. 913; 
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Secretaria Judiciária 

Seção de Atendimento Presencial 

» Anexo I VaI. VI: uma mídia CD-R anexada à fi. 919, uma mídia CD-R anexada à fi. 928, uma 

mídia CD-R anexada à fi. 932, uma mídia CD-R anexada à fi. 936, uma mídia CD-R anexada à 

fi. 940, uma midia CD-R anexada à fi. 947, uma mídia CD-R anexada à fi. 951, uma mídia CD-R 

anexada à fi. 973, uma mídia CD-R anexada à fi. 977, uma mídia CD-R anexada à fi. 982, uma 

mídia CD-R anexada à fi. 986, uma mídia CD-R anexada à fi. 991, uma mídia CD-R anexada à 

fi. 997 e uma mídia CD-R anexada à fi. 1.002; 

» Anexo I VaI. VII: uma mídia CD-R anexada à fi. 1.200 e uma mídia CD-R anexada à fi. 1.205; 

» Anexo II - VaI. Único: uma mídia CD-R anexada à fi. 7, uma mídia DVD-R8X anexada à 

• fi. 24, uma mídia CD-R anexada à fi. 24A, uma mídia DVD-R8X anexada à fi. 29, um envelope à 

fi. 30, colado (certifico que não foi possível verificar o conteúdo), uma mídia DVD-R8X anexada à 

fi. 45, uma mídia DVD-R8X anexada à fi. 50, uma mídia CD-R anexada à fi. 55, uma mídia CD-R 

anexada à fi. 55A, uma midia CD-R anexada à fi. 59, uma mídia CD-R anexada à fi. 64, um plástico 

lacrado à fi. 66, contendo um cheque (Lacre n. 02000860370), uma mídia CD-R anexada à fi. 72, 

uma mídia CD-R anexada à fi. 77 e uma mídia DVD-R8X anexada à fi. 151; 

• 

» Anexo III - VaI. Único: uma mídia CD-R anexada à fi. 9, uma mídia DVD-R8X anexada à 

fi. 15, uma mídia DVD-R8X anexada à fi. 21, uma mídia DVD-R8X anexada à fi. 26, uma mídia 

CD-R anexada à fi. 37, uma mídia CD-R anexada à fi. 41, uma mídia CD-R anexada à fi. 48, uma 

mídia CD-R anexada à fi. 69, uma mídia CD-R anexada à fi. 74, uma mídia CD-R anexada à fi. 79 e 

uma mídia CD-R anexada à fi. 84; 

» Anexo IV - VaI. Único: uma mídia CD-R anexada à fi. 9 e uma mídia DVD-R8X anexada à 

fi. 19;e 
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Secretaria Judiciária 

Seção de Atendimento Presencial 

~ Anexo V - Vol. Único: uma mídia CD-R anexada à tl. 6, uma mídia DVD-R8X anexada à 

tl. 16, uma mídia DVD-R8X anexada à tl. 25, uma mídia DVD-R anexada à tl. 25A, uma mídia 

DVD-R8X anexada à tl. 45, uma mídia CD-R anexada à tl. 50, uma mídia DVD-R8X anexada à 

tl. 56, uma mídia DVD-R8X anexada à tl. 63, uma mídia DVD-R8X anexada à tl. 68, uma mídia 

CD-R anexada à tl. 73, uma mídia DVD-R8X anexada à tl. 78, uma mídia DVD-R8X anexada à 

tl. 84, uma mídia DVD-R8X anexada à tl. 90, uma mídia CD-R anexada à tl. 94, uma mídia 

DVD-R8X anexada à tl. 99, uma mídia DVD-R8X anexada à tl. 105, uma mídia CD-R anexada à 

tl. 109, uma mídia DVD-R8X anexada à tl. 117, uma mídia DVD-R8X anexada à tl. 123, uma 

mídia DVD-R8X anexada à tl. 128, uma mídia DVD-R8X anexada à fl. 133, uma mídia CD-R 

anexada à fl. 137, uma mídia DVD-R8X anexada à tl. 143, uma mídia DVD-R8X anexada à tl. 149, 

• uma mídia DVD-R8X anexada à fl. 155, uma mídia CD-R anexada à tl. 159 e uma mídia CD-R 

anexada à tl. 164. 

Eu, -,,@fft~--...\..,<é..\L_--___ Kátia Cronemberger, técnico judiciário, subscrevi. Seção de 

Atendimento Presencial. 
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Coordenadoria de Processamento Inicial 
Seção de Recebimento e Distribuição de Originários 

Pet nO 7.085 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que procedi à autuação e distribuição deste 

feito com as cautelas de sigilo previstas no art. 230-C, §2", do RISTF, bem 

como na Resolução 579/STF (sigiloso). 

Brasília, 12 de junho de 2017 . 

~13 
Lessana Dias do Carmo - Mal. 1974 
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Temo de recebimento e autuação 

Estes autos foram recebidos e autuados nas datas e com as observações abaixo: 
Pet nO 7085 
PROCEDo : DISTRITO FEDERAL 
ORIGEM. : SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
NÚMERO DO PROCESSO NA ORIGEM: 7085 
REQTE.(S): SOB SIGILO 
PROC.(AlS)(ES): SOB SIGILO 

QTD.FOLHAS: 664 QTD.VOLUME: 3 QTD.APENSOS: 15 

ASSUNTO: DIREITO PROCESSUAL PENAL I Investigação Penal 

DATA DE AUTUAÇÃO: 12/06/2017 - 14:04:52 

Certidão de disbibuição 

Certifico, para os devidos fins, que estes autos foram distribufdos ao Senhor MIN. LUIZ 
FUX, com a adoção dos seguintes parâmetros: 
- Característica da distribuição:PREVENÇÃO DO RELATOR/SUCESSOR 
- Processo que Justifica a prevenção Relator/Sucessor: PETiÇÃO nO 6201 
- Justificativa: RISTF, art. 69, caput 
DATA DE DISTRIBUiÇÃO: 12/06/2017 -14:41:00 

CenidAo gerCld .. em 12/0612017 às 14:41:30. 

Brasília, 12 de Junho de 2017. 

Coordenadoria de Processamento Inicial 
(documento eletrônico) 

TERMO DE CONCLUSÃO 

conclusoS ao(a 
Faço estes autos Ministro(a 
Excelentlssimo(a) Senhoria) 
Relator(a). 
Brasília,1Z-de:~~1~ 

Lessan~'é1ó wéarmo - 1974 

Esta certidão pode ser validada .. ffi https://www.~tt.jus.br/port .. l/au~ent.icacao/lluteJ>tic .. rDoCUlnento.asp CO," o se,:/u1nte códigO CYDY9WNRJ.4Y. 

LESSANA, em 12/06/2017 às 16:24. 
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STF/SPOC 
Em..ÀQ..!..Q6.)20LLãsli..h01-
recebi os au!osl::::-voIs-=-apensos 
e.,duntadas por Hnha) com o(a) ...::::::.====-___ que segue. 

~arvk 102 'H$ 
ervidorlEstagiMo-Matrleulll 

~ &-.:> '3> V,d·e 
C9bfP~i 

Junto TERMO DE JUNTADA 
a estes auto :::--_-:91:2 ~! s 1.. o protocolado 

Brasília, é}<:J d 20l:! que segue. 
-- e ..:.7VM10 

RODR~ERRE)RA 
Marrícuh nO 1517 

de 2017 • 
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• 

Advogados 
Associados 

VU!-'1 el"V I IIUUIIClI rt::'u~1 di SrFDigi\al 

1610612017 17:51 0033751 

., ""li "li' ""'li'" 111111"" ""111"'11111 ""'1111111111"1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO RELATOR - LUIZ FUX -

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - BRASÍLIA - DF 

REFERÊNCIA: Petição número 7085 
(PROCESSO SIGILOSO) 

SILVAL BARBOSA, por seus advogados, nos autos do 

processo em referência, vem, respeitosamente, com intuito de dar 

celeridade à necessária e indispensável HOMOLOGAÇÃO do acordo de 

colaboração premiada entabulado. com .0 Ministério Público, 

REQUERER que o eminente. Ministro - dispense a. fçrmalidade de 

realização da audiência de oitiva perante Vossa- Excelência, de que trata 

o artigo 4', §7°, da Lei número 1.2.850'/2Ó13 (Lei de Organização 

Criminosa), uma vez que através da presente RATIFICA todas as suas 

declarações prestadas e que já se encontram em Vosso poder, 

encaminhadas que foram pelo Ministério Público, oportunidade em que 

REAFIRMA que foram prestadas de forma absolutamente 

ESPONTÃNEA. 

Aguarda (li 
Brasília, 16 dl~J~ / . 

DÉLIO Lz' '8 E S LVA 
OAB/ F 3439 

. ~ . 
DELIO LINS E SILVA JUNIOR 

OAB/DF 16.649 

~~~~ 
OAB/DF 44.55~RA 

SCN Quadra 2· Bloco D Torre "N' - Conjunto 318/326· Centro Empresarial Encol· Brasília / DF - 70.712·903 
Fone: (61) 3326·4721 ·3328·7834· Fax: (61) 3328·8391 

E-mail: deliolinsesilva@brturbo.com.br 
w\V\V.delioli nsesilva. adv. br 
CNl'j 05.407.368;0001 . 92 
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TERMO DE JUNTADA 
Junto a, jistes autos o protocolado de nO 

7f2ÇJ.:r 120~-i-que segue. 
Brasíiia, ..? de JV~() de 2017. 

RODRIGJtt::RREIRA 
Matriculo nO 15"17 
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• 

SII[lrAmO Tribunal Federal s'cu_",,' 
20/06/2017 13:30 0034297 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

MINIsTÉRIo PúBLICO FEDERAL 
Procuradoria-Geral da República 

N° 154434/2017 - ASJCRIM/SAJ/PGR 

Petição n° 7085 
Relator: Ministro Luiz Fux 
Autor: Ministério Público Federal 

o Procurador-Geral da República requer a juntada aos autos 

da comunicação de venda de bens, por Silval da Cunha Barbosa, 

com vistas ao cumprimento do pactuado nos autos, bem como de 

cópia do pedido de compartilhamento realizado nos autos do In

quérito Civil n° 000122-023/2016, no interesse do presente feito. 

crrs 

Brasilia(DF), 19 de junho de 2017 . 

Rodrigo Janot onteiro de Barros 
Procurador-Geral da República 

Im
pr

es
so

 p
or

: 0
04

.1
82

.9
51

-4
0 

Pe
t 7

08
5

Em
: 2

5/
08

/2
01

7 
- 1

4:
17

:3
8



}li' • 

.-

• 

Advogados 
Associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR DA REPÚBLICA -

DANILO DIAS - ASSESSORIA CRIMINAL DO PGR 

da Àssessoria 
Jurl ;l:a Cnriiinal 
Gabinete ao PG 

SILVAL DA CUNHA BARBOSA e outros, já devidamente 

qualificados como colaboradores nos autos sigilosos em trãmite perante 

esse órgão sob os seus nomes, vêm, por seu advogado, conforme 

combinado com a Senhora Procuradora. da República no Estado do 

Mato Grosso - Vanessa Zago -, comunicar a venda dos bens abaixo 

indicados (todos constantes da lista patrimonial jã entregue), pOIS a 

família estâ se movimentando para conseguir recursos com o fim de 

saldar o restante devido no acordo pactuado com esse Ministêrio 

Público Federal. 

- 1 Carro Evoque 2014/2014, em nome da Tupi Comunicaçóes (estâ 
sendo obrigado a vender para providenciar um veículo blindado por 
óbvias questões de segurança); 

- Outorga de FM Guaranta do Norte/MT - concessão em nome da Rádio 
Difusora Colider Ltda, CNPJ 03.917.768/0001-12-Fistel N-
50403692636, em processo de transferência para a Empresa Rãdio 
Educadora Nova Geração Ltda, CNPJ 02.189.765/0001-47, que estâ 
sendo negociada com o Senhor Cassio Trizzi; 

- O 1 Apartamento no Parque Residencial Via Ipiranga, unidade 1706, 
Cuiabá/MT, de propriedade de Rodrigo Barbosa. 

SCN Quadra 2 - Bloco D Torre "N' - Conjunto 318/326 - Centro Empresarial Encol- Brasnia / DF - 70.712-903 
Fone: (61) 3326-4721 - 3328-7834 - Fax: (61) 3328-8391 

E-mail: deliolinsesilva@brturbo.eom.br 
www.deliolinsesilva.adv.br 
CNP] 05.407.368;0001 - 92 
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• 

DIS 000 Lm e Silva 

Advogados 
Associados 

Aproveita o ensejO para comunicar desde já que 
adotará o mesmo procedimento em relação a vários dos bens elencados 
no anexo patrimonial acostado aos autos, sempre comunicando nos 
autos do acordo, caso Vossa Excelência entenda necessãrio. 

Brasília, 8 de junho de 2017 

DÉLIO LINS E SILVA JÚNIOR 

16649 - OAB/DF 

SCN Quadra 2· Bloco [) Tom ''N.'. Conjunto 318/326· Centro Empresarial Encol· BrasHia / DF - 70.712-903 
Fone: (61) 3326-4721 ·3328-7834 - Fax: (61) 3328-8391 

E-mai!: deliolinsesilva@brturbo.com.br 
www.deliolinscsilva.adv.br 
CNPJ 05.407.368/0001 ·92 
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~- C. CERTIFICAOO.Dé-RE:GIS!R6-D~VEICUlO " .. ~ 

.-\01 ... ·· {------. -" eCo "'~NA'~'iiof.:.---:----, _ ~NT1"IC·":':':-

102 [101025178046, ~ ;1, *********>Ii " L_t \ , . .....---J LL ______ ,j 
.' . • -_o flb1.4E leflD~E.ÇQ-:'-~--'---------'---o 

. ITUPI COMUNICACOES .L'J.'DA ,Ú,. " 

!RUBENS "DEC' MENOONCA: 1731. :r' -
!SL. 504,BQ5QUE'PA' SAUDE 
!78050000 - CÚIABA/MT " . ' I 
L~ .. ___ ._._._.~ _~"",:",, __ .~ ___ ~. _M, __ ' _ •• __________ J 

\9° :~8~,:.si~Z?~~~:,~,~_-J §~437: . J 
, . ~OUf.I\N~E:FlIO!~'"'".~-'"'"' --,----, 

'. ,. LGARAMORI ,VE:.ICULOS LTDA.J> ''-'' 
:,r::=::~.Pl~C".:.N.Tt\;r...:.-:..-! -, -, .. _. '-'---CHASSI " i 

',!~~M.449?ll'1T ILS!,L~~~~~~~~~5~4:73//1 

'r~~~~~E~AZNE~~, __ j '@Ã~ÕBLÍ'~AI 
iI/,L~. EV.OQÜÊ"PRESTiGE"5Dl r2~í41[2Cfl~Dl' 
'~P lO .48"T/240Ci] I!'ARTIC] íÉRANCA"'NAt<'El 
;' "--- f)~'HW,:l';' OES I 

)MOTÓR;' 290114002915204PT/2 EIX0/2.31
1 

iSPBTl, 

'J"l ......,~____ 1 
'1-',--:",,'-' -. ----loe., - , -'--(r' . ""'A'~I 
El:1IABA41L_~~,~i&'i,Q.'-,_;jq9/QI?/.2Q1~ 

. 'JP'loll\" de IJ01Culll::a "\ • .I ' 
" , t:I\lOlo~o. :.N.tJ,1 . ~i ,'~' 

-;'~._-"'---' ... -fI~v.~,_ .. _,---- " 
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C
AUTORIZO o DEPARTAMENTO ESTAD\JAL DE TRÃNSITO-DETRAN, 

!lWüanY~. . ~~TtyEICULO, PARA: 

N°, 0.::0' 2 ,+, riZ:;: ,-' , _ _ _ li". ,f-" ':::':'''0""' jLfS (br)!X, 

NOMEDDCOMPRADDRill){O f'&\'k 1l14/vPl:{ L IptJ j
•U -

ASSf~TURA DO PJ=tOPAIETAAIO IVENDEDOR) 

a) O vendJor tem a obrigação rubal de comunicar a venda do veiculo ao oETRAN no prazo máximo de 
. 30 dias. sob pena de ler que se responsabilizar solidariamente pelas penalida<les Impostas e suas 

reincidências até a data da C'..omunlcaçao (le\ Feden!l n9 9.503 • Art. 134 • Código de Transito 

Brasllelro-CTB). 
b) O adquirente terá prazo máximo de 3O(trintal dias. contados da data da aQuisição para providenCIar 8 

transferência do veiculo para o seu nome, sob pena de incorrer em Inlração de trânsito ( Art. 233 do CTS). 
c} E obrigat6riO o reconhecimento de firmas do adquirente e do vendedor, exclusivamente na modalidade 

por AlJrENTIC1DADE. 

DeAcOADo; ________________ ~~~""~cm~nr.~._----------------
ASSINATURA 00 COMPRAbO~ 

~ Reconheço a(5) Firma(5) por VERDADEIRA a(s) firr11a(~')'~ 
. RODRIGO DA. CUNHA BARBOSA Dou Fé ' , ',n'··· ." é 

:. ""........................ ,-", 

'" AYD44813 R$ 5,90 ~so\o do Coorrol, O~i!"lt.· ,~.,," .. ~ oi • ...~~{' 
i> I: Cuiabé 19 de maio de 2017 ) ,,-;-. r- ,,' r 
t" Dou fé. Em testemun""'o\--''-'-=-__ -+ ______ ) da ver~·de. "';;'~ 
n ARIELEN APARECIDA AQUINO DE NDRADE-ESCREVEN,1E.ic> 
~ Poder J11díciMo :10 Estado de Mato Gro o. Cad. Servo 51.C{'od Ato 2.1 ,~ 
+-, ' h\tp:llwww.~mt.jU5.brI5elos '. 
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CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE VEÍCULO USADO 

VENDEDOR: TUPI COMUNICAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente registrada e arquivada na 
Junta Comercial de !.jato Grosso sob o n. 51 2 0054599-1, 
inscrita no CNPe n. 00.184.371/0001-70, com sede a Av. 
Rubens de Mendonça, n, 1731, sala 504, Bosque da Saúde, 
Cuiabá/MT, empresa esta administrada por CARLA DA CUNHA 
BARBOSA, brasileira, solteira, empresária, portadora da 
cédula de identidade RG 11. 03648120522 expedida pelo 
Detran/MT e devidamente inscrita sob o CPF n. 008.114.141-
67, residente e domiciliada a Av. Brasília, n. 835, apto 
19 01, bairro Jardim das Américas na cidade de Cuiabá/MT, 
neste ato representada por RODRIGO DA CUNHA BARBOSA, 
brasileiro, empresário, casado, portador da cédula de 
identidade RG n. 1190034-2 Se/MT, e devidamente inscrito 
sob o CPF n. 007.451.521-71, residente e domiciliado a Av. 
Brasília, n. 835, apto 1901, bairro Jardim das Américas na 
cidade de Cuiabá/MT.; 

COMPRADOR: AUTO POSTO MATUPÃ LTDA-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrito sob o CNPJ n. 
33.059.742/0001-41, com sede a Rodovia BR 163, na cidade de 

• . Matupá-MT, neste ato representado por seu sócio que ao 
final subscreve. 

• 

As partes acima identificadas acordam com o presente 
Contrato de Compra e Venda de Veículo Usado, que se regerá 
pelas cláusulas seguintes; 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1". Este contrato tem como OBJETO a venda do 
veículo automotor LAND ROVER EVOQUE PRESTIGE 5D, Chassi 
SALVA2BG2EH955473, Ano/MOdelo 2014/2014, gasolina, branca, 
placa QBM-4437, de propriedade do VENDEDOR, livre de 
qualquer ônus ou encargo. 

DAS RESPONSABILIDADES 

Cláusula 2', Fica responsável () VENDEDOR pela entrega do 
veículo livre de qualquer defeito que prejudique seu bom 
funcionamento. 

DA TRANSFERÊNCIA DA PROPRIEDADE DO VEÍCULO 

Cláusula 3", A transferência 
poderá ser feita imediatamente 
parcela de pagamento, sendo 
VENDEDOR. 

d.a propriedade do veículo 
ou após a quitação da última 
esta escolha exclusiva do 
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DO PREÇO 

Cláusula 4". Pelo objet.o do presente instrumento, o 
COMPRADOR se obriga a pagar ao VENDEDOR o valor total de R$ 
145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais) em moeda 
corrente nacional. 

Cláusula 5". O valor supra mencionado será pago da seguinte 
forma: 

-Entrada: Carta de Crédito no valor de R$ 94.500,00 
(noventa e quatro mil. e quip..hentos reais); 

- Saldo Residual: 
(cinquenta mil e 
prestações, sendo: 

O valor restante, 
quinhentos reais) 

ou seja, R$ 50.500,00 
será parcelado em 5 

1" Parcela: R$ 10.100,00 (dez mil e oem reais) trinta dias 
contados da assinatur·a do presente contrato. 

2" Parcela: R$ 10.100,00 (dez mil e cem reais) sessenta 
dias contados da assinatura do pl-esente contrato. 

~. 3" Parcela: R$ 10.100,00 (dez mil e cem reais) noventa dias 
contados da assinatura do presente contrato. 

~ 

4" Parcela: R$ 10.100,00 (dez mil e cem reais) cento e 
vinte dias contados da assinatura do presente contrato. 

5" Parcela: R$ 10.100,00 
cinquenta dias contados da 

(dez rdl e cem reais) cento e 
assinatura do presente contrato. 

CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 
estrutura 
VENDEDOR 

6'. Havendo algum problema 
do veículo, o COMPR~DOR 

imediatamente após a posse. 

no funcionamento 
deverá informar 

ou 
ao 

Cláusula 7'. O VENDEDOR nao é 
danos causados pelo COMPRADOR, 
uso do veículo. 

responsável por eventuais 
oriundos de negligência no 

Cláusula 8·. As multas de transito que existirem até o 
momento da assinatura do present.e instrumento e consequente 
tradição serão de responsab:ilidade do VENDEDOR. 

Cláusula 9". Já as multas de transito que existirem após o 
momento da assinatura do presente instrumento e consequente 
tradição serão de responsabiliciade do COMPRADOR. 

~ 
. ....---

....... -::-"--'" . ",," . -

----
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I 

Cláusula 10'. Este instrumento começa a valer a partir da 
assinatura de ambos os interessados. 

DO FORO 

Cláusula 
MT para 
Contrato. 

11', As partes e~egem o foro da comarca de Cuiabá
dirimir quaisquer cont.rovérsias oriundas deste 

Por estarem assim justos e contratados, 
instrumento, em duas 'lias de igua::' ~eor, 

(duas) testemunhas. 

firmam o presente 
juntamente com 2 

Cuiabá, 18 de Maio de 20.1.7. 

~_""''>k'''~ 
Tupi comunicações LTDA 
Representante Legal 

\ 

Auto/Post, 
Representante 

! 
j 

Testemunha 2 
Nome: 
CPF: 

1 
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DAU ~GNOL & (}yINTO 

A nVOGA nos AS S OCI A DO ~ 

CONTlUlTO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL 'RESIDENCIAL A PRAZO 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

VENDEDOR: RODRIGO DA CUNHA BAlUIOSA, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade RG. 1190034.,.2 
SSI?/MT e devidamente inscrito sob o CPF. 007.451.521-71, 
com endereço profissional sito a Av. Hist. Rubens de 
Mendonça, 1.731, sala 510 - Bosque da Saúde - Cuiabá/MT, 
CEP 78.050-000. 

COMPRADOR: LEANDRO JUSTINO ESPIRITO SANTO, brasileiro, 
portador da cédula de identidade RG. fG619662 DPr MT e 
devidamente inscrito sob o CPF. 038.404.441-79, com 
endereço sito a Rua Francisco Antunes Muniz, Casa 57, 
Bairro Cidade Alta, CEP: 78030-405 em Cúiabá/MT. 

As partes acima identificadas acordam com o presente 
Contrato de Compra e Venda de Imóvel Residencial a Prazo, 
que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula la. O presente. instrumento tem como O&JETO a venda 
de imóvel residencial' de propriedade do VENDEDOR, situado 
na Rua Cor'onel Barro$", eSquina COI':l a Av. IOi-ranga, ED~ VIA 
1 PI RANGA , apartamento 1706, bairro centro, na cidade de 
Cuiabá/MT. 

OAS DISPOSIÇÕES PREL~NARES 

Cláusula 2". Declara o COMPRADOR que já vistoriou o imóvel 
ora adquirido e que O mesmo encontra-se em perfeito estado 
de conservação, não tendo nada a reivindicar posteriormente 
a assinatura do presente instrumento. 

Cláusula 3'. O VENDEDOR declara ser legitimo proprietário e 
possuidor do imóvel objeto deste contrato, sendo que ° 
mesmo encontra-se quitado, sem dívidas condominiais, IPTU, 
sem gravames, ou seja, livre e desimpedido para 
comercialização. 

R~I. ,~1(tt, U I "w~l!tl:dtrfcr,!"AJIIW. »rI n.Jl;~M,iIItI4lI.nl·'~~·4J:,.(. ... ","~n I""t ~:~?I! 
)(;l\Il'llr,)CJQ ",!UH .... "Iuro\! 
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DAli. f\GNOl & QyINTO 

Cláusula' 4 4 • "",OVOC A. DOS ",SSOCIADOS 
b" õ O COMPRADOR se. compromete a assumir as 

o n.?aç es acessórias deCorrentes da presente compra 
~med1atamente após a assinatura do presente. 

DAS DESPESAS CAllTORÁRIAS 

Cláusula 5" A d . s espesas cartorárias para r",gistro e demais 
correrão as expensas do COMPRADOR. 

Cláusula 6", O VENDEDOR se compromete a entregar todos os 
documentos necessários à transferência do imóvel assL~ que 
solicitado pelo COMPRADOR. 

Cláusula 7". O VENDEDOR poderá livremente autorizar a 
transferência do imóvel antes da finalização do pagamento 
total aqui avençado, ou ainda somente após o pagamento da 
ultima parcela representando a quitação. 

DO ... PAG1!MENTO 

Cláusula S". O vaIor' da presente transaçào é feita pelo 
preço total de R$ 30S.000,00 (trezentos e oito llli1 reais), 
que serão pagos da seguinte forma: 

- Entrada: R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco.mi1 reais) 
representada através da entrega do veiculo de propriedade 
do CO!~PRADOR, TÓYOTA/COROLLA XEI 2.0, Chassi 
9BRBDWHEXH034 4 O 66, Renavam 01114807653 Ano/Modelo 
2017/2017, fle,:, preto, placa FIO-4097, livre de qualquer 
ônus ou encargo; 

- Sa~do Residual: R$ ;73.000,00 (cento e· setenta e três mil 
reais) em 10 (dez) parcelas sucessivas e de igual valor na 
monta de R$ 17.300,00 (dezessete llli1 e tre:zentos reais) 
cada, devendo ser saldadas nas seguintes datas: 01/07/2017; 
01/0S/2017; 01/09/2017; 01/10/2017; 01/11/2017; 01/12/2017; 
01/01/201S; 01/02/201S;. 01/03/201S e 01/04/201S. 

Cláusula 9". O veiculo automotor que servirá como entrada 
do presente negócio deverá ser transferido para o COMPRADOR 
ou pessoa a quem este indicar, imediatamente após a 
assinatura deste . 

C1áusu~a lO'. O VENDEDOR declara ter vistoriado previamente 
o aludido veiculo, atestando que o mesmo encontra-se em 
perfeito estado de funcionamento. 

Cláusula 11". Quanto ás parcelas subsequentes, estas 
poderio ser saldada, através de depósito/transferência 
ba nc á r il60 '"eTll1'ot>I'\,OOlijlOlJlil1·z;ent~" a. aee_ãJcro!ti:saeia' <,pell1Q<MWNW DOR. 
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DAlL 'AGNOL & QWNTO 
,. ,. • AOVOCAOOS ASSOCIAOOS 

l'aragrafo Un1cO: As parcelas também poderão ser pagas -em 
espec~e diretamente ao VENDEDOR, sendo que para esta 
modalidade de pagamento deverá ser fornecido recibo de 
quitação da parcela correspondente" 

DAS PENALIDADES 

Cláusula 12"" O atraso das parcelas aqui avençadas 
sujeitará o COMPRADOR à multa legal de 2% (dois por cento) 
acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento.) ao mês 
sem prejuízo da aplicação de multa contratual. 

Cláusula 13"" Haverá multa contratual no importe de 10%. 
(dez por cento) sob o valor glObal do contrato em desfav9r 
da parte que descumprir quaisquer clausulas aqui pactuadas" 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 14'" O COMPRADOR entrará na posse do imóvel, após
o pagamento do valor de entrada pactuado neste contrato . 

. ' Cláusula 15'" O presente contrato passa a valer a partir da 
assinatura pelas part~s, obrigando-se a ele os herdeiros ou 
sucessores das mesmas. 

Cláusula 16'" Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas 
deste contrato, as partes elegem o foro da comarca de 
Cuiabá-MT" 

E por estarem assim juntos 
presente em 02 (duas) vias de 
presença das testemunhas abaixo" 

A'cp C ~\1!õJC.,," 
/ \lJENDEDOR 

e contratos, 
igual teor e 

COMPRADOR 

assinam o 
forma, na 

Rodrigo da Cunha Barbosa' 
Leandro Justíno Espírito Santo 

Testemunha 1 
Nome: 
CI?F: 

Testemunha 2 
Nome: 
CPF: 

RllI L ), .. HU, F.d ~,.l<l.,u:&o II,U Olfitt ~·An.t..f, S"~II i7, S"rtp i\llflf;u4. (.'!'f' 1~fM~.~17. ('~$~in ~\J ~ IM. l(1ZI't.'!'I1() 

Jl;I\IDit!HJQ .. 1I.n"hI,\IL.(:OU 

3 

~~ 
----- -1 

I 

• ___ L __________ _ 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO 

OF!PR/MT/3º NCCIN.º _1992/2017 
PR-MT -00015025/2017 
ENV !PR-MT -0000 __ /2017 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Dr. Rodrigo Janot Monteiro de Barros 
Procurador-Geral da República 
SAF Sul Quadra 4 Conjunto C 
Brasília/DF - CEP 70050-900 

Ref. CONFIDENCIAL - OPERA CÃO ARARATH 
A/C - Dr. Danilo Pinheiro 

Cuiabá-MT, 06 de junho de 2017. 

Exmo. Procurador-Geral da República, 

Ao tempo em que o cumprimento, informo a Vossa Excelência que foi 

oficiada a Promotora de Justiça Ora Ana Cristina Bardusco do Ministério Público do 

Estado de Mato Grosso, no interesse da Notícia de Fato nº 1.00.000.010999/2016-15, 

requerendo o compartilhamento do Inquérito Civil (SIMP) nº 000122-023/2016, 

conforme cópia anexa (PR-MT -00015022/2017). 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de elevada estima e 

distinta consideração . 

Vanessa Cristnma Marconi Zago Ribeiro Scarmagnani 

Procuradora da República 

Av. Estevão de Mendonça, 830, Edifício "Grecn Tower", Quilombo, Cuiabá/MT, CEP: 78.043-705 
Telefone: (65) 6312-5000 - F,xo (65) 3612-5005 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO 
__ • _____ - - --~.- --- •• - ____ o ____________ • _______ ,_._ •• -

OF/PR!MT/3" NCC/pR-MT-1991/2017 

PR-MT -00015022/2017 

A Excelentíssima Senhora 
Dra. Ana Cristina Bardusco 
Promotora de Justiça 
Ministério Público do Estado de Mato Grosso 

Ref.: Notícia de Fato n"1.00.000.010999/2016-15' 

Cuiabá-MT, 06 de junho de 2017. 

Exma. Promotora de Justiça, 

Ao tempo em que a cumprimento e de ordem do Exmo. 

Procurador-Geral da República, com fundamento na Portaria PGR/MPF nº 193, de 

7 de março de 2017' e no artigo 1º, inciso U, da Portaria PGR/MPF nO 415, de 26 de 

maio de 20153
, solicito a Vossa Excelência o compartilhamento do Inquérito Civil 

(SIMP) nO 000122-023/2016. 

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

,O 
'--../ cP'fW(\Ov '-'V·~v 

Vanessa Cristhina Marconi Zago Ribeiro Scarmagnani 

Procuradora da República 

1 Em trâmite perante o gabinete do Procurador-Geral da República. 
2 Anexo. 
3 Anexo. 

Av. Estevão de Mendonça, 830, Edifício "Green Tower", Quilombo, Cuiabá/MT, CEP: 78.043-705 
Telefone, (65) 6312·5000 - F.xo (65) 3612·5005 
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TERMO DE CONCLusA O 

Faço estes autos conclusos ao Exmo.(a) Sr(a) 
RClator(a).'), 'nln~n 
Brasília, _~_ de -r=J:::;:::: 'IIJI~ lV __ de 2017. 

RODRI FERREIRA 

~\ ~ \ fJ;\J\V' ~ C, ~ tD V 
o~w"09 • 
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PETIÇÃO 7.085 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

REQTE.(S) 

PROC.(AlS)(ES) 

:MIN.LUIZFux 
:SOB SIGILO 

:SOB SIGILO 

Despacho: Trata-se de pedido de homologação de cinco acordos de 

colaboração premiada, firmados entre o Procurador-Geral da República e 
os postulantes a colaboradores SILVAL DA CUNHA BARBOSA, ROSELI 

DE FÁTIMA MEIRA BARBOSA, SÍLVIO CEZAR CORREA DE ARAÚJO, 

RODRIGO DA CUNHA BARBOSA e ANTÔNIO DA CUNHA BARBOSA 

FILHO. 
Nos termos da inicial, os postulantes "dispuseram-se a colaborar com as 

investigações e as instruções processuais, confessando delitos por eles cometidos 
no bojo das atividades de uma organização criminosa" e adicionalmente 
"dispuseram-se a reparar o erário e a declinar fatos ilícitos que ainda não eram do 
conhecimento das autoridades, corroborando-os com provas em seu poder e a seu 
alcance" (fls. 3). 

Esclarece, ainda, que "Embora ROSELI DE FÁTIMA MEIRA 
BARBOSA, RODRIGO DA CUNHA BARBOSA e ANTÓNIO DA CUNHA , 
BARBOSA FILHO não apontem nenhuma autoridade com prerrogativa de foro 
perante o Supremo Tribunal Federal em suas colaborações, os fatos descritos por 
eles corroboram ou complementam muitos dos fatos narrados por SILVAL DA 
CUNHA BARBOSA, cuja colaboração também é apresentada nesta 
oportunidade", de modo que estariam "presentes as causas de conexão e 
continência estabelecidas nos arts. 76, I, II e IlI, e 77, I, todos dispositivos do 
Código de Processo Penal. Tal circunstância é o que justifica o pedido de 
homologação conjunta dos seus acordos". 

É o relatório. 

A Colaboração Premiada encontra disciplina legal nos artigos 4° a 7° 
da Lei 12.850/2013. Cuida-se de instrumento de investigação fundado no 
rompimento de vinculo associativo entre coautores ou partícipes de 
delitos em tese praticados por organizações criminosas. Por meio da 
Colaboração, a polícia ou o Ministério Público são legalmente autorizados 
a oferecer benefícios de cunho penal e processual àqueles que se 
disponham a contribuir nos termos previstos no art. 4º da Lei 12.850/2013, 

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200~212001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves púbrrcas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://\w/w.stf.jus.br/portallautenticacao/sobonúmero 13126746. 
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PET 7085/DF 

constituindo-se, assim, como meio de obtenção de prova. 
A formalização do acordo e sua homologação estão assim previstas 

no art. 42, §6º, §72 e §82, da Lei 12.850/2013: 

"Art. 4° [ ... ] 
§6º O juiz não participará das negociações realizadas entre 

as partes para a formalização do acordo de colaboração, que 
ocorrerá entre o delegado de polícia, o investigado e o defensor, 
com a manifestação do Ministério Público, ou, conforme o caso, 
entre o Ministério Público e o investigado ou acusado e seu 
defensor. 

§7º Realizado o acordo na forma do §6º, o respectivo 
termo" acompanhado das declarações do colaborador e de 
copia da investigação, será remetido ao JUIZ para 
homologação, o qual deverá verificar sua regularidade, 
legalidade e voluntariedade, podendo, para este fim, 

sigilosamente, ouvir o colaborador na presença de seu defensor. 
§8º O juiz poderá recusar homologação à proposta que 

não atender aos requisitos legais, ou adequá-la ao caso 
concreto" . 

In casu, o Procurador-Geral da República fundamenta o pedido de 

homologação conjunta dos acordos, tendo em vista menção, por dois 

colaboradores, à prática, em tese, de crimes por autoridades detentoras de 

prerrogativa de foro perante o Supremo Tribunal Federal. Argumenta não 

ser ainda possível cindir os outros três termos de Acordo de Colaboração 

Premiada, que não mencionam autoridades submetidas ao julgamento 

desta Corte, porque' as declarações neles prestadas corroborariam ou 

complementariam os fatos narrados por SILVAL BARBOSA. 

Para o fim de verificar a regularidade, legalidade e voluntariedade 

do acordo, designo o dia 13/07/2017, às 14h, para oitiva, por ora, 

exclusivamente dos colaboradores SILVAL BARBOSA, ANTONIO DA 

CUNHA BARBOSA FILHO e SÍLVIO CEZAR CORREA ARAÚJO, em 

audiência a ser realizada na Sala de Audiências do Supremo Tribunal 

Federal. 

2 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-212001 de 24/0812001. que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrOnico http://www.stf.jus.br/portallautenticacao/sobonúmero 13126746. 
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PET 7085/ DF 

A oitiva será conduzida pelo magistrado convocado por este 
Supremo Tribunal Federal, Dr. Bruno Jacoby de Lamare, na forma do art. 

21-A do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

A Secretaria deverá providenciar as medidas necessárias à realização 

da audiência, com gravação em meio audiovisual. 

Tendo em vista os atos normativos internos desta Corte, que 
disciplinam as rotinas dos procedimentos de natureza sigilosa, somente 

poderão ter acesso aos autos e à sala de audiências os servidores 

devidamente autorizados a funcionar em tais processos. 
Expeça-se, inclusive via fax. a competente carta de ordem, em 

segredo de justiça, para intimação dos colaboradores. 
Intime-se. Cumpra-se. 

Brasília, 29 de junho de 2017. 

Ministro Luiz Fux 

Relator 
Documento assinado digitalmente 

3 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-212001 de 24/0812001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado na endereço eletrOnico http://www.stf.jus.br/portallautenticacao/sobonúmero 13126746. 
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PET 7085 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, compareceu a esta Seção o 
advogado Délio Fortes Lins e Silva Júnior, OAB/DF 
16.649 devidamente constituído por Silval da Cunha 
Barbosa, Antônio da Cunha Barbosa Filho, Sílvio Cezar 
Correa Araújo, Roseli de Fátima Meira Barbosa e 
Rodrigo da Cunha Barbosa recebeu cópia física da 
decisão proferida em 29/06/2017, ficando dela ciente. 
Ciente de que estes autos tramitam sob sigilo e a 
violação deste sigilo pode acarretar a responsabilização 
de quem lhe der causa. 

OAB/DF 16.649 

Brasília, 30 de junho de 2017. 12:40 

ROdr~iMttssis Ferreira 
1517 

STF/SP'QC I ") 
Em3QP 6 120l±..á~!í!~? 
recebi os autosl.Q:2.... vols ..:::.-apenooo 
e~~as por linha) com o(a) 
~o cP que segue, 

~ <j±'Q\fl>, 
sarvidor/Esta~á6-Mat"cula 

SJnt?N O 
AWI\rS'O O i 
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PETIÇÃO 7.085 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

REQTE.(S) 

PROC.(AlS)(ES) 

: MIN. LUIZ Fux 
: SOB SIGILO 

:SOB SIGILO 

Despacho: Considerando os fatos ora comunicados pela defesa dos 

colaboradores e visando a adequar o cumprimento do ato aprazado no 

despacho retro ao regime prisional atualmente cumprido por dois 

daqueles últimos, redesigno a oitiva de SILVAL BARBOSA. ANTÔNIO 

DA CUNHA BARBOSA FILHO e SÍLVIO CEZAR CORREA ARAÚJO 

para a data de 12/07/2017. às 14h. em audiência a ser realizada na Sede 

de Seção Iudiciária da Justiça Federal de Cuiabá!MT. 

A oitiva será conduzida pelo magistrado convocado por este 

Supremo Tribunal Federal, Dr. Bruno Jacoby de Lamare, na forma do art. 

21-A do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Expeça-se, na forma mais célere possível, inclusive via malote 

digital e/ou fax , a competente carta de ordem, em segredo de justiça, 

para intimação dos colaboradores, solicitando-se que o Senhor Juiz 

Diretor do Foro, por intermédio do juízo competente para o 

processamento da carta de ordem, providencie as seguintes medidas, 

previstas no inciso IX do art. 21-A do RISTF, c/c o inciso III do art. 32 da 

Lei 8.038/1990, com o fim de viabilizar a realização da diligência: 

a) disponibilize sala de audiência, com apoio de pessoal e 

equipamentos, para o ato a ser realizado; 

b) indique advogado dativo, que possa comparecer na data 

designada, para a eventualidade de os defensores constituídos pelos 
colaboradores não comparecerem ao ato; 

c) providencie transporte para o Magistrado Instrutor durante sua 

permanência no Estado do Mato Grosso. 

Oficie-se, com a devida preservação do sigilo da comunicação, ao 

Juízo prolator da ordem de prisão domiciliar (Sétima Vara do Estado do 

Mato Grosso), para o fim de que autorize o comparecimento de SILVAL 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/0812001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http;llwww.stf.jus.br/portal/autenticacao/sobonúmero 13133415. 
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PET 7085/ DF 

DA CUNHA e SILVIO CEZAR CORREA DE ARAÚJO na audiência 

aprazada. 

Por fim, intime-se o Procurador-Geral da República para ciência. 

Intime-se. Cumpra-se. 

Brasília, 30 de junho de 2017. 

Ministro Luiz Fux 

Relator 

Documento assinado digitalmente 

2 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-212001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portaVautenticacao/sob o número 13133415. 
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PET N° 7085 

CERTIDÃO 

Certifico que Advogada dos Colaboradores Df! Larissa Lopes 
Bezerra, OABIDF 44550, obteve cópia física da decisão 
proferida em 30/06/2017, ficando intimada desta, conforme. 
Ciente de que estes autos tramitam em segredo de justiça e a 
violação deste sigilo pode acarretar a responsabilização de quem 
lhe der causa. 
Brasília, 30 de junho de 2017 . 

Advogada OAB/D : 44550 

NILSON MARCELO DOS SANTOS 
Matrícula 2195 . 
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TERMO DE JUNTADA 

JU~, t".>~.tes 1~/'i s}j0tocolad.O -l- /20 ,., q e se ue. J...> 
Br sília, de" / de 2oiL· 

Nilson Marcel~antos 
Analista JudiCiá~~~~t. 2195 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO RELATOR - LUIZ FUX -
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Pet 7085 

Supremo Tribunal Federal STmglta' 

30/06/2017 13:24 0037252 

11111111111111111 111111111111111111111111111111 111111111111111111 

SILVAL DA CUNHA e SILVIO VEZAR CORREA DE ARAÚJO, 
vêm, por seu advogado, informar esse juízo que estão em prisão 
domiciliar com monitoramento eletrônico, decretada pelo juízo da Sétima 
Vara do estado do Mato Grosso, razão pela qual requer que o ato 
designado seja realizado na cidade de Cuiabá, requerendo, inclusive, que 
seja mantida a data aprazada, a fim de facilitar as intimaçôes 
eventualmente já expedidas. Requer, outrossim, em relação ao 
colaborador Antonio, que o ato seja aproveitado a ele também. 

Aguarda deferimento, 

Brasília, 30 de junho de 2017 

aL LA 
DÉLIO LINS E SILVA JÚNIOR 
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Petição nO 7085 

REQTE.(S) 
PROC.(A/S)(ES) 

CARTA DE ORDEM VIA FAX 2446/2017 

: SOB SIGILO 
: SOB SIGILO 

(Seção de Processos Originários Criminais) 

O Ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal, 

FAZ SABER a Sua Excelência o Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária do 
Mato Grosso, ou a quem as vezes deste fizer, que tramitam no Supremo Tribunal Federal os 
autos do processo em epígrafe. 
Em virtude disso, comunica que foi designado para o dia 12 de julho de 2017, às 14h, 
nesse juizo, a oitiva dos colaboradores SILVAL DA CUNHA BARBOSA, ANTÔNIO DA 
CUNHA BARBOSA FILHO e SíLVIO CEZAR CORREA ARAÚJO, em audiência a ser 
realizada perante o magistrado convocado por este Supremo Tribunal Federal, Dr. Bruno 
Jacoby de Lamare. 
Para realização da referida diligência, solicito que o Senhor Juiz Diretor do Foro, por 
intermédio do juizo competente para o processamento desta carta de ordem, intime os 
colaboradores, nos seguintes endereços: 

SILVAL DA CUNHA BARBOSA, residente na Avenida Brasília, nO 835, apto. 1801, Bairro 
Jardim das Américas, Cuiabá/MT, atualmente em prisão domiciliar; 
ANTÔNIO DA CUNHA BARBOSA FILHO, residente na Rua 4, sin°, Bairro ZH1-001, 
Matupá/MT, CEP 78525-000; e 
SiLVIO CEZAR CORREA ARAÚJO, residente na Rua dos Canários, nO 22, quadra 07, 
unidade 201, Condomínio Belvedere, bairro Jardim Imperial, Cuiabá/MT, atualmente em 
prisão domiciliar. 

E, também: a) disponibilize sala de audiência, com apoio de pessoal e equipamentos, para o 
ato a ser realizado; b) indique advogado dativo, que possa comparecer na data designada, 
para a eventualidade de os defensores constituídos pelos colaboradores não comparecerem 
ao ato; c) providencie transporte para o Magistrado Instrutor durante sua permanência no 
Estado do Mato Grosso. 

Acompanha a presente carta de ordem cópia do despacho de 30/0612017. 

Secretaria Judiciária do Supremo Tribunal Federal, em 30 de junho de 2017. 

Ministro Luiz Fux 
Relator 

Documento Assinado Digitalmente 

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico htlp:/IwI.vw.stf.jus.brlportal/autenlicacaol sob o número 13134190. 
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IGILOSO 

Ofício nO 14245/2017 

Brasília, 30 de junho de 2017. 

A Sua Excelência o Senhor 
Juiz Federal da 7" Vara Federal da Seção Judiciária do Mato Grosso 

Petição nO 7085 

REQTE.(S) 
PROC.(A/S)(ES) 

: SOB SIGILO 
: SOB SIGILO 

(Seção de Processos Origínários Criminais) 

Senhor Juiz, 

Encaminho os termos do despacho de copia anexa, para adoção das 
providências necessárias ao seu cumprimento, para que autorize o comparecimento de 
SILVAL DA CUNHA BARBOSA e SILVIO CEZAR CORREA ARAÚJO na audiência 
designada, tendo em vista que se encontram em prisão domiciliar com monitoramento 
eletrônico. 

Atenciosamente, 

Ministro Luiz Fux 
Relator 

Documento assinado digitalmente 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/0Bf2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira _ ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://vlww.stf.jus.br/portal/autenticacao/sob o número 13134188. 
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Petição n. 7085 

REQTE.(S) 
PROC.(A/S)(ES) 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

: SOB SIGILO 
: SOB SIGILO 

(Seção de Processos Originários Criminais) 

SIGILOSO 

O Ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal, Relator do processo em 
epígrafe, 

MANDA 

que o Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, INTIME o Ministério Público Federal, 
na pessoa do Procurador-Geral da República, ou a quem suas vezes fizer, do inteiro teor 
dota) despacho/decisão de cópia em anexo. 

Secretaria Judiciária do Supremo Tribunal Federal, em 30 de junho de 2017. 

Ministro Luiz Fux 
Relator 

Documento assinado digitalmente 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/0812001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira _ ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portallautenticacaol sob o numero 13133793. 
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TERMO DE CONCLUSÃO 

Faço esLes autos conclusos a(o) Exmo(a). Sr(a). Ministro(a) Rclator(a). 

Brasília. de de 20_, 

Nilson Marcelo dos Santos - matrícula 2195. 

~ 0>-'\ tV't ( D { 1 J,g),,~ fi 
JZ O J1(J('-'1f 1/ 1· 

TERMO DE JUNTADA 

~J t ;JSztes ~s o protocolado 
/20 ~ _ e segue. 'l,..; 

Br S~ ia, J_ de ~1/f~ 2017 . 

Nilson arcelo ~:ntos 

de 

Analista Judiciário - Mat. 2195 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 

Supremo Tribunal Federal 

06/07/2017 14:02 0038215 

\ \\\\\\ \\\\\ 1\\\\ \\\\\ \\\\\ \\11\\\1\\ \\\\\ \\\\\ 1\\\\ \\1\\ \\\\ \1\\ 

MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 40120173008007 

Nome original: CARTA DE ORDEM STF - PRINT.pdf 

Data: 05/07/2017 15:17:34 

Remetente: 

Vinicius 

SJMT - Seção de Classificação e Distribuição 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: CARTA DE ORDEM 2446 2017 DISTRIBUíDA SOB N° 9221-13.2017.401.3600 na SJMT confor 
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, . 
; lOCAlIZAÇAO: 

ATRIBUICÃO 
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DEPENDENTE; 

APENSO! 

PETICÃO 

('."ANDADOS'! 

A.GRA.VOS' 

i BENS/PROVASj 

I OBJETO 
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\I ers.io_l.6 <Je-2910312011. 

Processo r Imprimir---:ll 
Nr. Processo Data Vara Origem, Tela I 
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Observação f1D100201783087 Carta plec. I Al.Aos Sup1. I 
Juiz PÕÁO MOREIRA PESSO/I DE />ZAMBUJA Localiz. Física I5\' . S'VARA ..:J Movimentação I ! 

Certidão I, 
R(U:=~ _____________ .:.:A:.:;vi:;:;.o::..........l/I 
jSiGilOSO 
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AUTOR 
~UPREMD TRIBUNAL FEDERAL· STF 

ft;fovimentação ···-O-at-a --._--j---, 
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5 T F 102.002 

n:RMO DE CONCLUSÃO 

Nilson Marcelo dos 'an! - matrícula 2195. 

~~ ~ rJohV1--../f { J( () 

)1 r~{-t 1 

Jh 
M DE.JlINTADA 

Em de ,$~~.~.~. __ de 20*ju~o a,~cs autos n 
Manda n de lnli . IC3çao que segue. {/ t\' r L .. 

~x::......,:s-:---:-~~ 
Ronnie Alexópulos 

AnalisLaJudiciãrio - Mal. 1943 
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Petição n. 7085 

REQTE.(S) 
PROC.(A/S)(ES) 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

: SOB SIGILO 
: SOB SIGILO 

(Seção de Processos Originários Criminais) 

SIGILOSO 

O Ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal, Relator do processo em 
epígrafe, 

MANDA 

que o Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, INTIME o Ministério Público Federal, 
na pessoa do Procurador-Geral da República, ou a quem suas vezes fizer, do inteiro teor 
do(a) despacho/decisão de cópia em anexo. 

Secretaria Judiciária do Supremo Tribunal Federal, em 30 de junho de 2017. 

Recebido em~~ ~ ~ 
'FÁua~ 

Procurador Regional da Reptlblica 
Chefe de Gabinete do PGR 

Ministro Luiz Fux 
Relator 

Documento assinado digitalmente 

-

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrõnico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 13133793. 
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CERTIDÃO 

Certifico que me dirigi nesta Capital ao Setor de Administração Federal 

Sul, Quadra 4, Lote 3, Bloco "A" nesta data e, às 15hOOmin, procedi à 

INTIMAÇÃO do' FROCURADOR GERAL DA REPÚBLICA, na pessoa do 

Procurador Regional da República Eduardo Pelella, que recebeu a 

contrafé e apôs seu ciente no anverso deste mandado, 

Brasília, 4 de julho de 2017, 

wessel teles de oliveira 
Oficial de Justiça Federal 
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.. 

Secretaria Judiciária 

Coordenadoria de Processamento Inicial 
Seção de Atendimento Presencial 

CERTIDÃO 

Petição n. 39.496/2017 

Certifico e dou fé que no dia 171712017 fiz o rece im 

referida, acompanhada de uma mldia. Eu, 

Magda Ellen (Técnico Judiciário), Seção d/At 

subscrevi. / 

Im
pr

es
so

 p
or

: 0
04

.1
82

.9
51

-4
0 

Pe
t 7

08
5

Em
: 2

5/
08

/2
01

7 
- 1

4:
17

:3
8



JUNTADA 

'Técnico 
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11\\\l1ll" I '" Ii I \Il\ \11 11 I 11111 \ 111 
Vara 9221-13.2017.401.:':600 fé;,/r'J 

Supremo Tribunal Federal SfFO,""" 

17/07/2017 17:51 0039496 

POD E R J U D I C IÁR I O 1111111111111111111111111111111111111 11111 1/111111/11111111111111 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO G 
" 

• 

AUTUAÇÃO NA PR"MEII~ 

Processo: 9221-13.2017.4.01.3600 Protocolado em 05/07/2017 
Classe : 17300 - CARTA DE ORDEM PENAL 
Objeto : 05.00.00.00 - DIREITO PENA~ 
Ordnte : SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - STF 
Ordndo : SIGILOSO 

Vara : sa VARA FEDERAL DISTRIBUICl,O AUTOMATICA em 
OS/07/20l'1 

Observo : MDI00201783087 

ETIQUETA DE CÓDIGO DE BARRAS 

EIRA REGIÃO 

TRF l' REGIÃO / PRO.ll-040 
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.. 

.. 

PODER JUDICIÁRIO Em 05/07/2017 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Em Cuiabá, 05 de 
autua os documentos 
conformidade: 

Julho de 2017 a seção de Classificação e Distribuição 
adiante I em O::r folhas com /2/" apensos na seguinte 

Processo: 9221-13.2017.4.01.3600 

Classe: 17300 - CARTA DE ORDEM PENAL 

Objeto: DIREITO PENAL 

Vara: 5" VAAA FEDEAAL 

DISTRIBUICAO AUTOMATICA EM 05/07/2017 

N° Inquérito: 

Data Inquérito: 

Origem Inquérito: 

Preso em Flagrante: Não 

Processo não encontrou prevenção. 

PARTES: 

ORDNTE 

ORDNDO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDEAAL - STF 

SIGILOSO 

Para constar, lavro e assino o 
presente 

~ 
Maria Vilany Reis Araújo 

. d Seção de Classificação 
Sup,ervlsora a . H C' • 

e Ois\ribUlçao .. SE ~ 
Mp.1rir:.\\fI. ~n· "l:nr\["l~ Im
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 

111111111111111 11111111111111 
VaC3 9221-13.2017.4.01.3600 

MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 100201783087 

Nome original: PET 7085 CT ORO 2446 SJ MT.pdf 

Data: 05/07/2017 13:29:58 

Remetente: 

.. Andrea dos Santos Silva 

SJMT - Seção de Protocolo e Certidões 

TRF1 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

03 
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Petição nO 7085 

REQTE.(S) 
PROC.(AlS)(ES) 

CARTA DE ORDEM VIA FAX 2446/2017 

: SOB SIGILO 
: SOB .SIGILO 

(Seção de Processos Originários Criminais) 

O Ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal, 

~ 
t.!lmImD 

FAZ SABER a Sua Excelência o Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária do 
Mato Grosso, ou a quem as vezes deste fizer, que tramitam no Supremo Tribunal Federal os 
autos do processo em epigrafe. 
Em virtude disso, comunica que foi designado para o dia 12 de julho de 2017, às 14h, 
nesse juizo, a oitiva dos colaboradores SILVAL DA CUNHA BARBOSA, ANTÔNIO DA 
CUNHA BARBOSA FILHO e SiLVIO CEZAR CORREA ARAÚJO, em audiência a ser 
realizada perante o magistrado convocado por este Supremo Tribunal Federal, Oro Bruno 
Jacoby de Lamare. 
Para realização da referida diligência, solicito que o Senhor Juiz Diretor do Foro, por 
intermédio do juizo competente para o processamento desta carta de ordem, intime os 
colaboradores, nos seguintes endereços: 

SILVAL DA CUNHA BARBOSA, residente na Avenida Brasília, n° 835, apto. 1801, Bairro 
Jardim das Américas, Cuiabá/MT, atualmente em prisão domiciliar; 

- ANTÔNIO DA CUNHA BARBOSA FILHO, residente na Rua 4, sino, Bairro ZH1-001, 
Matupá/MT, CEP 78525-000; e 
SiLVIO CEZAR CORREA ARAÚJO, residente na Rua dos Canários, nO 22, quadra 07, 
unidade 201, Condominio Belvedere, bairro Jardim Imperial, Cuiabá/MT, atualmente em 
prisão domiciliar. 

E, também: a) disponibilize sala de audiência, com apoio de pessoal e equipamentos, para o 
ato a ser realizado; b) indique advogado dativo, que possa comparecer na data designada, 
para a eventualidade de os defensores constituidos pelos colaboradores não comparecerem 
ao ato; c) providencie transporte para o Magistrado Instrutor durante sua permanência no 
Estado do Mato Grosso. 

Acompanha a presente carta de ordem cópia do despacho de 30/0612017. 

Secretaria Judiciária do Supremo Tribunal Federal, em 30 de junho de 2017. 

Ministro Luiz Fux 
Relator 

Documento Assinado Digitalmente 

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2í2001 de 24fOB/2Q01, que institui a Infraestrulura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasíl. O 
docunlento pode ser acessado no endereço eletrMico http://W\W1.Slf.juS.br/portal/autenllcacao!sObo numero 13134190. 

Im
pr

es
so

 p
or

: 0
04

.1
82

.9
51

-4
0 

Pe
t 7

08
5

Em
: 2

5/
08

/2
01

7 
- 1

4:
17

:3
8



• 

• 

". 
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1/11" 11I 11I , 111'" 1111" 111" 11111" lilll' 1I1 
Vara 9221.13.2017.4.01.3600 

PETIÇÃO 7.085 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

REQTE.(S) 

PROC.(AlS)(ESI 

; MIN. LUIZ Fux 
:506 SIGILO 

:50B SIGILO 

Despacho: Considerando os falos ora comunicados pela defesa dos 
colaboradores e visando a adequar o cumprimento do ~to(~prazad() no .. 
despacho retro ao regime prisional atualmente rumpndo por dois 

• 1,'-..... 

daqueles últimos, redesigno a oitiva de SILVAL BARBOSA. ANTÔNIO 

DA CUNHA BARBOSA fILHÚ e SÍLVIO CÉZAn. CORREA ARAÚJO 
para a data de lY0712017. às 14h, em audiêncià -a seneàlizada na Sede 

de Seção Iudiciária da Iustip Federal de Ci'ii;bálMl'.:~· 
"+~--- "\ '~ ,,"- " . :\: 

~v r-' 
A oitiva será conduzida pelo. magisttado convocado por este 

"." '\ .,- I·· . 
Supremo Tribunal Federal, pr .. Bruno Jacoby.de Lamare, na forma do art. 

21-A do Regimento Interno d6súpremo Ttibunal Federal. 
,-,\..1, \..) 

.* .... ~() 
Expeça-se, na ~forí:namais--;Célere possível, inclusive via malote 

~-r '4", "-" 
digital e/ou fax·.',:l,~ompetente.éarta de ordem, em segredo de justiça, 

para intimação (jós coJa~radores, solicitando·se que o Senhor Juiz 

Diretor 4t):Fbro, (~~I, ti~termédio do juízo competente para o 
processãID.ento da'!'>.;arta de ordem, tJrovidencie as seguintes medidas, 

""'" '1000' _ \... • 
previstas nO.indsb'D( do art. 21-A do ruSTF, clc o inciso m do art. 3° da 
. "'/l""" ",' ~~J 

LelK038/l990, com o fjm de viabilizar a realização da diligência: 
-..) .. " e, a) disponibiliz( sala de audiência, com apoio de pessoal e 

( .. ) equipamentos, para c lto a ser realizado; 

~. 
I • ., , 

. tõ b) indique advogado dativo, que possa comparecer na data 
, i"""-"": designada, para a eventualidade de os defensores constituídos pelos 

r 0"'< colaboradores não comparecerem ao ato; 
\.) c) providencie ttansporte para o Magistrado Instrutor durante sua 

permanência no Estado do Mato Grosso. 

Oficie·se, com a devida preservação do sigilo da comunicação, ao 
Juízo prolator da ordem de prisão domiciliar (Sétima Vara do Estado do 
Mato Grosso), para o fim de que autorize o comparecimento de SILVA L 

Ooa:menlo as...~ln.;"I'doc'iglta!menIG conformo MP n- 2 200-21200\ de 241'08.11001, q~ it:stilul a Infraét.1Mura de Cl'laves Publicas. BrasllRira • tCP·BrasiL O 
aocu"'l!nto pode ser aces!09do no endc:eço eletrônico I1~J~.stf,ius.hrtpoI131Ieutefltir;aCMII sob o numero 13133415. 

_._------ -_ .... _-
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...... --------------------------------- - - - . 

• 

/------------- ------_ .... ' 

/ .. 
r 

PEr 1085 I DF 

DA CUNHA e SILVIO CEZAR CORREA DE ARAÚJO na audiência 

aprazada. ' ' fÔ 
Por fim, intime-se Q Procurador-Geral da República para ciência,~ ,0

1 

Intime-se. Cumpra-se. C:> -..., 
Brasília, 30 de junho de 2017. ..... ,) 

Ministro Luiz Fux ;) 
Relator < I">.. 

Documento assinado digitalmente <:). V' 

-1)-
• ! '" .qy Á 

·Cf ~" 
~ j ~~' ,,,). ,'~' .) "-::/,,r 

:t}}O -S~(j 
I e~ U I _ C.) '00 
I fl; ~. 

'I 0.1:;- 0'ro 
~V'Ov..0Ç; 

~ 00 

~{!:t 
b"" CJ 

2 

~to assinado digitafmentt confonne- MP n- 2,200-212001 de 2-410812001, que in~ui a Inftse.5trutura da CNsvêS NbflCQ SI*IDeita • IÇP-Bresil. O 
ciOClm'lOTrto podIo set ace!lsaGo no endere;o aletr6niço http:.rfwww.!tf.jvs.br/portallaldenücat.aol$Ob o nUmero 13133415. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO 

Certifico que estes autos foram registrados, 

distribuídos e autuados em 0=1: folhas, 

OL 
autor(es) 

inicial. 

volumes e K apensos; e que o(s) ., 

apresenwu(aram) ~ cópia(s) da , 

Cuiabá, ~ i 0* / 2017 

.~--
SEÇÃO DE CLASSIFICAÇ;irb E DISTRIBUIÇÃO 

Maria Vilany Reis Araújo 
Supervisora da Seção de Classificação 

e Distribuição - SECLA 
Matricula - MT: 30003 
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~eS\6 "d'., fe<eb\ os p,eseme> aUI~ 
(Íl\ab~,~l -º-:'I"" J __ JtUr. 
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--------------------------------------------------------------- -- -

G2 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 
5" VARA 

PROCESSO N° 9221-13.2017.4.01.3600 
ORDNTE MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
ORDNDO SIGILOSO 

.. Cumpra-se, na forma ordenada. 

• 

Expeçam-se mandados para a intimação dos 

colaboradores SILVAL DA CUNHA BARBOSA e SÍLVIO CEZAR CORREA 

ARAÚJO, bem como carta precatória para a intimação do 

colaborador ANTÔNIO DA CUNHA BARBOSA FILHO, a fim de que 

compareçam à Sala de Audiências da 7 a Vara Federal/MT, no 

dia 12/07/2017, às 14h, para a realização da audiência 

relativa a estes autos. 

Intime(m)-se o(s) defensor(es)l constituído(s) 

dos colaboradores, pelo meio mais célere, acerca da 

audiência e do local designado para a sua realização, 

certificando-se nos autos. 

Oficie-se à polícia Federal, 

escolta dos colaboradores SILVAL DA CUNHA 

requisitando a 

CEZAR CORREA ARAÚJO, que se encontram em prisão domici 

até a sede deste Juízo Federal, para a 

audiência. 
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Realizado o ato, devolva-se a 

juízo cautelas de prax . 

Cuiabá-MT, 05 de julho e 2017 . 

• 

• 

p.2 
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D A T A 
~esta aala, re(ebl os presentes aUIOI. 

CUlabà, __ ~lkl::~' 0201+ 

{oPittil 

• 

• 

J U ti TA D A 
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PRAZO 

PROCESSO N.o 

CLASSE 

ORDNTE 

ORDNDO 

DEPRECANTE 

DEPRECADO 

FINALIDADE 

e
·· 

) .. ~ .'. t ___ .... 
. i'J 

, 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO 
JUÍZO DA QUINTA VARA 

CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL 
N.o 277/2017 

05 (CINCO) DIAS 

9221-13.2017.4.01.3600 

17300 - CARTA DE ORDEM PENAL 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - STF 

SIGILOSO 

URGENTE 
SIGILOSO 

PCTT 92.100.10 

JUIZ FEDERAL DA 5 a VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO 

: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MATUPÁ/MT 

INTIMAÇÃO de ANTÔNIO DA CUNHA BARBOSA FILHO, 
residente na Rua 4, sino, Bairro ZH1-001, 
Matupá/MT, CEP 78525-000, para comparecer à 
Sala de Audiências da 7 a Vara Federal/MT, no 
dia 12/07/2017, às 14h, para a realização da 
audiência relativa aos autos supracitados . 

Cuiabá, 5 de j lho de 2017. 

JOÃO ~"r~SSOA DE AZAMBUJA 
1 Substituto 

SEDE 00 JUÍZO: FÓRUM FEDERAL MINISTRO J.J. MOREIRA RABELO - AV. IUST. RUBENS DE MENDONÇA, NO 4.888, 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, CUIABÃ/MT, CEP 78050-910 - Fones:(65)3614-5749/5750 Fax:(G5)3614-

5828 
internet: www.jfmt.jus.br 

e-mail: 05vara. mtfl1:l: f:l . jus. br 
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1 de 1 

https://www2.jf.jus.br/malotedigital/popup.jsf I 

1Dg . 
,-------------------------------------------------------~ 

Malote Digital 
Im .-esso em: 05072017 às 19 17 

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO 

Código de 
rastreabilidade: 40120173009928 

Documento: Carta Precatória Criminal nO 277-2017.pdf 

Remetente: 5JMT - sa VARA ( Letícia Vasconcelos de Carvalho) 

Destinatário: CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO - MATUPÁ ( TJMT ) 

Data de Envio: 05/07/201719:13:51 

Assunto: De ordem do MM. Juiz Federal Substituto da sa Varo FederaljMT, Dr. João Moreira Pessoa de Azambuja, 
encaminho, em anexo, a Carta Precatória Criminal nO 277/2017, para cumprimento. Atenciosamente. 

23. Imprimir 

05/07/201718:15 
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• 

• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO 
JUÍZO DA QUINTA VARA 

Ofício nO 674/2017-GABJU Cuiabá, 5 de julho de 2017. 

Senhor Delegado, 

visando à instrução dos autos da Carta de 
Ordem Penal nO 9221-13.2017.4.01.3600, requisito a Vossa 
Excelência Agentes policiais Federais para escoltar SILVAL DA 
CUNHA BARBOSA e SÍLVIO CEZAR CORREA ARAÚJO, atualmente em 
prisão domiciliar, até a sede d Juízo Federal, para a 
realização da audiência designada para o dia 12/07/2017, às 
14h (horário local) 15h (horário e Brasília) . 

JOÃO 
Juiz Fe 

Excelentíssimo Senhor 
WILSON RODRIGUES DE SOUZA FILHO 
Delegado de Polícia Federal 

E AZAMBUJA 

Av. Historiador Rubens de Mendonça, n. 1205, Araés 
Cep: 78.008-000 

SEDE DO JUÍZO: FÓRUM FEDERAL MINISTRO J.J. MOREIRA RABELO - AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, NO 4.888, 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, CUIABÁ/MT, CEP 78050-910 - Fones:(65)3614-5749/5750 Fax:(65)3614-

5828 
internet: www.jfmt.jus.br 

e-mail: OSvara.mtE.ltrfl.jus.br 
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05 Vara-MT - Secretaria de Vara - 5" Vara 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Boa noite, Dr. Wilson, 

05 Vara-MT - Secretaria de Vara - 5a Vara 
quarta-feira, 5 de julho de 2017 18:20 
'wilsonrodrigues.wrsf@dpf.gov.br' 
Encaminha ofício 
Ofício nO 674-2017.pdf 

De ordem do MM. Juiz Federal Substituto da 5ª Vara/MT, Dr. João Moreira Pessoa de Azambuja, encaminho a Vossa 
Excelência o Ofício nQ 674/2017-GABJU, para as providências necessárias. 

Respeitosamente, 

Letícia Vasconcelos de Carvalho 

Diretora de Secretaria da 5ª Vara/MT em substituição 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO . 
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CARTA (S) DE Clmç/,o --
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05 Vara-MT - Secretaria de Vara - 5" Vara 

De: Wilson Rodrigues de Souza Filho [wilsonrodrigues.wrsf@dpf.gov.br] 
Enviado em: quinta-feira, 6 de julho de 2017 11 :57 . 
Para: 05 Vara-MT - Secretaria de Vara - 5a Vara 
Assunto: Re: Encaminha ofício 

Bom dia Letícia, 

Confirmo o recebimento. 
A escolta será realizada conforme determinação do M.M. juiz Federal 

Atenciosamente, 

Wilson Rodrigues de Souza Filho 
Delegado de Polícia Federal 

Em Quarta, Julho 05,201719:21 BRT, 05 Vara-MT - Secretaria de Vara - 5ª Vara <05vara.mt@trfl.ius.br> escreveu: 

.oa noite, Dr. Wilson, 

De ordem do MM. Juiz Federal Substituto da Sª Vara/MT, Dr. João Moreira Pessoa de Azambuja, encaminho a Vossa 
Excelência o OfíCio n2 674/2017-GABJU, para as providências necessárias. 

Respeitosamente, 

Letícia Vasconcelos de Carvalho 
Diretora de Secretaria da Sª Vara/MT em substituição 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO, 
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Letícía Vasconcelos de Carvalho 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Prezado(a) Leticia, 

malotedigital@tjmt.jus.br 
quarta-feira, 5 de julho de 2017 18:25 
Letícia Vasconcelos de Carvalho 
[Malote Digital] - LEITURA DE DOCUMENTO 

Malote Digital 
Informe de leitura de documento 

Informo que o documento "Carta Precatória Criminal nO 277-2017.pdf" com código de rastreabilidade 40120173009928 e enviado no dia 
05/07/2017 pela Unidade Organizacional "SJMT - sa VARA" foi lido na data de 05/07/2017 por Jessica Schauani Lopes. 

• 

• 

Atenciosamente, 
Equipe Malote Digitai 

Essa mensagem não deve ser respondida . 

1 

Im
pr

es
so

 p
or

: 0
04

.1
82

.9
51

-4
0 

Pe
t 7

08
5

Em
: 2

5/
08

/2
01

7 
- 1

4:
17

:3
8



05 Vara-MT - Secretaria de Vara - 5" Vara 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Cc: 
Assunto: 
Anexos: 

Prezados Doutores, 

Delio Lins e Silva [deliolinsesilva@bol.com.brj 
quinta-leira, 6 de julho de 2017 15:58 
05 Vara-MT - Secretaria de Vara - 5" Vara 
dlsilvadvogados@gmail.com; larissalopesllb@gmail.com 
PETiÇÃO P PROTOCOLO 
CCF06072017 _OOOOO.pdl 

Segue petição em anexo. Informo que a via original será enviada por sedex na data de 
amanhã, por meio físico. Por gentileza acusar o recebimento. 

'tenciosamente, 

DÉLIO LINS E SILVA - ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Larissa Rocha 
(61) 3326-4721 /3328-7834 - Fax: (61) 3328-
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! 
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I , 

• 

• 

Advogados 
Associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE CUIABÁ - MATO GROSSO 

Processo Número: 009221-13.2017.4.01.3600 

SILVAL BARBOSA, ANTÔNIO DA CUNHA BARBOSA 

FILHO e SÍLVIO CEZAR CORREA ARAÚJO, vêm, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, INFORMAR que todos os requerentes estão 

cientes da audiência que será realizada dia 12/07/2017, às 14hrs na 

sede da Seção Judiciária da Justiça Federal de Cuiabã/MT, portanto, 

não havendo necessidade de expedição de mandado de intimaçào ou 

carta precatória. 

De Brasília pam Cuiab(. 06 de Julho de 2017 
/ . I 

/ ' 

í I 
l /.,J .Jv 

DÉLIO LINS E SILVA 

OAB/DF 3439 ()' , \.. . 
. // I 
i~~ t_~./~· 
DELIO LINS E SILVA JUNIOR 

OAB/DF 16.649 

cdUMOv 1~YAfo~ 
LARISSA LOPES BEZERRA 

OAB/DF 4~50 

~(_., ()L;l~,iLi 1 .. BI\i(i I D Tqrn- "\" COllluntü l' x. ~~h C:::mrn Fmpn-q:,ill ~:n(dl lklo.:.dl;'\., Dt· -'\-12 qo.; 

l"j(\e" XI! ,H2(i-r:: .n2}i· -~).4 h~' '6J,: i;2X· .. :,nl)1 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 
SEçAo JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO 

• 

• 

TRF 1~ REG1ÃOIIMP. 10/01/2011 
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JU"TADA 
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05 Vara-MT - Secretaria de Vara - 5" Vara 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Dra. Letícia, 

Delio Lins e Silva [deliolinsesilva@bol.com.br] 
quinta-feira, 6 de julho de 2017 16:29 
05 Vara-MT - Secretaria de Vara - 5" Vara 
NC: DRA. LETíCIA - PETiÇÃO P PROTOCOLO 
CCF06072017 _OOOOO.pdf 

Segue petição em anexo. Informo que a via original será enviada por sedex na data de 
amanhã, por meio físico. Por gentileza acusar o recebimento . 

• tenciosamente, 

DÉLIO LINS E SILVA - ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Larissa Rocha 
(61) 3326-4721 / 3328-7834 - Fax: (61) 3328-
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l_O 

• 

DIS ~lio Lm e ~va 
Advogados 

Associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE CUIABÁ - MATO GROSSO 

Processo Número: 009221-13.2017.4.01.3600 

SILVAL BARBOSA, ANTÔNIO DA CUNHA BARBOSA 

FILHO e SÍLVIO CEZAR CORREA ARAÚJO, vêm, respe.ilOsamentc, 

perante Vossa Excelência, INFORMAR que todos os requerentes estão 

cientes da audiéncia que será realizada dia 12/07/2017, ãs 14hrs na 

sede da Seção ,Judiciária da Justiça Federal de Cuiabá/ MT, portanto, 

não havendo necessidade de expedição de mandado de intimação ou 

carta precatória. 

De Brasília ]Jara Cuia o( . Clt de ,Julho de 2017 I ., 
( I 1 

. I J 
l'~j.\ V 

DÉLIO ÚNS E SILVA 

OABiDF (.3439 ~) 
. ' ~ } {k ll:-- ~", ~ 

DELlO LINS E SILVA JUNIOR 
OAB/DF 16.649 

~ ~~$~ ~"y»uJv 
LARISSA LOPES B~~RA 

" OAB/DF 4r.550 

.' I. 

------------------------------------------------------------------------S(.\: QlLHir'1 '? . Bloer) n Torn- "A" . Cn[1l\lnl\) .1.l":j ,;:,() Cl.'mro rmpre.,<l~J:l1 Eoo,1 ~ Brtl<..!li;i . Dl' -L, - P l}li; 

hH1C" '(J1.' Y\~() :1"':; \11t-:·-h1.:l - h.;.;: '6i, j32~·pn~n 
j. nlaL. Jt.:lhjlln~l·sll\·a:{{brtUfbl.!.(·{l1n,hr 

.... -\\ \.\..dd:Dll[]\(,i1u . .:..d, .hr 
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------------------------------------------------------------------------ -

• 

• 

PCTT 92.100.10 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO 
JUÍZO DA QUINTA VARA 

MANDADO DE INTIMAÇÃO N° 363/2017 
AUDIÊNCIA -

URGENTE 

PROCESSO N.o 9221-13.2017.4.01.3600 

CLASSE 

ORDNTE 

ORDNDO 

FINALIDADE 

17300 - CARTA DE ORDEM PENAL 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - STF 

SIGILOSO 

INTIMAÇÃO de SILVAL DA CUNHA BARBOSA, residente 
na Avenida Brasília, nO 835, apto. 1801, Bairro 
Jardim das Américas, Cuiabá/MT, atualmente em 
prisão domiciliar, para comparecer à Sala de 
Audiências da 7 a Vara Federal/MT, no dia 
12/07/2017, às 14h, para a realização da 
audiência relativa aos autos supracitados. 

Expediu-se este mandado por ordem do MM. Juiz 
Federal Substituto da 5 a Vara e deverá ser 
cumprido por Oficial de Justiça . 

~C~I8I-/jJ4 . 
06- r:? f . 20/1-

Cuiabá-MT, 5 de julho de 2017. 

~ 
LETÍCIA VASCONCELOS DE CARVALHO 

Diretora de Secretaria em substituição 

SEDE DO JUízo: FÓRUM FEDERAL MINISTRO J.J. MOREIRA RABELO - AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, N° 4.888, 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, CUIABÁ/MT, CEP 78050-910 - FOnes;(65)3614-5749/5750 Fax:{65)3614-

5828 
internet: www.jfmt.jus.br 

e-mail: 05vara.mttltrfl.juf.i.br 
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CERTIDÃO 
. Certifico que nesta data 
Cumpri o f. m~nàado retro. 
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• 

• 

PCTT 92.100.10 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO 
JUÍZO DA QUINTA VARA 

MANDADO DE INTIMAÇÃO N° 364/2017 
AUDIÊNCIA -

URGENTE 

PROCESSO N.o 9221-13.2017.4.01.3600 

CLASSE 

ORDNTE 

ORDNDO 

FINALIDADE 

Jo.~q 

17300 - CARTA DE ORDEM PENAL 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - STF 

SIGILOSO 

INTIMAÇÃO de SÍLVIO CEZAR CORREA ARAÚJO, 
residente na Rua dos Canários, nO 22, quadra 
07, unidade 201, Condomínio Belvedere, bairro 
Jardim Imperial, Cuiabá/MT, atualmente em 
prlsao domiciliar, para comparecer à Sala de 
Audiências da 7 a Vara Federal/MT, no dia 
12/07/2017, às 14h, para a realização da 
audiência relativa aos autos supracitados. 

Expediu-se este mandado por ordem do MM. Juiz 
Federal Substituto da sa Vara e deverá ser 
cumprido por Oficial de Justiça. 

Cuiabá-MT, 5 de julho de 2017 . 

. ~ 
LETÍCIA VASCONCELOS DE CARVALHO 

Diretora de Secretaria em substituição 

~~~~~~==~==~~-=~~~--~==-===~~~~~~ SEDE DO JUÍZO: FÓRUM EDERAL MINISTRO J.J. MOREIRA RADELO - AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, NO 4.98B, 
CENTRO POLÍTICO ADMI STRATIVO, CUIABÁ/MT, CEP 78050-910 - Fones:(65)3614-5749/5750 Fax:{6S)3614-

5828 
internet: www.jfmt.jus.br 

e-mail: 05va.t"a.mt@trfl.jus.br 
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CERTIDÃO 
Certifico l;ue nesta data 
Cumpri o r. mandado retro. 

~um;;'~ill 5!1U1li2 ;;FilA0 
Oli '"a' da JusliÇQ Avaliador 
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• 

• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

c o N C L U SÃO 
Nesta data, faço os 

conclusos ao MM. 
Cuiabá, 06 / 

presentes autos 
Juiz Federal 
07 L2017. 

~ 
Letícia Vasconcelos de Carvalho 

Diretora de Secretaria em substituição 

PROCESSO N°: 9221-13.2017.4.01.3600 / CLASSE 17300 

DESPACHO 

Tendo em vista a petição de fi. 17, solicite-se 

a devolução da carta precatória de fi. 10, expedida para 

fins de intimação do colaborador ANTONIO DA CUNHA BARBOSA 

FILHO, independentemente de cumprimento. 

Quanto aos demais colaboradores, registro que 

os mandados de intimação expedidos nestes autos já foram 

cumpridos (fls. 21/22) . 

Por fim, diante do teor da petição acima 

mencionada, entendo desnecessário o cumprimento da 

determinação de fi. 08, § 30. 

JOÃO PESSOA DE AZAMBUJA 

ral Substituto 

A 
Nesta data, recebi os presentes autos. 

Cuiabá, 06/ O::J./o2fJH. 
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• 

• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO 
JUÍZO DA Sa VARA 

Processo nO 9221-13.2017.4.01.3600 

CERTIDÃO 

Certifico que, em cumprimento ao 

despacho de fI. 23, entrei em contato telefônico com a 

Gestora da Vara Única da Comarca de Matupá/MT, Iaçana 

Kelly dos Reis Enz, matrícula 13035, e solicitei a 

devolução da carta precatória de fI. 

independentemente de cumprimento. 

Cuiabá-MT, 06 / 07 / 2017. 

Letícia Vasconcelos de Carvalho 

Diretora de Secretariam em substituição 
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• 

• 

Advogados 
Associados 

EXCELENTfSSIMO SENHOR JlJIZ FEDERAL DA QUINTA VARA DA 

sEÇÃo JUDICIÁRIA DE CUIABÁ - MATO GROSSO 

JUOTICA FEDERAL. _ NI ) 
5', VARA T 

~CO~idO, nc(;to data às 

• Cbé'D6 .ruU017 

Processo Número; 009221-13.2017.4.01.3600 

SILVAL BARBOSA, ANTÔNIO DA CUNHA BARBOSA 

FILHO e SÍLVIO CEZAR CORREA ARAÚJO, vêm, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, INFORMAR que todos os requerentes estão 

cientes da audiência que será realizada dia 12/07/2017, ás 14hrs na 

sede da Seção Judiciâria da Justiça Federal de Cuiabá/MT, portanto, 

não havendo necessidade de expedição de mandado de intimação ou 

carta precatória. 

De Brasllia para Cuia de Julho de 2017 

I IL ' ! I • ' 
I • • 

DÉLIO ~NSI~ SILVA 

OABlDFt39 

~L~~ 
DÉLIO LINS E SILVA JÜNIOR 

OAB/DF 16.649 

~LO~~ 
OAB/DF=EIU 

SCN Quadra 2 - Bloco D - Tom ''N'. Conjunto 318/326 - Centro Empre$ari.l Encol- Brasllial DF· 10.712-903 ' 
Fone: (61) 3326·4721 ·3328-7834 - Fax: (61) 3328-8391 

E-maU: deliolinsesilva@brturbo.com,br 
www.deliolinse$ilva.adv.br 
CNP) 05,4()736810001 - 92 
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• 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 81120172728645 

Nome original: CP 68433.pdf 

Data: 06/07/2017 18:50:24 

Remetente: 

JANETE HELENA PEREIRA 

SECRETARIA DA VARA ÚNICA - MATUPÁ 

• Tribunal de Justiça do Mato Grosso 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: Devolver a CP código 68433 - SJMT - 5" VARA - TRF1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

TiP9 de documento: Carta Precatória 

Código de rastreabilidade: 40120173009928 

Nome original: Carta Precatória Criminal nO 277-2017.pdf 

Data: 05/07/2017 18:17:34 

Remetente: 

Letícia 

SJMT - 5" VARA 

Tribunal Regional Federal da 1" Região 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para providências. 

Assunto: De ordem do MM. Juiz Federal Substituto da 5" Vara Federal MT, Dr. João Moreira 

Pessoa de Azambuja, encaminho, em anexo, a Carta Precatória Criminal n° 277 2017 

, para cumprimento. Atenciosamente. 
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• 

PRAZO 

PROCESSO N. o 

CLASSE 

ORDNTE 

ORDNDO 

DEPRECANTE 

DEPRECADO 

FINALIDADE 

PODER 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO 
JUÍZO DA QUINTA VARA 

CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL 
N. o 277/2017 

05 (CINCO) DIAS 

9221-13.2017.4.01.3600 

17300 - CARTA DE ORDEM PENAL 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - STF 

SIGILOSO 

URGENTE 
SIGILOSO 

PCTT 92 100.10 

: JUIZ FEDERAL PÁI15'~ VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO I I _ 

: JUIZ DE DIREIITO DA .COMARCA DE MATUPA/MT , ' 
......... -.. 

INTIMAÇÃO de- .ANTÔNfO DA CUNHA BARBOSA FILHO, 
residente na ~~a 14, s/no, Bairro ZH1-001, 
Matupá/MT, CEP 78525-000, para comparecer à 
Sala de Audiêricias da 7 a Vara Federal/MT, no 
dia 12/07/2017f às 14h, para a realização da 
audiência relativa aos autos supracitados . 

r " 
G:u.i,a~J. 5 . . 

JOÃO 

... _ L _ J 

de :j lho d,~ 2017 . ..... ~ 

AZAMBUJA 
1 Substituto 

" , , 

SEDE DO JUizo: FÓRUM FEDERAL MINISTRO J.J. MOREIRA RABELO _ AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, ~o 4.888, 
CENTRO POLfTICO ADMINISTRATIVO, CUIABÂ/MT, CEP 78050-910 - Fones:(65)3614-5749/S75Q Fax:(65)3614-

sa28 
internet I www.jfmt.jus.br 

e-mail: 05vara.mt~trfl.jus.br 
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L--",=D!!,a'.'2t~a=~LT_i_PO_d_o_A_n_d_a_m_e_n_t_o __________________________ --.JI" Andamento . . 

05/07/2017 Distribuição do Processo 

Data Andamento: 05/07/2017 Tipo do Andamento: Distribuição do Processo 

Distribuído em 05/07/2017 às 18:31 Horas para Vara Única Com o Número: 1866-28.2017.811.0111 
Oficial Justiça: Sergio Roberto de Sousa Lima 
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'I Data ITiPO do Andamento 
. Andamento . 

05/07/2017 Concluso p/Despacho/Decisão 
Data Andamento: 05/07/2017 Tipo do Andamento: Concluso p/DespacholDecisão 

De: Cartório Distribuidor 
Para: Gabinete da Vara Única 
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Data: 06/07/2017 IIJ .~~~~< 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Hora: 17:45 

DADOS DO PROCESSO 

Comarca: 

N° Protocolo: 
Tipo de Feito: 
Gratuidade: 
Data de Protocolo: 

Comarca de Matupá 
68433 

Sim - A ação é gratuita 

05/07/2017 

Vara: 
Numero Unico: 
Livro: 
Valor da Causa: 

Tempo de 
tramitação: 

Tipo de Ação: Carta Precat6ria->Cartas->PROCESSO CRIMINAL 
Assunto: 

Tipo Parte 

Autor(a) 

Interessado(a) 

Intimação I Notificação 

INome Parte 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Antonio da Cunha Barbosa Filho 

I Data Andamento I Tipo do Andamento 
06/07/2017 Oespacho->Mero expediente 

Autos nO 1866-28.2017.811.0111 (Código 68433) 
Carta Precatória 
Deprecante: Juízo da 5" Vara Federal da Seção Judiciária de Mato Grosso 

Vistos. 

Vara Única 

1866-28.2017.811.0111 
Cartas Prec., Rog. e de Ordem 
R$ 0,00 
1 dias 

CUMPRA-SE na forma deprecada, com as cautelas de praxe, servindo a presente de mandado. 

Regularmente cumprida, devolva-se a missiva ao Juízo Deprecante, grafando nossas homenagens. 

Matupá/MT, 06 de julho de 2017. 

Suelen Barizon 
Juiza Substituta 

Documento assinado eletronicamente por Suelen Barizon em 06/07/2017. 
Código de autenticidade C111-L 111,OOl-P68433-02371825 
Para conferir a autenticidade acesse o endereco: htlp:/Iapolo.timtius.br/webNalidadorDocumento/ 

Página 1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Data: 06/07/2017 III Hora: 17:45 

~.,..f;( 

Comarca: 
N° Protocolo: 
Tipo de Feito: 
Gratuidade: 

Data de Protocolo: 

Tipo de Ação: 
Assunto: 

Tipo Parte 

Autor(a) 

Interessado(a) 

DADOS DO PROCESSO 

Comarca de Matupá 
68433 

Sim - A ação é gratuita 
05/07/2017 

Vara: 
Numero Único: 

Livro: 
Valor da Causa: 
Tempo de 
tramitação: 

Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL 
Intimação / Notificação 

INome Parte 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Antonio da Cunha Barbosa Filho 

I Data Andamento ITipo do Andamento 
06/07/2017 Impulsionamento por Certidão - Atos Ordinatórios 

Vara Única 
1866-28.2017.811.0111 
Cartas Prec., Rog. e de Ordem 
R$ 0,00 
1 dias 

Certifico que em contato telefônico a servidora, Leticia Vasconcelos de Carvalho - matricula 36193, da 5' Vara Federal 
eOlicitou, independente de cumprimento, devolução da presente deprecata. 

laçana Kelly dos Reis Enz - Gestora Judicial Substituta 

Documento assinado eletronicamente por 13035 -Iaçana Kelly dos Reis Enz em 06/07/2017. 
Código de autenticidade C111-L 111.001-P68433-02372031 
Para conferir a autenticidade acesse o endereço: htlp:/Iapolo.tjmt.jus.br/webNalidadorDocumento/ 
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05 Vara-MT - Secretaria de Vara - 5" Vara 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Controle: 

80a noite, Analídia, 

05 Vara-MT - Secretaria de Vara - 58 Vara 
quinta-feira, 6 de julho de 2017 18:21 
Analidia Abilio Miguel Diniz Brum 
Comunica realização de audiência de caráter sigiloso 

Destinatário Entrega 

Analidia Abilio Miguel Diniz arum Entregue: 06/07/2017 18:22 

Ler 

Lida: 06/07/201718:33 

De ordem do MM. Juiz Federal Substituto da 5' Vara/MT, Dr. João Moreira Pessoa de Azambuja, comunico, para as 
providências administrativas necessárias, que no dia 12/07/2017, às 14h, será realizada audiência de caráter sigiloso 
na Sala de Audiências da 7' Vara FederalfMT. 

Atenciosamente, 

Letícia Vasconcelos de Carvalho 
tliretora de Secretaria da 5' Vara/MT em substituição 
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J U~: TA D A 
l!Iesta dal~ JU'" cU presen:s:~.,:o~) 

~~-1r- ~'O c~7'~ 
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-=~========::======~~ --, '''~ 
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• 

Advogados 
Associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA DA 

SEÇÃO JUDICIÃRIA DE CUIABÁ - MATO GROSSO 

Processo Número: 009221-13.2017.4.01.3600 

f .Jt"':?-;'~ç~~._.~ ~ . I r\ecebido, I"ô~~r~~[a às I 
Cbá, 11 JUL 2017 

~ 
V\-r}G,j''1 ::, 

SILVAL BARBOSA, ANTÔNIO DA CUNHA BARBOSA 

FILHO e SÍLVIO CEZAR CORREA ARAÚJO, vêm, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, INFORMAR que todos os requerentes estão 

cientes da audiência que será realizada dia 12/07/2017, às 14hrs na 

sede da Seção Judiciária da Justiça Federal de Cuiabá/MT, portanto, 

não havendo necessidade de expedição de mandado de intimação ou 

carta precatória. 

De Brasília para Cuia á, . de Julho de 2017 

/~ 
DllLIO 1. E SILVA 

OABtF 439 

~ L~-. 
DELIO LINS E SILVA JUNIOR 

OAB/DF 16.649 

~O~~~ 
OAB/DF=ERI 

SCN Quadra 2 - Bloco D - Torre "/>I' - Conjunto 318/326 - Centro Empresarial Encol- Brasnia / DF - 70.712-903 
fone: (61) 3326-4721 - 3328-7834 - Fax: (61) 3328-8391 

E-mail: dcliolinsesilva@brturbo.com.br 
ww\v.deliolinsesilva.adv.br 
CNPJ 05.407.368/000] - 92 
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• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE MATO GROSSO 

5" VARA - CRIMINAL 

Carta de Ordem nO: 
Processo nO: 
Autor: 
Réu: 

Data/horário 
Juiz Instrutor STF: 

Presentes: 
a) ADVOGADO: 
b) COLABORADOR: 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

9221-13.2017.4.01.3600 
7085 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - STF 
SIGILOSO 

12.07.2017 - ÀS 14 HORAS 
BRUNO JACOBY DE LAMARE 

DELIO FORTES LINS E SILVA JÚNIOR 
SIL V AL DA CUNHA BARBOSA 
SILVIO CEZAR CORREA ARAÚJO 
ANTONIO DA CUNHA BARBOSA FILHO 

Cientificadas de que o registro da audiência se na efetuado 

mediante gravação audiovisual, na forma do artigo 405, §§ 1° e 2°, do 

Código de Processo Penal, as partes manifestaram seu consentimento quanto 

à adoção do sistema de registro audiovisual de depoimento. 

Aberta a audiência, foram constatadas as presenças do MM. Juiz 

Instrutor do Supremo Tribunal Federal Df. Bruno Jacoby de Lamare; dos 

colaboradores Silval da Cunha Barbosa, Silvio Cezar Corre a Araújo e 

Antonio da Cunha Barbosa Filho assistidos do advogado Df. Delio Fortes 

Lins e Silva Júnior - OAB/DF 16649. 

A "gui, ° MM. '"iz P",o" , ",Ih" " d,d'''çõ" dO~ 
colaboradores Silval da Cunha Barbosa, Silvio Cezar Correa Araújo e ,,_:..---I 

7a Vara Espcdali7..ada Criminal- Seção Judiciária de Maio Grosso 
Av. Rubens de Mendonça, nY 4888, Fórum Federal JJ Rahclo, Edifício Desembargador Federal Mário Mendes

Centro Político Administrativo - CuiabálMT - CEP; 78050-910 
Fones: (Oxx65) 3614-5830 /3614-5831 /3614-5878. www.lrfl.jus.br. c-mail: 07vanl.rnt@lrfl.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE MATO GROSSO 

5' V ARA - CRIMINAL 

Antonio da Cunha Barbosa Filho, qualificados em termos em separados, 

que devidamente advertidos e compromissados na forma da Lei 

responderam ao que lhes foi perguntado pelo Magistrado e pelo advogado. 

Em seguida, o Magistrado proferiu o seguinte DESPACHO: 

Estando a presente Carta de Ordem devidamente cumprida, 

devolva-se com as baixas necessárias. 

, ~ --1 Lido e achado conforme, assinam todos o presente termo. 

~ Marta Sukert Martins, Analista Judiciário, o digitei e assino. 

JUIZ AUXILIAR DO STF: 

ADVOGADO:~~ 
COLABORADORES: 

7a Vara Especializada Criminal - Seçilo Judiciária de Mato Grosso 
Av. Rubens de Mendonça. n." 4888, Fórum Federal JJ Rabclo, Edifício Desembargador Federal Mário Mendes

Centro Político Administrativo - Cuiabá/MT - CEP: 78050-910 
Fones: (Oxx65) 3614-5830/3614·5831 /3614·5878. www (rfl.jus.b!", c-mail: 07vara.mt@trfl.jus.br 

Eu, 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE MATO GROSSO 

5" VARA - CRIMINAL 

TERMO DE QUALIFICAÇÃO 

Carta de Ordem nO: 
Processo original nO: 
Autor: 
Réu: 
Data/horário 
Juiz de Direito: 

9221-13.2017.4.01.3600 
7085 
MINISTERlO PUBLICO FEDERAL 
SIGILOSO 
12.07.2017 - ÀS 14 HORAS 
BRUNO JACOBY DE LAMARE 

Presente o colaborador a seguir qualificado: 

Nome SILVA L DA CUNHA BARBOSA 
Nacionalidade BRASILEIRO 
Estado Civil CASADO 
Filiação ANTONIO DA CUNHA BARBOSA E JOANA DA 

CUNHA BARBOSA 
Naturalidade BORRAZOPOLlS/PR 
Data de Nascimento 26.04.61 
RG nO. 2020025-SSP/PR 
CPF nO 335.903.119-91 
Profissão AUTONOMO 
Endereço AV. BRASILlA, 235, APTO 1901, JD DAS AMERICAS, 

CUIABÁ/MT 
Telefone 065-3627-4799 

Nada mais havendo, foi encerrado o presente t m que segue assinado pelo colaborador, 
pelo magistrado e por mim, )1( Marta Sukert Martins - Analista 
Judiciário), que o digitei. ! 

MAGISTRAD~ 
COLABORADOR: ~==:t~~~~ 

7a Vara Especiali7.ada Criminal - SeÇ<1o Judiciária de Mato Grosso 
Av. Rubens de Mendonça, n.O 4888, Fórum Federal JJ RabeJo, Edifício Desembargador Federal Mário Mendes

Centro Político Administrativo - Cuiabá/MT - CEP: 78050-910 
Fones: (Oxx65) 3614·5830! 3614·5831 /3614-5878. www.(Jf1.jUS.hT. c-mail: 07vara.ffil@trf1.jus.br 
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• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE MATO GROSSO 

5" VARA - CRIMINAL 

TERMO DE QUALIFICAÇÃO 

Carta de Ordem nO: 
Processo original nO: 
Autor: 
Réu: 
Data/horário 
Juiz de Direito: 

9221-13.2017.4.01.3600 
7085 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - STF 
SIGILOSO 
12.07.2017 - ÀS 14 HORAS 
BRUNO JACOBY DE LAMARE 

Presente o colaborador a seguir qualificado: 

Nome SILVIO CEZAR CORREA ARAÚJO 
Nacionalidade BRASILEIRO 
Estado Civil UNIÃO ESTA VEL 
Filiação ASTEZIO BERNARDO DE ARAUJO E SERGIA 

MARIA DA CONCEIÇÃO DO REGO CORREA 
Naturalidade SANTAREM/P A 
Data de Nascimento 22.03.69 
RGno. 1417345 SSP/PA 
CPF nO 324.439.512-00 
Profissão GESTOR PUBLICO 
Endereço RUA DOS CANARIOS, QUADRA 07, CASA 22, 

CONDOMÍNIO BELVEDERE, CUIABÃ!MT 
Telefone 

Nada mais havendo, foi encerrado o presente 
pelo magistrado e por mim, ,v" 

o que segue assinado pelo colaborador, 
(Marta Sukert Martins - Analista 

Judiciário), que o digitei. 

MAGISTRA 

COLABORADOR: :5 

7R Vara Espcciali7.ada Criminal- Seção Judiciária de Mato Grosso 
Av. Rubens de Mendonça, n.o 4888, Fórum Federal JJ Rabelo. Edifício Desembargador Federal Mário Mendes

Centro Político Administrativo - CuiabálMT - CEP: 78050-910 
Pones: (Oxx65) 3614-5830 /3614-5831 /3614-5878. www.trfl.jus.br.c-maU:07vara.mt@trfl.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE MATO GROSSO 

5" VARA - CRIMINAL 

TERMO DE QUALIFICAÇÃO 

Carta de Ordem nO: 
Processo original nO: 
Autor: 
Réu: 
Data/horário 
Juiz de Direito: 

9221-13.2017.4.01.3600 
7085 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - STF 
SIGILOSO 
12.07.2017 - ÀS 14 HORAS 
BRUNO JACOBY DE LAMARE 

Presente o colaborador a seguir qualificado: 

Nome ANTONIO DA CUNHA BARBOSA FILHO 
Nacionalidade BRASILEIRO 
Estado Civil CASADO 
Filiação ANTONIO DA CUNHA BARBOSA E JOANA DA 

CUNHA BARBOSA 
Naturalidade JARDIM ALEGRE/PR 
Data de Nascimento 15.02.65 
RGno. 3215753-0 SSP/PR 
CPF nO 483.372.509-68 
Profissão PECUARISTA 
Endereço RUA DAS EMBUlAS, 441, JARDIM ITALIA, 

CUIABÁ!MT 
Telefone 065-98100-1010 

Nada mais havendo, foi encerrado o presente t que segue assinado pelo colaborador, 
pelo magistrado e por mim, _____ -{f""f---I (Marta Sukert Martins - Analista 
Judiciário), que o digitei. 

-p Vara Especializada Criminal - Seção Judiciária de Mato Grosso 
Av. Rubens de Mendonça, n.o 4888, Fórum Federal JJ Rahelo, Edifício Desembargador Federal Mário Mendes

Centro Político Administrativo - CuiabálMT - CEP: 78050-910 
Fones: (Oxx65) 3614·5830 /3614·5831/3614-5878. www.trfJ.ius.br. e-mail: 07vara.ffir@lrfl.jus.br 

172.- ! 
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PODER .JUDICIARIO 
SEÇÃO .JUDICIARIA DE MATO GROSSO 

5" VARA FEDERAL 

PROCESSO N°; 9221-13.2017.4.01.3600 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que se enconlra junlado a esla folha o CD conlendo o 

audiovisual da audiência realizada em 12 de julho de 2017. 

Cuiabá/MT, 12 d~e.JU ho de 2017. 

10"<\ 
MARTA SU ~iRT MARTINS 

Analisl I Judiciário 
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-------,-134. 
c! 'II8l8 JF4It", JUSTIÇA FEDERAL 

5 a Vara Federal/MT FL, 3'7' 
Seção Judiciária de Mato Grosso 

R E M E s s A 

Aos 13/07/2017, faço remessa destes autos ao 

Supremo Tribunal Federal, conforme determinação 

de fI. 32-verso. 

Letícia Vasconcelos de Carvalho 
Diretora de Secretaria em substituição 

<g' 

Im
pr

es
so

 p
or

: 0
04

.1
82

.9
51

-4
0 

Pe
t 7

08
5

Em
: 2

5/
08

/2
01

7 
- 1

4:
17

:3
8



.. 

• 

• 

PET 7085 

CERTIDÃO 

Certifico que o advogado Délio Fortes Lins e Silva 
Júnior, ON3/DF 16.649, devidamente constituído por 
Silval da Cunha Barbosa, Antônio da Cunha Barbosa 
Filho, Sílvio Cezar Correa Araújo,_ Roseli de Fátima 
Meira Barbosa e Rodrigo da Cunha Barbosa ficou ciente 
da decisão proferida em 30/06/2017. Ciente de que estes . 
autos tramitam sob segredo de justiça e a violação deste 
sigilo pode acarretar a responsabilização de quem lhe der 
causa. 

OAB/DF 16.649 

Brasília, ~ de agosto de 2017. H hS1 min 

R . dA' F~~ o , ,go ~ SSIS erreua 
MatrIcula 1517 

',. 
TERMO DE CONCLUSÃO 

Faço estes autos con ,l,us~" s, o EX~,J..~D .. ~r~a~ ÁJJ 
Ministro(a) roator(a). J{ J..........~{~~rr---_~~ . 
BrasíEa, -/-'1ile

::" ~;t:- - de 2Dl n s : ') 
NNI AL"ÊXÓPULÔ; -e . ~ . 

~alista Judiciário- Mat. 1943 
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PETIÇÃO 7.085 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 
REQTE.(S) 
PROC.(AlS)(ES) 

: MIN. LUIZ Fux 
:SOB SIGILO 
: SOB SIGILO 

DECISÃO: Trata-se de pedido formulado pelo Procurador-Geral da 

República para homologação de acordos de colaboração premiada 

fumados com SILVAL DA CUNHA BARBOSA, ROSELI DE FÁTIMA 

MEIRA BARBOSA, SÍLVIO CEZAR CORREA ARAÚJO, RODRIGO DA 

CUNHA BARBOSA e ANTÔNIO DA CUNHA BARBOSA quanto a 

delitos investigados no âmbito da denominada "Operação Ararath". 

O Procurador-Geral da República esclarece que o colaborador 

SILVAL DA CUNHA BARBOSA integrou a cúpula da administração do 

Estado do Mato Grosso no período compreendido entre 2007 e 2014, 

tendo exercido, sucessivamente, os cargos de Vice-Governador e 

Governador. Aduz que o mencionado colaborador, "investido dessa 
condição, praticou inúmeros crimes contra a administração e de lavagem de 
dinheiro". 

Acrescenta, ainda, na inicial, que como SILVAL "menciona fatos típicos 
praticados por autoridades detentoras de prerrogativa de foro, dentre elas o 
Deputado Federal Ezequiel Fonseca, Deputado Federal Carlos Bezerra, o Senador 
da República José Aparecido Santos, o Senador da República Wellington 
Fagundes e o Ministro de Estado e Senador da República licenciado Blairo 
Borges Maggi, firmaram-se as atribuições do Procurador-Geral da República na 
espécie. " 

Narra, ademais, que o colaborador SÍLVIO CEZAR CORREA 

ARAÚJO, entre 2007 e 2010, exerceu cargos públicos por designação do 
então Vice-Governador SILVAL e, entre 2010 e 2014, ocupou o cargo de 

Chefe de Gabinete do então Governador, praticando, investido dessa 

condição, "inúmeros crimes contra a administração e lavagem de dinheiro". 
Por fim, ressalva o Procurador-Geral da República que "embora 

ROSELl DE FÁTIMA MEIRA BARBOSA, RODRIGO DA CUNHA 
BARBOSA e ANTÓNIO DA CUNHA BARBOSA FILHO não apontem 
nenhuma autoridade com prerrogativa de foro perante o Supremo Tribunal 
Federal em suas colaborações, os fatos descritos por eles corroboram ou 

131 
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Documento assinado digitalmente conforme MP na 2.200-212001 de 24/0812001, que Institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
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PET 7085/DF 

complementam muitos dos fatos narrados por SILVAL DA CUNHA BARBOSA, 
cuja colaboração também é apresentada nesta oportunidade." 

O objeto da colaboração está assim descrito: "( .. ,) SILVAL DA 
CUNHA BARBOSA, ROSELI DE FÁTIMA MEIRA BARBOSA, SÍLVIO 
CEZAR CORREA ARAÚJO, RODRIGO DA CUNHA BARBOSA e 
ANTÔNIO DA CUNHA BARBOSA FILHO dispuseram-se a colaborar com as 
investigações e as instruções processuais, confessando delitos por eles cometidos 
no bojo das atividades de uma organização criminosa. " 

Os pedidos encontram-se assim redigidos pelo Procurador-Geral da 

República: 

a) a autuação do presente requerimento na c/asse Petição, juntamente com 
os autos do expediente PGR-NF-MPF-1.00.000.010999/2016-15 e seus Anexos, 
onde estão encartadas as vias originais do acordo de colaboração; 

b) o registro do feito em grau máximo de sigilo; 
c) autorização para, se for o caso, compartilhar com os Juízos competentes, 

após eventual cisão solicitada e deferida pela Suprema Corte, cópias dos 
documentos que os colaboradores apresentem, autorizando-se que a 
Procuradoria-Geral da República diretamente as providencie; 

d) que, caso entenda necessário, realize a oitiva dos colaboradores, nos 
termos do art. 4º, §7º, da Lei 12.850/2013; 

e) por fim, nos termos do disposto no art. 4º, §7º, da Lei n. 12.850/2013, a 
homologação do acordo de colaboração firmado com SILVAL DA 
CUNHA BARBOSA, ROSELI DE FÁTIMA MEIRA BARBOSA, SÍLVIO 
CEZAR CORREA ARAÚJO, RODRIGO DA CUNA BARBOSA e 
ANTÔNIO DA CUNHA BARBOSA FILHO. 

Distribuída a petição, por prevenção, a este Relator, foi realizada, 

com o objetivo de que restasse aferida a regularidade, legalidade e 

voluntariedade dos respectivos acordos, audiência para inquirição dos 
colaboradores SILVAL DA CUNHA BARBOSA, SÍLVIO CEZAR CORRE A 

ARAÚJO e ANTÔNIO DA CUNHA BARBOSA FILHO (fls. 679-681 e 729-

733). 

É o relatório. 

2 
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PET 7085/DF 

Decido. 

A Colaboração Premiada encontra disciplina legal nos artigos 4º a 7° 

da Lei 12.850/2013. Cuida-se de instrumento de investigação fundado no 

rompimento de vinculo associativo entre coautores ou partícipes de 

delitos em tese praticados por organizações criminosas. 

Por meio da Colaboração, a polícia ou o Ministério Público são 

legalmente autorizados a oferecer beneficios de cunho penal e processual 

àqueles que se disponham a contribuir nos termos previstos no art. 4º da 

Lei 12.850/2013. 

A formalização do acordo e sua homologação submetem-se à 

regência da Lei 12.850/2013, art. 4º, §6º, §7º e §8°: 

Art. 4º [ ... ) 
§6º O juiz não participará das negociações realizadas entre 

as partes para a formalização do acordo de colaboração, que 
ocorrerá entre o delegado de polícia, o investigado e o defensor, 
com a manifestação do Ministério Público, ou, conforme o caso, 
entre o Ministério Público e o investigado ou acusado e seu 
defensor. 

§7º Realizado o acordo na forma do §6º , o respectivo 
termo, acompanhado das declarações do colaborador e de cópia 
da investigação, será remetido ao juiz para homologação, o qual 
deverá verificar sua regularidade, legalidade e voluntariedade, 
podendo, para este fim, sigilosamente, ouvir o colaborador na 

presença de seu defensor. 
§8º O juiz poderá recusar homologação à proposta que 

não atender aos requisitos legais, ou adequá-la ao caso 
concreto. 

Para os fins do §7º do art. 4° da Lei 12.850/2013, foi realizada a oitiva 

dos colaboradores SILVAL, SÍLVIO CEZAR e ANTÔNIO, ouvidos em 

12/07/2017. 

Na ocasião, ficaram plenamente demonstradas a regularidade, 

legalidade e voluntariedade dos respectivos acordos, o que já se 

3 
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PET 7085/ DF 

constatara, de plano, no que pertine aos colaboradores ROSELI e 
RODRIGO, cuja inquirição restou dispensada em observância à faculdade 

prevista no supramencionado §7º do art. 42 da Lei nº 12.850/13. 
Ademais, as cláusulas dos acordos juntados aos autos (fls. 551/567, 

569/585,587/605,612/628 e 630/646) revelam-se legítimas e obedientes aos 

termos das leis que disciplinam o instituto da colaboração premiada e, 
mais especificamente, da Lei 12.850/2013. 

Ex positis, nos termos do art. 4°, §§7" e 8°, da Lei 12.850/2013 e não 

cabendo ao Poder Judiciário, neste momento, a emissão de qualquer 
outro juízo quanto ao conteúdo das cláusulas acordadas, homologo os 
Termos de Colaboração Premiada das fls. 551/567, 569/585, 587/605, 

612/628 e 630/646. 
Ressalva-se, apenas, que, conforme decidiu o Plenário deste 

Supremo Tribunal Federal, "a homologação judicial do acordo de colaboração, 
por consistir em exercício da atividade de delibação, limita-se a aferir a 
regularidade, a voluntariedade e a legalidade do acordo, não havendo qualquer 
juízo de valor a respeito das declarações do colaborador" (HC 127.483/PR, 
Pleno, ReI. Min. Dias Toffoli, j. 26.8.2015). 

Tendo em vista o disposto no art. 7º, §3º, da Lei 12.850/2013, o sigilo 
do presente feito deve ser mantido até eventual decisão de recebimento 

da denúncia, observado o disposto no §2º do art. 7º do mesmo diploma 

legal. Fica ressalvada a possibilidade de sua revogação antecipada, caso 
não se vislumbre prejuízo para o interesse da investigação ou para 
díreitos individuais constitucionalmente protegidos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

Brasília, 9 de agosto de 2017. 
Ministro Luiz Fux 

Relator 

Documento assinado digitalmente 
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c?~ c:f};,:kna/ cffedmd 

P~t 1085 

TERMO DE VISTA 

:aço vista destes autos ao ao Exmo. Sr. procurador·(;cral 

la Repúhl~a, para fins de i ti mação. A 1 
~ra .. "ilia. ~ de de 20l!-. 

~ ,pJ1.j 
Carolh<a:lCunha 
Matricula: 2733 
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MINISTERIO PlJBLICO FEDERAL 

PROCURAOORJA GERAL DA REPUBLICA 

OCJ/SUBGOP/PGR - DIVISĂO DE CONTROLE JUDICIALlPGR 

TERMO DE DISTRlBUI<;:ĂO E CONCLUSĂO DE AUTO JUDICJAL 

Procedi il distribui('ăo/conc1usăo do prcsente feito, conforme informa('oes abaixo: 

Niunero do Auto Judicia1: 

Etiqueta 

Data da Vista: 

Data da Entrada: 

Motivo da Entrada: 

Urgente: 

Informayoes da Oistribuiyao 

Oficia: 

Tipa de Vincula: 

Fonna de Distribuil'aa: 

Farma de Execul'ăa: 

Data: 

Respansavel: 

Informayocs da Conclusao 

Oficia: 

Tipo de Vincula: 

Motivo: 

Fonna de Exccul'ăo: 

Data: 

Responsavel: 

7085 

STF-PET-7085 

09/08/2017 00:00:00 

10/08/201714:45:08 

Pareeer 

Nao 

PROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA: CRIMINAL 

RODRlGO JANOT MONTEIRO DE I3ARROS 

Titular 

Por prevenl'ao ao Procedimenta Extrajudicial/Adm 
1.00.000.010999/2016-15 
Distribuil'âo Automatica 

10/08/201714:45:15 

Marcas Antonio Guimaraes De Fontes 

PROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA: CRIMINAL 

DANILO PINHEIRO DIAS 

Titular 

Oficio Titular 

Conclusao Automatica 

10/081201714:48:11 

Marcas An!ania Guimaraes De Fontes 

Brasilia, 10108/2017 14:48:11. 

Marcos Antonio G 

Responsave1 pela co saa d auto judicia1 

9I.Jz1WS .lIl'.thh ' ,.uimariils tit 'Tonus 
r·i.- <07 

OiVI,;..;",J., >,,:,'01.. jl cli('I?.1 

SLJd-JlJl ilvl ILr"I,\I...,..A~irur: 
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Emo2d. I oJ i20 H as (b hJ. l( 
recebi os autos(0_ vois I 5" apensos 
~~untadas por linhal corn o(a) 

",......- que segue. 

~W\,(Q 
Servidor/Esla]t'31"i':' .; .. ; .:.~!'fclJlro 

, 

, 

/ 

Im
pr

es
so

 p
or

: 0
04

.1
82

.9
51

-4
0 

Pe
t 7

08
5

Em
: 2

5/
08

/2
01

7 
- 1

4:
17

:3
8



• 

• 

Peti<;:âo n° 7085 

REQTE.(S) 
PROC.(AlS)(ES) 

CARTA DE ORDEM VIA FAX 2446/2017 

: SOBSIGILO 
: SOBSIGILO 

(Secâo de Processos Originarios Criminais) 

o Ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal, 

FAZ SABER a Sua Excelencia o Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Secâo Judiciaria do 
Mato Grosso, ou a quem as vezes deste fi zer, que tramitam no Supremo Tribunal Federal os 
autos do processo em epigrafe. 
Em virtude disso, comunica que foi designado para o dia 12 de julho de 2017, as 14h, 
nesse juizo, a oitiva dos colaboradores SILVAL DA CUNHA BARBOSA, ANT6NIO DA 
CUNHA BARBOSA FILHO e SILVIO CEZAR CORREA ARAUJO, em audiencia a ser 
realizada peranle o magistrado convocado por este Supremo Tribunal Federal, Dr. Bruno 
Jacoby de Lamare. 
Para realizacâo da referida diligencia, solicito que o Senhor Juiz Diretor do Foro, por 
intermedio do juizo competente para o processamento desta carta de ordem, intime os 
colaboradores, nos seguintes enderecos: 

SILVAL DA CUNHA BARBOSA, residente na Avenida Brasilia, n° 835, apto. 1801, Bairro 
Jardim das Americas, Cuiaba/MT, alualmente em prisâo domiciliar; 
ANT6NIO DA CUNHA BARBOSA FILHO, residente na Rua 4, s/no, Bairro ZH1-001, 
Malupa/MT, CEP 78525-000; e 
SiLVIO CEZAR COR REA ARAUJO, residente na Rua dos Canarios, n° 22, quadra 07, 
unidade 201, Condominio Belvedere, bairro Jardim Imperial, Cuiaba/MT, atualmente em 
prisao domiciliar. 

E, tambem: a) disponibilize sala de audiencia, com apoio de pessoal e equipamentos, para o 
alo a ser realizado; b) indique advogado dalivo, que possa comparecer na data designada, 
para a eventualidade de os defensores constituidos pelos colaboradores năo comparecerem 
ao ato; c) providencie transporte para o Magistrado Instrutor durante sua permanencia no 
Estado do Mato Grosso. 

Acompanha a presente carta de ordem c6pia do despacho de 30106/2017. 

Secretaria Judiciaria do Supremo Tribunal Federal, em 30 de junho de 2017. 

Ministro Luiz Fux 
Relator 

Documento Assinado Digitalmente 

Documenta assinado digitarmente conforme MP n° 2.200-2f20D1 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira -ICP-Brasll. O 
documenta pode ser acessado no endereco eletrOnico http://www.stf.jus.br/portallautenticacao/ sob o numera 13134190. 
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Pagina I de I 

MaloteDigital 
Im resso em: os 07 2017 as 15:24 

RECIBO DE LEITURA 

C6digo de rastreabilldade: 100201783087 

Documenta: PET 7085 CT ORD 2446 SJ MT,pdf 

Remetente: Secretaria Judiclaria ( Ricardo Cesar pereira Nunes) 

oestinatario: SJMT - Se<;ăo de ProtocoJo e Certidoes (TRFl) 

Lida Por: Andrea dos Santos 511va 

Data de Envio: 30/06/2017 18:28:41 

Data Leitura: 05/07/201713:23:25 

Assunto: PET 7085 CT ORD 2446 

http://si stem as/malotedigi tallpopup.j sf 05107/2017 
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Pagina 1 de 1 

Malote Digital 
Im reS50 em: 30 06 2017 as 18:30 

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NĂO LIDO 

Codigo de rastreabilidade: 100201783087 

Documento: PET 7085 CT ORD 2446 5) MT.pdf 

Remetente: Secretaria Judiciâria ( Ricardo Cesar PereÎra Nunes) 

Destinatario: SJMT - Se<;ao de Protocolo e Certidoes ( TRFl ) 

Data de Envio: 30/06/201718:28:41 

Assunto: PET 7085 CT ORD 2446 

http:// sistemas/malotedigital/popu p.j sf 30106/2017 
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Suprema Tribunal Federal STFO·9'''' 

2210812017 15: 19 0046663 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

MINISTERIO PUBLiCO FEDERAL 
Procuradoria-Geral da Republica 

Peti~ao n° 7.085/DF 
N° 20745512017 - AS]CRIM/PGR 
Relator: Min. Luiz Fux 
Autor: Ministerio Publico Federal 

SIGILOSO 

PROCESSO PENAL. PROCEDIMENTO SIGILOS0. COLABO
RA<;:ĂO PREMIADA. REQUERlMENTO DE INSTAURA<;:ĂO 
DE INQUERIT0. DILiGENCIAS. 

o Procurador-Geral da Republica vem expor e requerer o 

que segue . 

1 - Da Organiza~iio crimiDosa: termo de declara~iio 

DO 2 do Silvio Cesar Araujo; termo de declara~âo DO 8, 19, 

20,31,37 e 42 de Silval da Cunha Barbosa; termo de de

clara~âo DO 46 de Pedro jamil Nadaf 

Corn a homologa~ao dos acordos de colabora<;:ao de SILVAL 

DA CUNHA BARBOSA, ROSELI DE FÂTIMA MElRA 

BARBOSA, SILVIO CEZAR CORREA ARAU]O, RO

DRIGO DA CUNHA BARBOSA ,ANTONIO DA CUNHA P 
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BARBOSA, revelou-se a existencia de uma organizayao criminosa 

instalada no alto escalao do Estado de Mato Grosso, que funcionou 

especialmente entre os anos de 2006 a 2014. 

o cons6rcio espurio entre politicos e de empresarios tinha 

coma objetivo obter recursos de forma ilîcita para o enriqueci

mento ilîcito de seus integrantes, para a manutenyao da governabi

lidade e para o pagamento de dividas de campanhas politicas. 

A organizayao criminosa agia em diversas frentes, todas elas 

implicando a pratica de infrayoes penais graves, dentre as quais: 

i) Operayao ilegal de instituiyao financeira - crime tipificado 

no art. 16 da Lei 7.492/86, apenado corn reclusao de 1 a 4 anos, e 

multa - a organizayao, frequentemente, tomava emprestimos em 

elevadas somas perante empresarios do ramo de factorings (e, even

tualmente, perante empresarios atuantes em outras atividades eco

n6micas) que operavam coma instituiyoes financeiras clandestinas, 

sem a devida autorizayao do BACEN; 

ii) Gestao fraudulenta de instituiyao financeira - crime tipifi

cado no art. 4° da lei 7.492/86, apenado corn reclusao de 3 a 12 

anos, e multa - a organizayao criminosa tambem se utilizou de re

cursos obtidos mediante emprestimos fraudulentos perante o 

Banco Industrial e Comercial - BICBANCO, em esquema que 

contava corn o conhecimento e colaborayao de gestores da menci

onada instituiyao financeira; 

iii) Corrupyao passiva - crime tipificado no art. 317 do C6-

digo Penal, apenado corn reclusao de 2 a 12 anos, e multa - a or

ganizayao criminosa, por meio de seus integrantes que exerciam 

funyoes coma agentes pollticos el ou servidores publicos, solicita ' 
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vam propina ou "retorno" de pagamentos devidos pelo Estado as 

empresas contratadas para a execw;:ao de obras e servivos, as em

presas detentoras de creditos decorrentes de precat6rios e, ainda, 

solicitavam propina ou "retorno" aos representantes de empresas 

beneficiadas por incentivos fiscais concedidos; 

iv) Corrupvao ativa - crime tipificado no art. 333 do C6digo 

Penal, apenado corn reclusao de 2 a 12 anos, e multa - conduta 

praticada pelos empresarios que pagavam as propinas exigidas pela 

organizavao; o crime de corrupvao ativa era tambem praticado pe

los agentes politicos que, a fim de manter a governabilidade e o 

andamento dos projetos de seu interesse, pagavam propinas a 

membros da Assembleia Legislativa e do Tribunal de Contas do Es

tado; 

v) Lavagem de dinheiro - crime tipificado no art. 10 da Lei 

9.613/98, apenado corn reclusao de 3 a 10 anos, e multa - a orga

nizavao criminosa, a fim de ocultar a natureza, origem e disposivao 

dos recursos obtidos pelos meios acima descritos ou utilizados para 

fins de pagamento de propinas, utilizava-se de tipologias de lava

gem de dinheiro a exemplo do uso de interpostas pessoas e estru

turavao de operavoes financeiras. 

No cursa das 11 fases da investigavao denominada Operavao 

Ararath foram apreendidos diversos documentos, colheram-se de

zenas de termos de declarac;:ao que, em conjunto corn as informa

c;:oes prestadas pelos colaboradores SILVAL DA CUNHA 

BARBOSA, ROSELI DE FATIMA MEIRA BARBOSA, SILVIO 

CEZAR CORREA ARAU]O, RODRIGO DA CUNHA BAR

BOSA e ANTONIO DA CUNHA BARBOSA, revelam, sel 
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sombra de duvida, a existencia de uma organizac;:ao criminosa cuja 

configurac;:ao se enquadra nos moldes do artigo 10
, paragraf o 10

, da 

Lei 12.85012013. 

E evidente a associac;:ao de varias pessoas (mais de quatro), 

dentre as quais se encontram agentes politicos, servidores publicos 

e empresarios, corn divisao de tarefas e estruturalmente ordenada 

para cometer crimes graves contra a administrac;:ao (delitos corn 

penas maximas superiores a quatro anos), alem de obter vantagens 

de natureza pecuniiria e politica. 

No que tange a estrutura e divisao de tarefas, e possivel iden

tificar tres nucleos nitidos: i) agentes politicos e servidores publicos 

a servic;:o destes; ii) operadores financeiros; e iii) empresarios res

ponsaveis pelos "retornos" (pagamento de propinas) aos agentes 

publicos, custeados corn recursos publicos e Podemos beneficios 

fiscais concedidos de forma irregular. 

Entre os agentes politicos, destaca-se a figura de BLAIRO 

BORGES MAGGI, o qual exercia incontestavelmente a func;:ao de 

lideranc;:a mais proeminente na organizac;:ao criminosa, embora se 

possa afirmar que outros personagens tinham tambem sua parcela 

de comando no grupo, entre eles o proprio SILVAL BARBOSA e 

JOSE GERALDO RIVA. 

Embora seja dificil estabelecer um marco temporal preClSO 

para o inicio das atividades do grupo criminoso, e fato que, desde a 

gestao de BLAIRO MAGGI no governo do Mato Grosso, a orga-

nizac;:ao ja utilizava financiava-se corn recursos de operadores fi

nanceiros para atingir seus fins ilicitos. Na epoca, ja era corrente o 

p,,,,ro,mo d, propio~ , ;.""",0", do Pod" Legi",tivo , dO~/ 
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Tribunal de Contas do Estado, de modo a garantir a harmonia no 

funcionarnento do ecossistema delitivo entranhado nas estruturas 

do Estado. 

E mais. Um dos principais articuladores do esquema, EDER 

DE MORAES DIAS, ji atuava sob o comando de BLAIRO 

MAGGI. SILVAL DA CUNHA BARBOSA, sem embargo da ex-

trema gravidade das condutas por ele praticadas, apenas deu con ti

nuidade ao esquema iniciado no governo de seu antecessor. Vale 

aqui destacar que, mesmo sob a gestao de SILVAL BARBOSA, a 

lideranya e influencia de BLAIRO MAGGI era presente e se fazia 

valer. 

Com efeito, uma das condiyoes para que SILVAL DA CU

NHA BARBOSA obtivesse o apoio de BLAIRO MAGGI e de 

seu grupo politico para concorrer a cadeira de Governador do Es

tado nas eleiyoes de 2010 foi assumir as dîvidas deixadas por ele 

perante os operadores financeiros e arranjar meios para saldi-Ias -

por intermedio dos diversos esquemas de corrupyao e desvio de 

recursos narrados pelos colaboradores. 

Ainda entre os agentes politicos integrantes da organizayao 

estao aqueles que executavam as ordens das lideranyas acima cita

das, ora intermediando a obtenyao de recursos perante operadores 

financeiros, ora engendrando esquemas e solicitando propinas de 

empresirios com creditos perante o Estado de Mato Grosso. Com 

isso, obtinham recursos para o pagamento dos emprestimos contra

îdos e de seus juros, bem corno para obter vantagens pessoais, enri-

quecendo-se ilicitamente. 7' 
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Exerciam essas funyoes EDER DE MORAES DIAS, PE

DRO ]AMIL NADAF, MARCEL SOUZA DE CURSI, SILVO 

CESAR CORREA ARAU]O e outros agentes politicos que ocu

param funyoes de Secretarios de Estado nos Governos de 

BLAIRO MAGGI e SILVAL BARBOSA, todos eles citados nos 

termos da colaborayao. 

Alem dos Secretarios de Estado, outros servidores publicos 

atu aram em prol da organizayao criminosa, a exemplo de i) VI

VALDO LOPES DIAS, servidor de carreira da Secretaria de Fa

zenda que constituiu a empresa BRISA CONSULTORIA, a qual 

tinha por finalidade movimentar recursos para EDER DE MO-

RAES DIAS; ii) FRANCISCO GOMES ANDRADE LIMA FI-

LHO, Procurador do Estado aposentado que, enquanto na ativa, 

emitia pareceres em procedimentos que eram de interesse da orga

nizayao criminosa, viabilizando os pagamentos ilegais e o recebi

mento de propina subsequente, como ocorreu no pagamento dos 

precat6rios a CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ. 

Aos operadores financeiros cabia o fornecimento de recursos 

para organizayao, sob a forma de emprestimos, corn a cobranya de 

juros. Utilizavam-se ora de empresas de fachada do ramo de fo

mento mercantil !jactorings), ora das contas de empresas dedicadas a 

outras atividades comerciais (postos de combustlveis, lojas de cos

meticos etc.). Exerciam, assim, atividades tipicas de instituis;ao fi

nanceira, a margem da lei, intermediando a movimentayao de 

recursos de terceiros, coma se fossem bancos. Os recursos saiam 

sob diversas formas, mas sempre corn o fim de dissimular a origem 

e movimentayao de modo a nao atrair a atenyao dos 6rgaos de 
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controle, a exemplo de saques em especie, emissao de varios che

ques estruturados corn endosso em branco (titulos ao portador) e, 

ain da, o repasse de diversos cheques de terceiros recebidos em suas 

atividades de fomento ou comerciais. 

Na mesma senda, os operadores financeiros recebiam os paga

mentos dos emprestimos ou dos juros exorbitantes deles decorren

tes por intermedio de pessoas interpostas, normalmente empresas 

que possuiam relayao juridica corn o Estado, em rario de serem 

detentores de creditos (a exemplo das construtoras que receberam 

pagamentos decorrentes de precat6rios) ou de terem sido ben efi ci

adas corn incentivos fiscais. 

Integram o nucleo dos operadores financeiros GERCIO 

MARCELINO MENDONC;:A JUNIOR (''JUNIOR MEN

DONC;:A"),VALDIRAGOSTINHO PIRAN - exercendo papeis 

de destaque tendo em vista o volume de recursos movimentados a 

favor da organizayao criminosa -, alem de outros citados por SIL-

VAL DA CUNHA BARBOSA, a exemplo de "AVILMAR", "JU

RANDIR", dentre outros. 

Os representantes das empresas providenciavam os pagamen

tos das propinas aos agentes polîticos, inclusive saldando as dividas 

ou amortizando os juros perante os operadores financeiros, con

forme citado acima. Esses representantes integram o terceiro nu

cleo que tirou proveito da relayao travada corn os integrantes da 

organizayao criminosa ocupantes dos cargos no alto escalao do Es

tado. 

Corn efeito, parte da propina originava-se de pagamentos de 

p=,t6rio ~ili"""" 00 ""bi<o ,dmnll"ntim, ,= i,friog'nru / 
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de normas aplidveis a especie (a exemplo da ordem constitucional 

de pagamento de precatorios), e tambem de beneflcios fiscais con

cedidos corn base na "engenharia tributâria" criada por MARCEL 

DE CURSI, conforme citado pelo proprio EDER DE MORAES 

DIAS. 

Fazem parte desse n6.cleo, GENIR MARTELLI (MAR

TELLI TRANSPORTES), JOSE GERALDO SABOIA CAM

POS (LINCE CONSTRUTORA E INCORPORADORA), 

WANDERLEY FACHETTI TORRES (TRIMEC CONSTRU

<;:OES E TERRAPLANAGEM), JoAo CARLOS SIMONI 

(TODESCHINI CONTRUTORA E TERRAPLANAGEM), 

LUIZ oTAvIO MOURĂ.O e ROGERIO NORA sA (CONS

TRUTORA ANDRADE GUTIERREZ SI A), dentre outros 

empresarios envolvidos e mencionados nos termos de colaborac;:ao. 

Foi, portanto, no contexto acima delineado que se desenrolou 

as condutas criminosas que ora se passa a descrever e que se pre

tende sejam investigadas nestes autos. Todos os fatos ou grupos de 

fatos que serio em seguida explicita dos estiio ligados pela conexao 

corn o delito de organizac;:ao criminosa . 

LI - Caso 01 - Termos de Declaraf3.0 n° 17, 22, 31 e 

90 de Silval da Cunha Barbosa; Termo de Declaraf3.0 n° 07 

de Silvio Cesar Araujo; Termo de Declaf3.0 n° 02 (anexo 

II) de Genir Martelli - Envolvidos: BLAIRO BORGES 

MAGGI (Ministro da Agricultura) e JOSE APARECIDO 

DOS SANTOS - "CIDINHO" (Senador da Republica) 
/ 
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o presente caso tem coma enfoque as tentativas de 

BLAIRO MAGGI de interferir na investigas:ao denominada Ope

ras:ao ARARATH, entre os anos de 2014 a 2017. 

lnicialmente, em 2014, para que BLAIRO MAGGI ficasse 

blindado de eventual investigas:ao em andamento, EDER DE 

MORAES DIAS, pessoa de confians:a de BLAIRO MAGGI, pas-

sou a recomendar que o advogado Sebastiao Monteiro fosse con

tratado por Gercio Marcelino Mendons:a Junior, Silval Barbosa e 

Genir Martelli, quando fossem eles alvos de medidas cautelares 

contra si deflagradas no âmbito da Operas:ao Ararath . 

Como exemplo, EUMAR NOVACKI, pessoa de extrema 

confians:a de BLAIRO MAGGI eseu assessor, indicou o advogado 

Sebastiăo Monteiro, advogado pessoal de BLAIRO MAGGI, a SIL

VAL BARBOSA, sob a justificativa de que sua contratas:ao daria 

uniformidade a defesa. 

Da mesma forma, o colaborador GENIR MARTELLI narra 

que corn a deflagras:ao da 1 a fase da Operas:ao Ararath, em novem

bro de 2013, EUMAR NOVACKI manteve contato corn LUIZ 

MARTELLI sugerindo a contratas:ao do advogado SEBASTIĂO 

MONTEIRO corn a recomendas:ao: "deixa o Blairo fora disso e esse 

e o advogado pode resolver para voces" - Termo de Declaras:ao n° 02. 

GENIR MARTELLI, seguindo a orientas:ao, contratou o 

advogado SEBASTIĂO MONTEIRO pelo valor de R$ 

300.000,00 (trezentos miI reais), tendo este acompanhado GENIR 

MARTELLI durante sua oitiva na Policia Federal, ocasiao em que 

GENIR foi orientado por SEBASTIĂO MONTEIRO a perma

necer calado. 
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Ainda no ano de 2014, corn o fito de que EDER DE MO-

RAES se retratasse de depoimento anteriormente prestado ao Mi

nisterio Publico Estadual sobre varios atos ilicitos envolvendo o 

investigado BLAIRO MAGGI, o pr6prio BLAIRO e SILVAL 

BARBOSA realizaram o pagamento de R$6.000.000,00 (seis mi

lhoes de reais), cada qual arcando corn metade do valor, a EDER 

DE MORAES. Em contra partida, EDER assinou o termo de re

trata<;ao publica dos depoimentos prestados. 

Ja no presente ano, especificamente no mes de abril, 

BLAIRO MAGGI, por intermedio do senador da Republica 

JOSE APARECIDO DOS SANTOS, "CIDINHO", tentou obter 

informa<;6es sobre a prisao de SILVAL BARBOSA, assim coma 

suas tratativas para a realiza<;ao de eventual colabora<;ao premiada. 

Nessa linha, o senador da Republica JOSE APARE

CIDO DOS SANTOS chegou a relatar a SILVAL BARBOSA a 

forma coma a Opera<;ao Ararath seria anulada no TRF da 1 a Re

giao, bem coma tentou obter informa<;ao sobre a origem de sua 

ordem de prisao: se da Justi<;a Estadual ou Federal. 

Alem disso, SILVAL BARBOSA recebeu a visita do 

senador da Republica JOSE APARECIDO DOS SANTOS en

quanto esteve preso no Centro de Cust6dia da Capital em 

22/04/2017. Na ocasiao, SILVAL BARBOSA e JOSE APARE

CIDO conversaram sobre a possibilidade de reverter as ordens de 

prisao em desfavor de SILVAL, bem coma JOSE APARECIDO 

relatou que BLAIRO MAGGI (Ministro da Agricultura), WEL

LINGTON FAGUNDOS (senador da Republica), PEDRO TA-

QUES 19<W<,=doc d, M"o Gro.o) , ° ,mp,,,,,,o VALDI/ 
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PlRAN tentariam ajudar SILVAL, inclusive por meio de um HC, 

gue tem por objeto anular a Opera~ao Ararath, perante o TRF da 

l' Regiao, cujo paciente e CELSON DUARTE BEZERRA, tam

bem investigado. 

Na seguencia, ]OSE APARECIDO DOS SANTOS 

enviou ao Centro de Cust6dia da Capital seu emissario RENATO 

FERRElRA SANTANA LARA, tendo RENATO deixado para 

SILVAL BARBOSA um livro intitulado "Uma vida corn prop6-

sito" . 

Diante da narrativa acima, identifica-se o suposto co

metimento dos tip os penais de: embara~amento de investiga~ao 

penal envolvendo organiza~ao criminosa (artigo 2°, §1° e §4°, II, 

da Lei 12.850) e corrup~ao de testemunha/falso testemunho (ar

tigo 343 do C6digo Penal). 

I.II - Caso 02 - Termos de Declara~ao n° 04, 07, 35, 36 e 

38 de Silval da Cunha Barbosa - Envolvidos: ANTONIO 

JOAQUIM MORAES RODRIGUES NETO (Conselheiro 

do Tribunal de Contas de MT) 

O presente caso tem coma investigado ANTONIO 

]OAQUIM MORAES RODRIGUES NETO, conselheiro do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 

Em 2012, ANTONIO ]OAQUIM MORAES RO

DRIGUES NETO participou de esguema de lavagem de capitais 

corn SILVAL BARBOSA e WANDERLEY FACHETTI TOR

RES. 
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1sso porque fora realizado contrato de compra e 

venda firmado entre, de lado, a TR1MEC - CONSTRU<;::OES E 

TERRAPLANAGEM LTDA., representada por WANDERLEY 

FACHETT1 TORRES, e, de outro,ANTON10 ]OAQU1M MO

RAES RODR1GUES NETO esua esposa TÂN1A 1SABEL 

MOSCHINI MORAES, datado de 05 dejunho de 2012. 

Tal contrato teve o intuito de omitir o nome de SIL

VAL BARBOSA, ocultando sua condiyao de proprietario do im6-

vel, assim coma subfaturar o valor efetivamente recebido por 

ANTONIO ]OAQUIM MORAES RODRIGUES NETO, de 

forma a caracterizar sonegayao de renda obtida corn a operayao de 

compra e venda. 

Alem disso, utilizou-se, para o pagamento do contrato 

ilicito, capital oriundo de alguns fatos ilicitos especificos: a) propi

nas estabelecidas entre SILVAL BARBOSA e WANDERLEY FA-

CHETTI TORRES quando da contratayao da sociedade 

empresaria TRlMEC pela VOTORANTIM, por indicayao de 

SILVAL BARBOSA, no montante de R$2.000.000,00 (dois mi-

Ihoes de reais); b) repasse ilicito de valores de contratos realizados 

pelo DETRAN/MT para ANTONIO BARBOSA DA CUNHA 

FILHO, irmao de S1LVAL BARBOSA, corn ciencia e aquiescencia 

de ANTONIO ]OAQUIM MORAES RODRIGUES NETO; e 

c) repasse de propina no montan te de R$ 300.000,00 (trezentos 

mil reais) pela contratayao da sociedade empresaria TRlMEC em 

licitayao para a gest:io dos maquinarios destinados a recuperayao de 

rodovias estaduais em Mato Grosso. 
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Alem desse fato, em 2013, enquanto conselheiro do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso,ANTONIO ]OA

QUIM MORAES RODRIGUES NETO teria recebido, em con

junto corn WALDIR TEIS, SERGIO RI CARD O, WALTER 

ABANO e ]OSE CARLOS NOVELLI, o valor de R$ 

53.000.000,00 (cinquenta e tres milhoes de reais) para a libera<;:ăo 

do andamento de obras do programa MT Integrado, tais coma 

obras para o evento Copa do Mundo, obras do DNIT, obras do 

Programa Petrobrâs etc. 

Diante da narrativa acima, identifica-se o suposto co

metimento dos tipos penais de: sonega<;:ăo fiscal (art. IOda Lei n° 

8.137/90); lavagem de dinheiro (art. 1° da Lei n° 9.613/1998); e 

corrup<;:ăo passiva (artigo 317, §2°, do C6digo Penal). 

LIII - Caso 03 - Termos de Declara~ao n° 07,22, 23 e 46 

de Silval da Cunha Barbosa; Termo de Declara~ao n° 19 

de Silvio Cezar Correa Araujo; Termo de Declara~ao n° 05 

(anexo 5) de Pedro Jamil Nadaf - Envolvidos: SERGIO 

RICARDO DE ALMEIDA, JOSE CARLOS NOVELLI, 

WALDIR TEIS, WALTER ABANO e ANTâNIO JOA

QUIM MORAES RODRIGUES NETO (Conselheiros do 

Tribunal de Contas de MT) 

o presente caso tem como investigados SERGIO 

RICARDO DE ALMEIDA, ]OSE CARLOS NOVELLI, WAL

DIR TEIS, WALTER ABANO e ANTONIO ]OAQUIM MO

RAES RODRIGUES NETO, todos conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso, em esquema de pagamento de 
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propinas por SILVAL BARBOSA e PEDRO JAMIL NADAF, en

quanto Governador do Estado de Mato Grosso e Chefe da Casa 

Civil. 

No ano de 2013, o governo do Estado de Mato 

Grosso tinha um programa de obras denominado "MT Integrado". 

Faziam parte desse programa obras destinadas ao evento Copa do 

Mundo,obras do DNIT, do "Programa Petrobras" etc. 

Por decisao monocratica do Conselheiro SERGIO 

RICARDO, tais obras foram paralisadas, colocando em risco o 

cronograma para a reaIizac;:ao dos eventos da Copa do Mundo pre

visto para ocorrerem em Cuiaba. 

Diante de dessa situac;:ao,JOSE CARLOS NOVELLl, 

entao presidente do TCE, exigiu de SILVAL BARBOSA o paga

mento de propina para que a Corte de Contas revisse a decisao de 

SERGIO RICARDO. 

Ap6s negociac;:oes realizadas entre SILVAL BAR

BOSA e JOSE CARLOS NOVELLl, restou ajustado o paga

mento de R$ 53.000.000,00 (cinquenta e tres milhoes de reais) a 

ser dividida entre WALDIR TEIS, SERGIO RICARDO, WAL

TER ABANO, JOSE CARLOS NOVELLl e ANTONIO JOA

QUIM MORAES RODRIGUES NETO, bem como foi 

necessario que SILVAL BARBOSA assinasse 36 (trinta e seis) no

tas promiss6rias corn vencimentos mensais. 

Essas notas promiss6rias foram entregues a JOSE 

CARLOS NOVELLl por SILVIO CEZAR CORREA ARAUJO, 

pessoa de extrema confianc;:a de SILVAL BARBOSA. 
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Com o pagamento do valor, houve libera~ao das 

obras paralisadas, por meio de homologa~ao de termo de ajuste de 

gesclo pelos conselheiros ANTONIO ]OAQUIM, VALTER AL

BANO, WALDIR ]ULIO TEIS, DOMINGOS NETO e SER

GIO RICARDo. 

Para o pagamento da propmas, estabeleceu-se uma 

forma sistematizada de desvio de recursos publicos: a) pagamento 

de valores por intermedio da sociedade empresaria GENDOC 

SISTEMAS E EMPREENDIMENTOS LTDA, corn o retomo de 

valores recebidos em contratos estabelecidos com o Poder Execu-

tivo de Mato Grosso, no montante aproximado de 

R$10.000.000,000 (dez milhoes de reais); b) retomos da concessao 

de creditos tributarios ao GRUPO MARTELLI, no valor de R$ 

6.000.000,00 (seis milhoes de reais); c) capitais advindos da execu

~ao das obras do programa MT Integrado e Obras da Petrobras; d) 

desapropria~ao do bairro em Cuiaba!MT denominado ]ardim Re

nascer, no valor aproximado de R$ 33.000.000,00 (trinta e tres 

mi!hoes de reais), pagos pelo Estado de Mato Grosso a PRO

VALLE INCORPORADORA LTDA, sendo a pessoa de PE

DRO ]AMIL NADAF responsavel por negociar o retomo junto 

ao advogado da empresa VALLE NEGOCIOS IMOBILIĂRIOS 

LTDA e repassar os valores ao Conselheiro ]OSE CARLOS NO

VELLI, no montante aproximado de R$ 16.000.000,00 (dezesseis 

milhoes de reais); e e) para quitar o restante da divida, SILVAL 

BARBOSA ajustou com o conselheiro ]OSE CARLOS NO

VELLI que o or~amento do Tribunal de Contas do Estado seria 

suplementado pelo Executivo em R$ 35.000.000,00 (trinta e 

cinco milhoes de reais). A partir dessa engenharia financeira, os T 
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conselheiros poderiam ter um retorno de aproximadamente R$ 

15.000.000,00 (quinze milhoes de reais) por meio de contratayoes 

de serviyos pelo TCE. 

Segundo o colaborador PEDRO JAMIL NADAF, em 

abril de 2014, ele e ARNALDO ALVES (entao Secrecirio de Es

tado de Planjeamento) estiveram reunidos corn os conselheiros 

SERGIO RICARDO e NOVELLI no TCE, momento em que 

assumiram o compromisso, em nome de SILVAL BARBOSA, de 

que viabilizariam o mais rapido possîvel os pagamentos das propi

nas que o entao governador devia os conselheiros . 

Vm das formas de desvio de recursos publicos se deu 

corn a desapropriayao da area urbana denominada Jardim Liber

dade. Pela area foi paga a quantia aproximada de R$ 33.000.000,00 

(trinta e tres milhoes de reais), sendo revertida coma propina a 

quantia de R$ 16.000.000,00 (dezesseis milhoes de reais). 

ARNALDO ALVES era a pessoa de confianya de 

SILVAL BARBOSA e responsavel por fazer o contato corn os 

Conselheiros no Tribunal de Contas, alem de repassar a eles pesso

almente os pagamentos da divida do governador SILVAL BAR

BOSA. 

Para entregar o dinheiro no TCE em maos para o 

conselheiro SERGIO RICARDO, ARNALDO tinha um cartao 

de acesso ao estacionamento privativo do Tribunal de Contas,jus

tamente para la poder ingressar e efetivar a entrega dos valores de

vidos aos conselheiros por SILVAL BARBOSA. 

Diante da narrativa acima, identifica-se o suposto co

metimento dos tipos penais de: corrupyao passiva e ativa (artigo 
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317, §2°, e artigo 333 do C6digo Penal); lavagem de dinheiro (ar

tigo 1°, da Lei n° 9.613/98) e fraude a procedimento licitat6rio 

(artigo 96 da lei 8.666). 

LIV - Caso 04 - Termos de Declara~ăo n° 66 de Silval da 

Cunha Barbosa; Termo de Declara~ăo n° 07 de Rodrigo 

da Cunha Barbosa - Envolvidos: ONDANIR BORTOLINI 

(Deputado Estadual),]URANDIR DA SU"vA VIEIRA (em

presario) e ELOI BRUNETA (empresario) 

o presente caso tem como investigado ONDANIR 

BORTOLINI, Deputado Estadual em Mato Grosso, conhecido 

como NININHO. 

Os fatos relatados nesse ponto envolvem esquema iH-

cito realizado entre SILVAL BARBOSA, ONDANIR BORTO

LINI, a sociedade empresaria MORRO DA MESA 

CONCESSIONÂRIA SI A, JURANDIR DA SILVA VIElRA e 

ELOI BRUNETA. 

Em 2011, enquanto SILVAL BARBOSA era Gover

nador do Estado de Mato Grosso, ONDANIR BORTOLINI e 

ELOI BRUNETA procuraram-no para assinatura do contrato ad

ministrativo de concessao da rodovia MT 130. 

Ocorre que, para a autoriza<;:ao da concessao e para 

viabilizar de cobran<;:a de pedagio na citada rodovia, estabeleceu-se 

o pagamento de propina no montan te de R$ 7.000.000,00 (sete 

milhoes de reais). 
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Para pagamento de parte dos valores da propina esta

belecida e para dissimular a arigem do recurso utilizado para qui

ta<;:ao desse valor, alguns cheques faram emitidos pela sociedade 

empresaria CONSTRUTORA TRIPOLo. Esses valores foram 

utilizados para o pagamento de uma divida contraîda por SILVAL 

BARBOSA corn o empresario JURANDIR DA SILVA VIEIRA. 

Corn o fim de dissimular a movimenta<;:ao dos recUf

sos decorrentes do crime de carrup<;:ao, SILVAL DA CUNHA 

BARBOSA repassou os cheques da CONSTRUTORA TRI

POLO para JURANDIR DA SILVA VIEIRA, um dos operadores 

financeiros investigados no âmbito da Opera<;:ao Ararath, sendo 

que: i) parte dos cheques foi utilizada para saldar uma divida con

trai da pOT terceiros perante o operador citado - SILVAL BAR

BOSA figurava coma avalista neste emprestimo; ii) parte dos 

cheques foi trocada corn JURANDIR VIEIRA por dinheiro em 

especie, por intermedio do filho de SILVAL BARBOSA, RO

DRIGO DA CUNHA BARBOSA; iii) parte dos cheques foi, 

ainda, segundo SILVAL BARBOSA, utilizada para o pagamento de 

propinas a outros agentes publicos e, tambem, para pagamentos de 

debito perante o operadoT financeiro VALDIR PIRAN. 

Diante da narrativa acima, identifica-se o suposto co

metimento dos tipos penais de: corrup<;:ao passiva e ativa (artigo 

317, §2°, e artigo 333 do C6digo Penal); e lavagem de dinheiro 

(artigo 1°, da Lei n° 9.613/98). 

LV - Caso 05 - Termos de Declarafao n° 4, 8 e 81 de Sil-

~I d. Cunh. B",bo§; T"mo do Docla<a<'o n" 03 do sn-Î 
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vio Cesar Correa Araujo; Termos de Declaras;ao n° 02 e 06 

de Rodrigo da Cunha Barbosa; Termo de Declaras;ao n° 2 

de Antonio da Cunha Barbosa - Envolvidos: EZEQUIEL 

ANGELO FONSECA (Deputado Federal), JOSE DOMIN

GOS FRAGA FILHO (Deputado Estadual), HERMlNIO 

BARRETO (Deputado Estadual), LUIZ MARINHO DE 

SOUZA BOTELHO (ex-Deputado Estadual), AIRTON 

RONDINA LUIZ "AIRTON PORTUGuES" (ex-Depu

tado Estadual), EMANUEL PINHEIRO (Prefeito de Cui

abălMT), LUCIANE BORBA AZOIA BEZERRA 

(Prefeita de Juara/MT), ALEXANDRE LUIS CESAR 

(Procurador do Estado - MT), GILMAR DONIZETE FA

BRlS (Deputado Estadual), CARLOS ANTONIO AZAM

BUJA (ex-Deputado Estadual), JOSE JOAQUIM DE 

SOUZA FILHO "BAIANO FILHO" (Deputado Estadual), 

HERMINIO J. BARRETO (Deputado Estadual), SILVANO 

AMARAL (ex-Deputado Estadual), ROMOALDO ALOI

SIO BORACZYNSKI JUNIOR (Deputado Estadual), JE

FERSON WAGNER RAMOS (Deputado Estadual), 

OSCAR MARTINS BEZERRA (Deputado Estadual), SIL

VAL DA CUNHA BARBOSA, ANTONIO DA CUNHA 

BARBOSA FILHO, RODRIGO DA CUNHA BARBOSA 

e SILVIO CESAR CORREA ARAU]o. 

o presente caso tem como investigados EZE

QUIEL ANGELO FONSECA (Deputado Federal), JOSE DO

MINGOS FRAGA FILHO (Deputado EstaduaI), HERMINIO 

BARRETO (Deputado EstaduaI), LUIZ MARINHO DE 

SOUZA BOTELHO (ex-D'Pubdo E,mdwU), AIRTON RONJ 

Im
pr

es
so

 p
or

: 0
04

.1
82

.9
51

-4
0 

Pe
t 7

08
5

Em
: 2

5/
08

/2
01

7 
- 1

4:
17

:3
8



• 

• 

DINA LUIZ "AIRTON PORTUGuES" (ex-Deputado 

Estadual), EMANUEL PINHEIRO (prefeito de Cuiaba/MT), 

LUCIANE BORBA AZOIA BEZERRA (Prefeita de Juara/MT), 

ALEXANDRE LUIS CESAR (Procurador do Estado - MT), 

GILMAR DONIZETE FABRIS (Deputado Estadual), CARLOS 

ANTONIO AZAMBUJA (ex-Deputado Estadual), JOSE JOA

QUIM DE SOUZA FILHO "BAIANO FILHO" (Deputado Es

tadual), HERMINIO J. BARRETO (Deputado Estadual), 

SILVANO AMARAL (ex-Deputado Estadual), ROMOALDO 

ALOISIO BORACZYNSKI JUNIOR (Deputado Estadual), JE

FERSON WAGNER RAMOS (Deputado Estadual), OSCAR 

MARTINS BEZERRA (Deputado Estadual), SILVAL DA CU

NHA BARBOSA, ANTONIO DA CUNHA BARBOSA FI

LHO, RODRIGO DA CUNHA BARBOSA e SILVIO CESAR 

CORREA ARA6]o. 

No governo do Mato Grosso, durante a gestao do entao 

governador SILVAL DA CUNHA BARBOSA foram rotineira

mente realizados pagamentos de propinas, com o aux:îlio de seu 

Chefe de Gabinete SILVIO CESAR CORREA ARAUJO, a mem

bros do Poder Legislativo no intuito de manter a governabilidade, 

ter as contas do governo aprovadas, ter os interesses do governo 

priorizados na Casa de Leis e nao ter nenhum dos membros do 

alto escalao do governo do Mato Grosso investigado em Comissao 

Parlamentar de Inguerito. 

Nesse sentido, no ano de 2013, foi law;:ado o pro

grama denominado MT Integrado consistente em um conjunto de 

obras isoladas gue totalizavam dois miI guil6metros de asfalto - o 

765 
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equivalente a distância entre Cuiaba e o Rio de Janeiro. O projeto 

inicial era tirar 44 cidades matb-grossenses do isolamento corn 

pelo menos uma liga\=ăo por asfalto a outra cidade. Diante a vasti

dăo do programa, os investimentos seriam no valor de R$ 

1.500.000.000,00 (um bilhăo e quinhentos mii reais). 

Durante a execu\=ao do programa, SILVAL BAR

BOSA, por meio da Secretaria de Infraestrutura, ajustou corn as 

empreiteiras que, a cada pagamento de medi\=ăo realizado, haveria 

o retorno de um percentual da parcela quitada. Essa propina servi

ria para custear o "mensalinho" ajustado corn integrantes da As

sembleia Legislativa de Mato Grosso, no intuito de garantir a 

governabilidade do Estado e a manuten\=ao do esquema. 

Neste sentido, cabia a SiLVIO CESAR CORREA 

ARAU]O, Chefe de Gabinete de SILVAL BARBOSA, repassar a 

cada parlamentar o montante de R$ 600.000,00 (seiscentos mii re

ais) a serem pagos em 12 parcelas de R$ 50.000,00 (cinquenta mii 

reais). 

SiLVIO CESAR CORREA ARAUJO, a mando de 

SILVAL BARBOSA, gravou vîdeos demonstrando os pagamentos 

mediante dinheiro em especie aos seguintes Deputados Estaduais: 

EZEQUIEL ANGELO FONSECA (Deputado Federal), JOSE 

DOMINGOS FRAGA FILHO (Deputado Estadual), HERMi

NIO BARRETO (Deputado Estadual), LUIZ MAR.INHO DE 

SOUZA BOTELHO (ex-Deputado Estadual), AIRTON RON

DINA LUIZ "AIRTON PORTUGuES" (ex-Deputado 

Estadual), EMANUEL PINHEIRO (Prefeito de Cuiaba/MT), 

LUCIANE BORBAAZOIA BEZERRA (Prefeita de Juara/MT) , 
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ALEXANDRE LUIS CESAR (Procurador do Estado - MT), 

GILMAR DONIZETE FABRIS (Deputado Estadual), CARLOS 

ANTONIO AZAMBUJA (ex-Deputado Estadual), JOSE JOA

QUIM DE SOUZA FILHO "BAIANO FILHO" (Deputado Es

tadual). 

E nâo foi so. Como forma de garantir a aprova<;:âo em 

definitivo das contas de governo referente ao ano de 2014, durante 

o ano de 2015, SILVAL DA CUNHA BARBOSA, representado 

por seu filho RODRIGO BARBOSA eseu irmăo ANTONIO 

DA CUNHA BARBOSA FILHO, trataram corn ANTONIO 

GOIS, representante do entâo Deputado Estadual SILVANO 

AMARAL, um pagamento no valor de R$ 200.000,00 (duzentos 

mii reais) para que ele votasse favoravelmente na comissăo para 

aprova<;:ăo das contas de SILVAL BARBOSA. 

o Deputado Estadual ROMOALDO ALOISIO BO

RACZYNSKI JUNIOR auxiliou RODRIGO BARBOSA e 

ANTâNIO DA CUNHA BARBOSA FILHO a manter contato 

corn o Presidente da Comissao, Deputado Estadual JEFERSON 

WAGNER RAMOS, pagando a este a quantia de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mii reais). 

Da mesma forma, foi paga a quantia de R$ 

200.000,00 (duzentos mii reais) ao terceiro membro da comissăo, o 

Deputado EstadualJOSE DOMINGOS FRAGA. 

Por fim, no bojo da CPI das obras da Copa do 

Mundo, SILVAL DA CUNHA BARBOSA estaria em tratativa 

corn o Deputado Estadual OSCAR BEZERRA, que teria solici

tado a quantia de R$ 15.000.000,00 (quinze milhoes de reais) para 

/61 
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isentar SILVAL BARBOSA de responsabilidade sobre eventuais ir

regularidades constatadas durante a conduc;:ao da investigac;:ao. 

RODRIGO DA CUNHA BARBOSA, durante o 

periodo em que seu pai SILVAL BARBOSA estave preso no Cen

tro de Cust6dia de Cuiab:i/MT, tambem foi procurado por outro 

integrante da CPI, Deputado Estadual ]EFERSON WAGNER 

RAMOS, tendo este solicitado a quantia de R$ 10.000.000,00 

(dez milh6es de reais) para isentar SILVAL DA CUNHA BAR

BOSA de eventual responsabilidade. 

Numa segunda reuniao, tambem gravada por RO

DRIGO DA CUNHA BARBOSA, teria sido acertada a quantia 

de R$ 7.000.000,00 (sete milh6es de reais) para ser dividida entre 

os membros da Comissao, mas o pagamento nao foi efetivado, pois 

RODRIGO DA CUNHA BARBOSA nao mais procurou o De

putado Estadual. 

Diante da narrativa acima, identifica-se o suposto co

metimento dos tipos penais de: corrupc;:ao passiva e ativa (artigo 

317, §2°, e artigo 333 do C6digo Penal); e lavagem de dinheiro 

(artigo 1°, da Lei n° 9.613/98). 

I. VI - Caso 06 - Tertno de Declara~ao n° 06 de Silval da 

Cunha Barbosa - Envolvidos: BLAIRO BORGES MAGGI 

(Ministro da Agricultura) e SERGIO RICARDO DE AL

MEIDA (Conselheiro do Tribunal de Contas de Mato 

Grosso) 

o presente caso tem como investigados BLAIRO 

BORGES MAGGI e SERGIO RICARDO DE ALMEIDA. 
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No ano de 2009, durante o exerdcio do mandato de 

governador do Estado de Mato Grosso por parte de BLAIRO 

MAGGI, celebrou-se um acordo politico entre ele, entao governa

dor, o vice-governador SILVAL BARBOSA, e o entao deputado 

estadual e presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Mato 

Grosso,JOSE GERALDO RIVA. 

Pelo acordo firmado, EDER DE MORAES DIAS, 

ex-secretario de Fazenda, da Casa Civil e da AGECOPA do Estado 

de Mato Grosso durante o mandato de BLAIRO MAGGI, assim 

como SERGIO RICARDO DE ALMEIDA, Primeiro Secretario 

da Mesa da Diretora da Assembleia Legislativa, seriam nomeados 

conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, um 

por indica~ao do Poder Executivo e o outro por indica~ao do Po

der Legislativo. 

o acordo teria sido celebrado em uma reuniao ocor-

rida em 2009, no gabinete do entao governador BLAIRO 

MAGGI, a qual compareceram os pr6prios BLAIRO MAGGI, 

SILVAL BARBOSA e JOSE GERALDO RIVA, alem de EDER 

MORAES, SERGIO RICARDO, ALENCAR SOARES e tam

bem HUMBERTO BOSAIPO, conselheiro do Tribunal de Con

tas do Estado de Mato Grosso. 

Acertou-se, na oportunidade, que o acordo seria exe

cutado por via da "compra" dos cargos, ou seja, mediante o paga

mento de expressivas quantias de dinheiro aos seus encio 

ocupantes. Muito embora os valores naquela reuniao ainda nao ti

vessem sido fixados, existem fundados inrucios de que todos na

quele ambiente sabiam que as vagas seriam negociadas em valores 1 
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consideraveis, ate porque, o dinheiro a ser utilizado na referida 

compra sairia dos cofres do governo ou da Assembleia ou de am

bos. 

A vaga que seria destinada a SERGIO RICARDO 

era entăo ocupada por ALENCAR SOARES FILHO e ambos 

acordaram a formulac;:ăo de pedido de exonerac;:ăo por parte de 

ALENCAR. 

Ocorre que BLAIRO MAGGI, entre os dias 31 de 

agosto e 4 de setembro de 2009, em Johannesburg ou Free State, 

na Âfrica do Sul, durante missăo oficial pelo Estado de Mato 

Grosso, em companhia do conselheiro ALENCAR, desfez o 

acordo politico celebrado com JOSE GERALDO RIVA e SIL

VAL BARBOSA. 

Para tanto, ofereceu a ALENCAR SOARES FILHO 

a quantia de R$ 4.000.000,00 (quatro milhoes de reais) para que 

ele desistisse do pedido de exonerac;:ăo. Corn isso, o entăo governa

dor, BLAIRO MAGGI, "recomprou" a vaga para o grupo politico, 

assumindo o controle sobre todos os atos de oficio do conselheiro 

ALENCAR que eventualmente fossem do seu interesse - votos 

escritos ou orais, despachos e demais atos de oficio atinentes ao 

cargo. 

ALENCAR SOARES FILHO teria aceitado a pro

messa e solicitado o pagamento da vantagem ilicita, concordando 

em desistir da exonerac;:ăo do cargo. Da mesma forma, SERGIO 

RICARDO DE ALMEIDA aceitou a ruptura do acordo e a pro

messa de ressarcimento do valor que havia adiantado a ALENCAR 

SOARES FILHO. 

770 
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Para viabilizar o pagamento da vantagem ilicita desti

nada, em parte, a "ressarcir" SERGIO RICARDO pela "ruptura" 

ou "rescisăo" do acordo - ele teria adiantado o valor de R$ 

2.500.000,00 (dois milboes e quinhentos miI reais) -, utilizou-se 

os serviyos de JUNIOR MENDON<;:A (GERCIO MARCE

LINO MENDON<;:A JUNIOR), operador financeiro que servia 

a organizayăo crnnmosa. 

O pagamento dos R$ 4.000.000,00 (quatro miIhoes 

de reais) foi viabilizado por EDER MORAES por meio de um 

emprestimo tomado junto ao operador JUNIOR MENDON<;:A 

(GERCIO MARCELINO MENDON<;:AJUNIOR). 

Ja o "ressarcimento" do valor de R$ 2.500.000,00 

(dois miIhoes e quinhentos miI reais), devido a SERGIO 

RICARDO, teria ocorrido por meio de um canal de televisăo. 

Diante da narrativa acima, identifica-se o suposto co

metimento dos tip os penais de: corrupyăo passiva e ativa (artigo 

317, §2°, e artigo 333 do C6digo Penal); e lavagem de dinheiro 

(artigo 1°, da Lei n° 9.613/98) . 

I.Vll - Caso 07 - Termos de Declara~ao n° 08 e 19 de Sil-

val da Cunha Barbosa; Termo de Declara~ao n° 01 (anexos 

1 e III) de Genir Martelli; Termo de Declara~ao n° 14 

(anexo 14) de Pedro Jamil Nadaf - Envolvidos: BLAIRO 

BORGES MAGGI (Ministro da Agricultura), VALDIR 

AGOSTINHO PIRAN (empresario), WANDERLEY FA

CHETTI TORRES (empresario), JOSE BEZERRA DE 

MENEZES -"BINHO" (pre"dente do BICBANCO). PEI 
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DRO JAMIL NADAF, SILVAL DA CUNHA BARBOSA, 

GENIR MARTELLI, MARCEL SOUZA DE CURSI, JOSE 

GERALDO NONINO, CARLOS AVALONE (Secretario 

de Estado de Desenvolvimento Economico de Mato 

Grosso) e MARCELO AVALONE (empresario) 

o presente caso tem corno investigado BLAIRO 

BORGES MAGGI, VALDIR AGOSTINHO PIRAN, SILVAL 

DA CUNHA BARBOSA, GENIR MARTELLI, PEDRO JAMIL 

NADAF, WANDERLEY FACHETTI TORRES, JOSE BE

ZERRA DE MENEZES, conhecido corno "BINHO", MAR

CEL SOUZA DE CURSI, JOSE GERALDO NONINO, 

CARLOS AVALONE (Secretario de Estado de Desenvolvirnento 

Economico de Mato Grosso) e MARCELO AVALONE (ernpre

sario). 

No ano de 2006, varias construtoras tinharn creditos 

junto ao governo do Mato Grosso, decorrentes de obras de infraes

trutura, no valor aproxirnado de R$ 130.000.000,00 (cento e 

trinta milhoes de reais). Nio havia, porern, disponibilidade orya

rnentaria suficiente para quitar a divida . 

BLAIRO BORGES MAGGI e EDER DE MO-

RAES DIAS reunirarn-se corn o entao Presidente do BIC

BANCO,JOSE BEZERRA DE MENEZES, e acordararn que o 

BICBANCO concederia emprestimos em favor das construtoras 

credoras do Estado. O Estado de Mato Grosso garantiria o adim

plemento das obrigayoes contraidas pelas Construtoras por meio 

de docurnentos que comprovassern o credito das ernpreiteiras com r; 
o governo do Estado. 'l 
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Corn ciencia e aval de BLAIRO MAGGI, EDER DE 

MORAES DIAS come~ou utilizar de tai sistematica sempre que 

necessitava de recursos para a quita~ao de compromissos assumidos 

pelo governo BLAIRO MAGGI. 

o BICBANCO nao checava formalmente corn o go

verno a veracidade da informa~ao, pois tinha autoriza~ao verbal do 

entao governador BLAIRO MAGGI para que sempre concedesse 

os emprestimos que EDER DE MORAES solicitasse, bastando 

para isso que tivesse ele munido corn o oficio da Secretaria de Es

tado responsavel pela opera~ao. 

Assim, no ano de 2010, ao deixar o governo para can

didatar-se ao Senado Federal, de BLAIRO MAGGI cuidou de ga

rantir que as dîvidas contraîdas no esquema corn o BICBANCO 

continuassem a ser solvidas. Para isso, ajustou corn SILVAL BAR

BOSA que o apoiaria na e1ei~ao para governador de Mato Grosso, 

desde que SILVAL assumisse a dîvida de R$ 30.000.000,00 (trinta 

milhoes de reais) perante a referida institui~ao financeira. 

Na sequencia, SILVAL DA CUNHA BARBOSA 

reUnIu-se corn JOSE BEZERRA DE MENEZES, entao Presi

dente do BICBANCO, e acertou a dîvida das diversas pessoas jurî

dicas, concentrando um emprestimo de R$ 30.000.000,00 (trinta 

milhoes de reais), sem qualquer lastro, tomado pela empresa TRI

MEC, de WANDERLEY FACHETTI TORRES, que quitou a 

divida das demais empresas e facilitou o controle da dîvida deixada 

pelo grupo politico de BLAIRO MAGGI. 

Ao final, para quitar o emprestimo tomado perante o 

BICBANCO pela empresa TRIMEC, no valor de R$ 
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30.000.000,00 (trinta milhoes de reais) , SILVAL DA CUNHA 

BARBOSA ajustou corn os empresarios dos ramos de Pequenas 

Centrais Hidreletricas - PCHs JOSE GERALDO NONINO, 

CARLOS AVALONE e MARCELO AVALONE que reconhece-

ria um credito tributario em favor do segmento, de forma a rece

ber um percentual do valor do tributo restitui do. 

o Estado de Mato Grosso repassou aproximadamente 

o valor de R$ 73.000.000,00 (setenta e tres milhoes de reais) em 

favor das PCHs de JOSE GERALDO NONINO, CARLOS 

AVALONE e MARCELO AVALONE. Corn isso, os proprietarios 

das PCH's, por meio da empresa DUNAX (constituida para dis

tanciar a propina repassada), quitaram a divida junto o BIC

BANCO no valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhoes de reais) 

assumida por SILVAL DA CUNHA BARBOSA. 

Ainda, para auxiliar a quita<;:ao dos emprestimos mili

onarios tomados perante o BICBANCO sem lastro, ou seja, sem 

garantia efetiva, BLAIRO MAGGI, EDER DE MORAES DIAS e 

MARCEL SOUZA DE CURSI reuniram-se na sede da empresa 

Amaggi (Cuiaba/MT) corn os empresarios GENIR MARTELLI 

e LUIZ MARTELLI. A inten<;:ao de GENIR MARTELLI era ve

rificar se BLAIRO MAGGI sabia e concordava que a empresa 

MARTELLI TRANSPORTES deveria, coma forma de 'retorno', 

assumir uma dîvida de emprestimo tomado por terceiro perante o 

BICBANCO, no valor de R$ 16.500.000,00 (dezesseis milhOes e 

quinhentos mii reais), coma condi<;:ao para que recebesse os credi

tos tributarios referente a combustivel que tinha corn o Estado de 

Mato Grosso. 
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Segundo o colaborador GENIR MARTELLI a(. .. } 

BLAlRO MACCl nao questionou a nenhum dos presentes na reuniao 

que d{vida seria essa perante o BlCBANCO, nem mesmo contestou ser 

responsavel pela d{vida; QUE BLAIRO ja logo apontou MARCEL 

como a pessoa que poderia tratar disso (da questao tributaria); QUE a 

reuniao acabou com isso, pois entenderam (o declarante eseu irmao LUlZ) 

que essa postura de MARCEL, na frente de BLAlRO MACCl, teria 

dado toda segurarl{a que precisavam a epoca, pois caso nao desse certo o de

clarante eseu irmao LUlZ iriam socorrer-se com ELAlRO MACCl; 

(. .. )" - Termo de Declaravao n° 01 - anexos 1 e III . 

E mais. Corn o compromisso do apoio politico de 

BLAIRO MAGGI para campanha ao governo de Mato Grosso, 

SILVAL BARBOSA assumiu, tambem, a elivida que BLAIRO 

MAGGI eseu grupo politic o tinham junto ao empresario do 

rama de Jactoring, VALDIR AGOSTINHO PlRAN, no valor de 

R$ 40.000.000,00 (quarenta milhoes de reais). 

Parte da amortizac;:ao da divida se deu corn o paga

mento de precatorios, sem observância da ordem cronologica, em 

favor da empresa ANDRADE GUTIERREZ, no valor aproxi

mado de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhoes de re

ais). Desse valor, R$ 200.000.000,00 (duzentos milhoes de reais) 

foram pagos durante o governo de BLAIRO MAGGI e R$ 

50.000.000,00 (cinquenta milhoes de reais) durante o governo de 

SILVAL BARBOSA. 

Segundo o colaborador PEDRO ]AMIL NADAF 

(anexo 14) SILVAL DA CUNHA BARBOSA, para ter o apoio de 

BLAIRO MAGGI na reeleic;:ao ao governo de Mato Grosso no 
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ano de 2010, assumiu uma divida do grupo politico de BLAIRO 

MAGGI perante o empresârio VALDIR AGOSTINHO PIRAN 

no valor de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhoes de reais). 

Para quitar essa divida, durante a gestao de SILVAL 

BARBOSA, entre os anos de 2010 a 2014, [oram recebidas vanta-

gens indevidas de empresas prestadoras de serviyo ao Estado de 

Mato Grosso. Como exemplo de pagamento de propina, PEDRO 

NADAF cita as empresas TRIMEC, CONSTRUTORA 

GUAXE/ENCOMIND, AVAN<;AR TECNOLOGIA, GEO

SOLO, O.K. CONSTRU<;OES E SERVI<;OS, alem de desapro-

priayoes corn valor superior ao de mercado, de forma a possibilitar 

o 'retorno' ao aperador financeiro VALDIR AGOSTINHO PI-

RAN. 

Diante da narrativa adma, identifica-se o suposto co

metimento dos tipos penais de: corrupyao passiva e ativa (artigo 

317, §2°, e artigo 333 do C6digo Penal); operayao clandestina de 

instituiyao financeira (artigo 16 da Lei n° 7.492/86); gestao frau

dulenta de instituiyao financeira (artigo 4° da Lei n° 7.492/86); e 

lavagem de dinheiro (artigo 1°, da Lei n° 9.613/98) . 

II. Dos requerimentos 

Diante de tudo que foi exposto, o Procurador-Geral da Re

publica requer: 

a) Instaurayao de Inquerito para apurar o crime de organiza

yao criminosa (art. 2° da Lei 12.85012013), bem assim os fatos des

critos nos Casos 01 a 07 (Itens LI a LVII), por haver entre eles 
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• 

• 

possîvel conexao intersubjetiva (CPP, art. 76, 1), material (CPP, art. 

76, II) e instrumental (CPP, art. 76, III). 

Conforme ji destacado, os casos apresentados ocorreram sob 

a egide de uma organiza\=ao criminosa instalada no alto escalao do 

Governo de Mato Grosso. 

Como diligencia inicial, requer o Procurador-Geral da Re

publica seja determinado que a Policia Federal, por mei o da Supe

rintendencia Regional em Mato Grosso, que seja realizada a 

an:ilise dos termos de declara\=oes tomados de SILVAL DA CU

NHA BARBOSA, ROSELI DE FĂTIMA MEIRA BARBOSA, 

SILVIO CEZAR CORREA ARAU]O, RODRIGO DA CU

NHA BARBOSA e ANTONIO DA CUNHA BARBOSA em 

cotejo corn os demais elementos de provas ji colhidos no âmbito 

da investiga\=ao denominada Opera\=ao Ararath. 

Requer, ainda, para a forma\=ăo dos autos do inquerito, a re

produ\=ao das midias de fis. 537, 543 e 545, bem como a extra\=ao 

de c6pia dos seguintes termos de declara\=oes: 

i) SILVAL DA CUNHA BARBOSA: n° 04,06,07,08,17, 

19,20,22,23,31,35,36,37,38,42,46,81 e 90; 

ii) SiLVIO CESAR ARAU]O: n° 02,03,07 e 19; 

iii) GENIR MARTELLI: n° 01 (anexos 1 e III) e 02 

(ANEXO II); 

iv) RODRIGO DA CUNHA BARBOSA: n° 02,06 e 07; 

v) PEDRO ]AMIL 

(ANEXO 14) e 46; 

NADAF, N" 05 (ANEXO 5), 1/ 
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• 

b) Efetivada a instaura<;:ao de lnquerito ora requerida, a Pro

curador-Geral da Republica requer, corn urgencia, vista dos autos 

para explicitar as atividades investigat6rias que deverao ser produ

zidas em rela<;:ao aos investigados acima apontados. 

c) No tocante aos Termos de Declara<;:ao n° 1, 2, 3, 5, 9, 10, 

11,12,13,14,15,16,18,20,21,24,25,26,27,28,29,30,32,33, 

34,37,39,40,41,42,43,44,45,47,48,49,50,51,52,53,54,55, 

56,57,58,59,60,61,62,63,64,65,67,68,69,70,71,72, 73, 74, 

75,76,77,78,79,80,82,83,84,85,86,87,88,89,91,92,93,94 

prestados por SILVAL DA CUNHA BARBOSA, a autua<;:ao de 

processo na classe peti<;:ao, e ap6s vistas seja concedida vistas a Pro

curadoria-Geral da Republica; 

d) No tocante aos Termos de Declara<;:ao n° 1,3,4,5,6,7,8, 

9, 10, prestados por Antonio da Cunha Barbosa Filho, a autua<;:ao 

de processo na classe Peti<;:ao, e ap6s seja concedida vistas as Procu

radoria-Geral da Republica; 

e) No tocante aos Termos de Declara<;:ao n° 1,3,4,5,8,9, 10, 

11 prestados por Rodrigo Cunha Barbosa, a autua<;:ao de processo 

na classe Peti<;:ao, e ap6s seja concedida vistas as Procuradoria-Geral 

da Republica; 

f) No tocante aos Termos de Declara<;:ao n° 1 e 2 prestados 

por Roseli Barbosa, requer a autua<;:ao de processo na classe Peti

<;:ao, e ap6s seja concedido vistas as Procuradoria-Geral da Repu

blica; 

g) No tocante aos Termos de Declara<;:ao n° 1,2,4,5,6,8,9, 

10,11,12,13,14,15,16,17,18,20,21,22, 23,24,25,26 prestados 

por Silvio Cesar Correa Araujo, a autua<;:ao de processo na classe 
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Peti<;:ao, e ap6s seja concedido vistas a Procuradoria-Geral da Re

publica. 

Requer, ainda, a juntada da Noticia de Fato 

1.00.000.00854212015-60. 

Por ora, deixa de requerer o desmembramento em rela<;:ăo aos 

sete casos acima narrados, por entender que, na atual fase, e rele

vante para os interesses da investiga<;:ao que sejam aqueles fatos 

apurados em conjunto, sem prejuizo de eventual desmembramento 

em fase mais adiantada das apura<;:oes ou por ocasiăo do ofereci

mento de denuncia. 

Brasilia (DF), 22 d 

Rodrigo Janot 
Procura dor-

teiro de Barros 
raI da Republica 
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• 

• 

possîvel conexăo intersubjetiva (CPP, art. 76, 1), material (CPP, art. 

76, II) e instrumental (CPP, art. 76, III). 

Conforme ja destacado, os casos apresentados ocorreram sob 

a egide de uma organizac;:ăo criminosa instalada no alto escalăo do 

Governo de Mato Grosso. 

Como diligencia inicial, requer o Procurador-Geral da Re

publica seja determinado que a Policia Federal, por meio da Supe

rintendencia Regional em Mato Grosso, que seja realizada a 

analise dos termos de declarac;:6es tomados de SILVAL DA CU

NHA BARBOSA, ROSELI DE FĂTIMA MEIRA BARBOSA, 

SiLVIO CEZAR CORREA ARAU]O, RODRIGO DA CU

NHA BARBOSA e ANTONIO DA CUNHA BARBOSA em 

cotejo corn os demais elementos de provas ja colhidos no âmbito 

da investigac;:ăo denominada Operac;:ăo Ararath. 

Requer, ainda, para a formac;:ao dos autos do inquerito, a re

produc;:ao das midias de fls. 537, 543 e 545, bem como a extrac;:ao 

de copia dos seguintes termos de declarac;:6es: 

i) SILVAL DA CUNHA BARBOSA: n° 04,06,07,08, 17, 

19,20,22,23,31,35,36,37,38,42,46,81 e 90; 

ii) SiLVIO CESAR ARAU]O: n° 02,03,07 e 19; 

iii) GENIR MARTELLI: n° 01 (anexos 1 e III) e 02 

(ANEXO II); 

iv) RODRIGO DA CUNHA BARBOSA: n° 02,06 e 07; 

v) PEDRO ]AMIL NADAF: N° 05 (ANEXO 5), 14/) 

(ANEXO 14) e 46; j/ 
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b) Efetivada a instaurac;:ao de Inquhito ora requerida, a Pro

curador-Geral da Republica requer, com urgencia, vista dos autos 

para explicitar as atividades investigatarias que deverao ser produ

zidas em relac;:ao aos investigados aci ma apontados. 

c) No tocante aos Termos de Declarac;:ao n° 1,2,3,5,9, 10, 

11,12,13,14,15,16,18,20,21,24,25,26,27,28,29,30,32,33, 

34,37,39,40,41,42,43,44,45,47,48,49,50,51,52,53,54,55, 

56,57,58,59,60,61,62,63,64,65,67,68,69,70,71,72,73,74, 

75,76,77,78,79,80,82,83,84,85,86,87,88,89,91,92,93,94 

prestados por SILVAL DA CUNHA BARBOSA, a autuac;:ao de 

processo na classe petic;:ao, e apas vistas seja concedida vistas a Pro

curadoria-Geral da Republica; 

d) No tocante aos Termos de Declarac;:ao n° 1,3,4,5,6,7,8, 

9, 10, prestados por Antonio da Cunha Barbosa Filho, a autua<;:ao 

de processo na classe Petic;:ao, e apas seja concedida vistas as Procu

radoria-Geral da Republica; 

e) No tocante aos Termos de Declarac;:ao n° 1,3,4,5,8,9, 10, 

11 prestados por Rodrigo Cunha Barbosa, a autuac;:ao de processo 

na classe Petic;:ao, e apas seja concedida vistas as Procuradoria-Geral 

da Republica; 

f) No tocante aos Termos de Declarac;:ao n° 1 e 2 prestados 

por Roseli Barbosa, requer a autuac;:ăo de processo na classe Peti

c;:ăo, e apas seja concedido vistas as Procuradoria-Geral da Repu

blica; 

g) No tocante aos Termos de Declara<;:ao n° 1,2,4,5,6,8,9, 

10,11,12,13,14,15,16,17, 18,20,21,22,23,24,25,26 prestados 

por Silvio C€:sar Correa Araujo, a autuac;:ao de processo na classe 
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Petic;:ăo, e ap6s seja concedido vistas a Procuradoria-Geral da Re

publica. 

Requer, ain da, a juntada da Noticia de Fato 

1.00.000.008542/2015-60. 

Por ora, deixa de requerer o desmembramento em reJac;:ăo aos 

sete casos acima narrados, por entender que, na atuaJ fase, e rele

vante para os interesses da investigac;:ăo que sejam aqueles fatos 

apurados em conjunto, sem prejuîzo de eventual desmembramento 

em fase mais adiantada das apurac;:oes ou por ocasiăo do ofereci

mento de denuncia. 

Brasilia (D F), 22 d 

Rodrigo Jauot 
Procurador-

teiro de Barros 
ral da Republica 

719 
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TERMO DE CONCLUSĂO 

Fac;:o estes autos conclu. ao Exmo. (a) 
Ministro(a) fl_1ator(al. rI' 
Br a s il ia, ~ de -'""'';'ll::<.~~", de 2 O 1. ,. 

Tecnica Judiciaria - Mat. 2733 

• 

S T F 102.002 

Sr. (a) ,,,JIk (h 

1~~"f\,J/J. 
03 
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PETIC;:ĂO 7.085 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

REQTE.(S) 

PROC.(AlS)(ES) 

: MIN. LUIZ Fux 
:SOB SIGILO 

:SOB SIGILO 

Decisao (Referente oi Peti~ao Avulsa 47437/2017): Junte-se. 

Trata-se de pedido de levantamento do sigilo dos autos, formulado 

pelo Procurador-Geral da Republica. 

Sustenta o Parquet que, "por meios ignorados pela Procuradoria-Geral da 
Republica, boa parte da imprensa nacional ja tem conhecimento do conteudo dos 
anexos e dos termos de depoimentos prestados pelos colaboradores e que instruem 
os presentes autos". 

Sublinha, ainda, que todos os acordos contem cl<iusula de 

levantamento do sigilo dos depoimentos e provas obtidos, "sempre que o 

MPF reputar tratar-se de medida necessaria ao atendimento do interesse publico 
ou ii efetividade das investigafoes" . 

E o relat6rio, passo a fundamentar e decidir. 

O levantamento do sigilo de autos de colabora<;:i'io premiada, sempre 

que verificada a ausencia de prejuizo para o prosseguimento da 

investiga<;:i'io e para a seguran<;:a dos colaboradores, homenageia o 

principio da publicidade dos atos processuais, consagrado na 

Constitui<;:i'io da Republica. 

Por isso mesmo, esta Corte registra precedentes no sentido da 

legitimidade do afastamento do sigilo em casos semelhantes ao presente, 

conforme se extrai das ementas a seguir reproduzidas: 

"AGRAVO REGIMENT AL. INQUERITO INSTAURADO 

COM LASTRO EM TERMOS DE DEPOIMENTO PRESTADOS 

EM ACORDO DE COLABORA(ĂO PREMIADA. 

LEVANTAMENTO INTEGRAL DO SIGILO DOS AUTOS. 

POSSIBILIDADE. PRINcfPIO DA PUBLICIDADE DOS ATOS 

PROCESSUAIS. RECURSO DESPROVIDO. 1. A publicidade dos 

atos processuais, garantida no artigo 5", LX, da Constitui,ao Federal, 

constitui verdadeiro instrumento democnitico de controle da fun,ao 

jurisdicional, razao pela qual a sua mitiga,ao, embora autorizada de 

Documenta assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-212001 de 2410812001, que institui a Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documenta pode ser acessado no endereyo eletrOnico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o numera 13458125. 
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PET 7085/DF 

forma expressa pelo Poder Constituinte Originario, deve receber o 

tratamento peculiar as restri,oes a qualquer direito fundamental, 

como a efetiva demonstra,ăo da sua necessidade e a maior brevidade 

possivel da interven,iio. 2. O aspecto temporal da norma contida no 

artigo 7", § 3", da Lei n. 12.850/13 tem que ser interpretado 

essencialmente com rela,iio ao direito il ampla defesa, niio tendo o 

condâo de limitar a publicidade dos termos de declara,iio do 

colaborador, ainda mais de forma irrestrita eate o recebimento da 

denuncia, caso a medida niio encontre suporte no binâmio necessidade 

e adequa,ăo da restri,âo da garantia fundamental. 3. Ainda que o 

artigo 5", inciso II, da Lei n. 12.850/13 estabelec;:a como direito do 

colaborador ter seu nome, qualificac;:âo, imagem e demais informa,oes 

pessoais preservados, e imperioso que razoes de ordem pratica 
justifiquem o afastamento da publicidade dos atos processuais, caso 

esta seja a medida necessaria a salvaguarda de tais bens juridicos. 4. 

No caso, o agravante, que concordou com os termos do acordo de 
colabora,iio premiada e niio impugnou a coleta dos depoimentos 

somente em audio e video, niio logra exito no seu dever de apontar 

qualquer prejuizo concreto com o levantamento do sigilo nos moldes 

em que determinado, cingindo-se a argumentar, de forma abstrata, que 
a medida teria impacto direto na sua seguran,a e de sua familia, sem a 

necessaria individualiza,iio de qualquer dana ou perigo de sua 

ocorrencia, circunstância que inviabiliza o acolhimento do pleito 

recursal. 5. Agravo regimental desprovido" (Inq. 4419-AgR, 

Segunda Turma, Relator Ministro Edson Pachin, j. 13/06/2017). 

"AGRAVO REGIMENT AL. ENVlO DE COPIA DE TERMOS 

DE DEPOIMENTO PRESTADOS EM ACORDO DE 

COLABORACAO PREMIA DA PARA A AUTORIDADE 
lUDICIARIA COMPETENTE. LEVANTAMENTO INTEGRAL 
DO SIGILa DOS AUTOS. POSSIBILIDADE. PRINC[PIO DA 

PUBLICIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS. RECURSO 

DESPROVlDO. 1. A publicidade dos atos processuais, garantida no 

artigo 5", LX, da Constitui,âo Federal, constitui verdadeiro 
instrumento democratico de controle da func;:iio jurisdicional, razăo 

pela qual a sua mitiga,iio, embora autorizada de forma expressa pela 

2 
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PET 7085/DF 

Poder Constituinte Origintirio, deve receber o tratamento peculiar as 
restri,iies a qualquer direito fundamental, como a efetiva 
demonstra,âo da sua necessidade e a maior brevidade possive/ da 

interven,âo. 2. O aspecto temporal da norma contida no artigo 7', § 

3', da Lei n. 12.850/13 tem que ser interpretado essencialmente com 

rela,âo ao direito ti ampla defesa, nâo tendo o condâo de limitar a 

publicidade dos termos de dec/ara,âo do colaborador, ainda mais de 
forma irrestrita e aII! o recebimento da denuncia, caso a medida nâo 

encontre suporte no biniJmio necessidade e adequa,âo da restri,âo da 

garantia fundamental. 3. Ainda que o artigo 5', inciso lI, da Lei n. 

12.850/13 estabele,a como direito do colaborador ter seu nome, 

qualifica,âo, imagem e demais informa,iies pessoais preservados, e 
imperioso que raziies de ordem pratica justifiquem o afastamento da 

publicidade dos atos processuais, caso esta seja a medida necessaria il 

salvaguarda de tais bens juridicos. 4. No caso, o agravante, que 
concordou com os termos do acordo de colabora,âo premiada e nâo 

impugnou a coleta dos depoimentos somente em audio e video, nâo 

logra exito no seu dever de apontar qualquer prejuizo concreto com o 

levantamento do sigilo nos moldes em que determinado, cingindo-se a 
argumentar, de forma abstrata, que a medida teria impacto direto na 

sua seguran,a e de sua familia, sem a necessaria individualiza,âo de 
qualquer dana ou periga de sua ocarrencia, circunstância que 

inviabiliza o acalhimento do pleita recursal. 5. Agravo regimental 

desprovida" (Pet. 6631-AgR, Segunda Turma, Relator Ministro 
Edson Fachin, j. 13/06/2017). 

Na mesma linha, registro as seguintes decis6es monocrâticas 

proferidas pelo saudoso Ministro Teori Zavascki: Pet. 6.149 (23.11.2016); 

Pet. 6.122 (18.11.2016); Pet. 6.150 (21.11.2016); Pet. 6.121 (25.10.2016); Pet. 

5.970 (01.09.2016); Pet. 5.886 (30.05.2016); Pet. 5.899 (09.03.2016); Pet. 5.624 

(26.11.2015); Pet. 5.737 (09.12.2015); Pet. 5.790 (18.12.2015); Pet. 5.780 

(15.12.2015); Pet. 5.253 (06.03.2015); Pet. 5.259 (06.03.2015) e Pet. 5.287 

(06.03.2015). 

In casu, verifica-se que as Colabora~6es encartadas nos autos foram 

firmadas no cursa de opera~6es que jâ sâo de conhecimento publica, 

3 
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PET 70851 OF 

inexistindo motiva de ordem publica que determine a manuten\3o do 

sigilo do presente feito. 

Ex positis, 
1) defiro o pedido de levantamento do sigilo dos presentes autos; 

2) defiro, ainda, o pedido de instaura\3o de inquerito formulado 

pelo Procurador-Geral da Republica as fis. 746/779 (voI. 3), devendo ser

lhe promovida nova vista, nos termos requeridos no item b (fis. 778); 

3) defiro a autua\3o de novas Peti\oes autonomas, conforme 

solicitado nos itens c a g da manifesta\3o ministerial (fis. 778/779). 

Mantenha-se acautelado, no cofre desta Corte, o documento (midia) 

de fis. 545. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Brasilia, 24 de agosto de 2017. 

Ministro Luiz Fux 

Relator 

Documenta assinado digitalmente 
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MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
Procuradoria-Gerai da Republica 

Petic;ăo n° 7.085/DF 
N°d.J.ki1~2017 - ASJCRIM/PGR 
Relator: Min. Luiz Fux 
Autor: Ministerio Publica Federal 

SIGILOSO 

o Procurador-Geral da Republica vem expor e requerer o que 

segue. 

o Ministerio Publico Federal ftrmou acordos de calaborac;ăo 

corn SILVAL DA CUNHA BARBOSA, ROSELI DE FÂTlMA 

MEIRA BARBOSA, SILVIO CEZAR CORREA ARAUJO, RO

DRIGO DA CUNHA BARBOSA e ANTONIO DA CUNHA 

BARBOSA, que ja foram homologados por Vossa Excelencia, nos 

termos do art. 4°, § T, da Lei 12.850/2013. 

Muito embora o §3° do art. 7° da Lei de Combate a Organiza

c;6es Criminosas estabelec;a que o acordo de coJaborariio premiada deixa 

de ser sigiloso assim que recebida a demincia, por meios ignorados pela 

Procuradoria-Geral da Republica, boa parte da imprensa nacional 

ja tem canhecimento do conteudo dos anexos e dos termos de de

poimentos prestados pelos colaboradores e que instruem os pre-

sentes autos. 
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~l 
Ap~" do 'p,,="mon" "O W"""im,"," do IOdo o "0' d. ~ 

aludida documentac,:ao, a imprensa vem divulgando paulatinamente 

as informac,:6es, o que pode causar gravames as pessoas que sao ci-

tadas, ante a ausencia de contextualizac,:ao das declarac,:6es dos cola-

boradores. 

Assim, o sigilo nao mais atende a protec,:ao da imagem das pes

soas citadas, nem serve tam bem aos interesses da investigac,:ao. Tam

pouco atende aO interesse publico, em razao das especulac,:6es, 

muitas vezes infundadas, que pode suscitar com a divulgac,:ao parcial 

do conteudo das colaborac,:6es. 

Todos os acordos contem clausula dispondo que ressa/vada a 

necessidade de autorizafao judicial, o COLABORADOR concorda com 

o /evantamento do sigilo dos depoimentos e provas obtidos em virtude desle 

fermo, sempre que o MPF reputar tratar-se de medida necesstiria ao atendi

menfo do interesse publico ou ti efetividade das investigafoes. 

Do exposto, fazendo um juizo de ponderac,:ao entre os valores 

em jogo, bem assim considerando o prindpio constitucional da pu

blicidade dos atos processuais, requer o Procurador-Geral da Repu

blica que seja levantado o sigilo do conteudo das declarac,:6es, dos 

documentos e das midias apresentados pelos colaboradores SIL

VAL DA CUNHA BARBOSA, ROSELI DE pATIMA MEIRA 

BARBOSA, SILVIO CEZAR CORREA ARAUJO, RODRIGO 

DA CUNHA BARBOSA e ANTONIO DA CUNHA BARBOSA, 

sem prejuizo de oportunamente adotar as medidas necessarias ii 

apurac,:6es do vazamento desse material. 

Requer, por fim, seja preservado, por ora, o sigilo dos instru-
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, 
caso presente nao atende a nenhum interes se social, especialmente 

porque o STF ji decidiu que apenas as partes envolvidas podem im

pugni-lo. 

./ 
agosto de 2Q1"7. 

Rodrigo Janotl!'l.IIll'&1teiro de Barros 
Procurador-G rai da Republica 
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